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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO qoNGRESSO NACIONAL 

ANO XXIX- N• 19 SÁBADO, 30 DE MARÇO DE 1974 BRASIL! A -DF 

SENADO FEDERAL 
~-----------------------SUMÁRIO-----------------------. 

1- ATA DAWSESSÃO, EM 29 DE MARÇO DE 1974 

I. I -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagem do Sr, Presidente da República 

De agradecimento de comunicação referente à escolha de 
nome indicado para cargo cujo provimento depende de prévia 
autori~:açào do Senado Federal. 

- N~> 108/14 (n" 121/14, na origem), referente à escolha do 
Major Brigadeiro Honório Pinto Pereira de Magalhães, para 
exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal MHitar, na 
vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Tenente-Briga­
deiro Gabriel Grün Moss. 

1.2.2- Leitura de Projetos 

-Projeto de Lei do Senado n<~ 24/74, de autoria do Sr. 
Senador Fausto Castelo-Bnmco, que inclui disposições na Lei n9 

5.108, de 21 de setembro de 1966 (Código Nacional de Trânsito), 
exigindo estojo de emergência médica nos veículos e habilitação 
dos motoristas à prel.tação de primeiros socorros. 

-Projeto de Lei do Senado n<~ 2Sj74, apresentado pela 
Comissão Diretora. 4ue altera os valores retributivos das escalas 
de vencimentos dos Grupos de que tratam as Leis n<~s. 5.900, de 9 
de julho de 1973; 5.903, de 9 de julho de 1973; e 5.975, de 12 de 
dezembro de 1973, e dá outras providências. 

1.2.3 - Requerimento 

- N~> 30/74, subscrito pelo Sr. Senador Ruy Carneiro, solici­
tando a transcrição, nos Anais do Senado, do discurso pronun­
ciado pelo ex-Senador Argemiro de Figueiredo, no dia 9 de 
março último. em Campina Grande- PB. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Resolução n" 2/74, que suspende a proibição 
contida nas Resoluçõt:s n~> 58, de 1968, n~> 79, de 1970, e n<~ 52, de 
1972, para permitir que a Prefeitura Municipal de Adamantina 
(SP) possa contratar um empréstimo, junto à Caixa Econômica 

do Estado de São Paulo, destinado a financiar o programa viário 
doM unicipio. Aprondo, à Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n~> 3/74, que suspende a proibição 
contida nas Resoluções n<~ 58, de 1968, n.,., 79, de 1970, e n9 52, de 
1972, para permitir que a Prefeitura Municipal de Pedreira (SP) 
possa elevar o montante de sua dívida consolidada, mediante 
contrato de empréstimo com a Caixa Económica do Estado de 
São Puulo. Aprovado, à Comissão de Rédação. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR V/RGIL/0 TÁVORA - Solicitando do Go­
verno Federal medidas de amparo às populações atingidas pelas 
enchentes no Ceará. 

SENADOR LEVO/R VARGAS- Pronunciaffiento da Ban­
cada Federal de Santa Catarina, de medidas urgentes do Gover­
no Federal para minofur as conseqi.lências do nagelo das enchen­
tes que se abateu sobre o Estado. 

SENADOR RUY CARNEIRO - Nomeação do Enge­
nheiro José Lins de Albuquerque para Superintendente da 
SUDENE. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Nomeação de 
Dom Luciano José Cabral Duarte para Membro do Conselho fe­
deral de Educação. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

TES 

2- RETIFICAÇÕES 

- At! da 20• Sessão, realizada em 26-3-74. 
- Ata da 21' Sessão, realizada em 26-3· 74. 

3- A TOS 'DA COMISSÃO DIRETORA 

4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇ~O DAS COMISSÕES PERMANEN. 
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EXPEDI ENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES V!ANNA 

OIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seçêo 11 

Otretor·Geral do Senado Federal Impresso sob a resporsabtildade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

ARNALDO GOMES 

Diretor-Executivo 

PAULO AURÊLIO OUINTELLA 

Chefe da DIVIsão Admtmstrat1va 

ALCIDES JOSt KRONENBERGER 

Chefe da OtVIS~o lndustr~al 

Via Superficie: 

Semestre 

Ao o 

Via Aérea: 

Semestre 

Ao o 

(O preço do exemplar atrasado será acresc1do 

de Cr$ 0.301 

Ttragem · 3 500 exemp1ares 

CrS 100.00 

Cr$ 200.00 

Cr$ 2110.00 

CrS 400.00 

r------------·- SUMÁRIO DA ATA DA 21' SESSÃO, REALIZADA-------------; 
EMló-3-74 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação feita no DCN- Seção li- de 27·3· 74. 

Na página431, 2• coluna, no item 2.3, 

Onde se lê: 

2.3- ORDEM DO DIA 

Parecer da Comissàl) do Distrito Federal sobre a 
Mensagem nv- 101. de 1974 (n9 291/72. na origem), peta 
qual o Senhor Presidente da República submete ao Sena~ 

do a escolha do nome do Doutor Elmo Serejo Farias para 
exercer o cargo de Governador do Distrito Federal. Apre~ 
dado em sessão secreta. 

Leia-se: 

2.3- ORDEM DO DIA 

Parecer da Comissão do Distrito Fede;al sobre a 
Mensagem 09 101, de 1974 (n9 109/74, na origem), pela 
qual o Senhor Presidente da República submete ao Sena­
do ã~e·scolha do nome do Doutor Elmo Serejo Farias para 
exercer o cargo de Governador do Distrito Federal. Apre-­
ciado em sessão secreta. 

ATA DA 25• SESSÃO, EM 29 DE MARÇO DE 1974 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 7• Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

PRESJDtNCIA DOS SRS. PAULO TORRES E AO ALBERTO SENA 

Ãs 11 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- José Guiomard- Geraldo Mesquita- Fiá· 
via Britto- José lindoso- José Esteves - Cattete Pinheiro­
Jarbas Passarinho- Renato Franco- Alexandre Costa- Clodo· 
ntir Milet- José Sarney- Fausto Castelo-Branco- Petrônio Por­
tella- Helvídio Nunes- Virgílio Távora - Waldemar Aicântara 
~ Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz - Luís de Barros - Jesse 
Freire - Domício Gondim - Ruy Carneiro - Pau1o Guerra -
Wilson Campos- Arnon de Mello- Luiz Cavakante- Augusto 
Franco - Leandro Maciel - Lourival Baptisla - Antônio Fer­
nandes - Heitor Dias - Ruy Santos - Carlos lindenberg - Eu­
rico-Rezende- João Calmon- Amaral Peixoto- Paulo Torres­
Vasconcdos Torres - Benjamim Farah - Danton Jobim -
Nelson Carneiro- Gustavo Capanema- José Augusto- Maga­
lhães Pinto- Franco Montoro- Orlando Zancaner- Benedito 
Ferreira- Em i vai Caiado- Osires Teixeira- Fernando Corrêa­
Octávio Cezário - Antônio Carlos - Lenoir Vargas - Daniel 
Krieger- Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 56 Srs. Senadores. Havendo número re· 
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. !.;.·Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunicação referente a escolha de nome 
indicado para cargo cujo proYimento depende de prévia autorização do 
Senado Federal: 

N~" 108j74 (nv- 121j74, na origem), de 22 de março de 1974, refe­
rente à escolha do Major Brigadeiro Honório Pínto Pereíra de Ma­
galhàes, para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal 
Militar, na vaga decorrente da aposentadoria do Minislro Tenente­
Brigadeiro Gabriel Grifo Moss. 
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - O expediente lido •oi à 
publicação. 

Sobre a mesa, projetos que serão Jidos pelo Sr. l<~~Secretário. 
Sào lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 24, DE 1974 

([J('hri disposições na Lei ""' 5.108, de 21 de setembro de 
1966 (Código Nacional de Trânsito) exigindo estojo de emer~ 
gência médica nos veículos e habiJitação dos motoristas à pres-o 
tação de primeiros socorros: 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \<~ O artigo 37, parágrafo 2~>, da Lei n\" 5.108, de 21 de 
setembro de 1966, ê acrescido da alínea "u" e o artigo 72 da mesma 
Lei, da alínea "d", com as seguintes redações: 

••u) estojo de ernergência que contenha material des· 
ti nado a primeiros socorros, em volume correspondente à ca· 
pacidade do veículo, seja de transporte, coletivo ou de carga." 

.. d) de conhecimentos mínim.os para prestação de 
p;imeiros socorros médícos a acidentados do trânsito." 

Art. 29 A regulamentação das presentes disposições será feita 
em prazo não superior a trinta (30) dias, a contar do início da vigên· 
ciada Lei. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

legislar ê, sobretudo, mudar. É corrigir as omissões, incluindo 
nas leis vigentes as normas que faltam, ou, então, procurando 
aperfeiÇoar o texto dessas mesmas leis, no sentido de cJare.za e de 
objetividade. 

Não há leis perfeitas e definitivas, considerando que o objeto a 
que se referem - situações de comportamentos - é extremamente 
mutável, dentro da própria dinâmica que marca o q~adro vivo da 
sociedade human!l. 

O que se passa com o trânsito, em nosso País, é ex.emp!o ilustra· 
ti v o disso. O quadro e hoje, sete anos depois de iniciada a vigência da 
Lei n9 5.108, instituidora do Código Nacional de Trânsito, bern 
diverso- pela natureza e intensidade dos problemas- existentes­
daquele outro, de 1966, observado e considerado pelos elaboradores 
do Código. 

Nesse espaço de tempo, com a nossa pujante indústria 
a~tomobílística ern regime de produção intensa, foi multiplicada vã~ 
rias vezes a frota de veículos automo~ores presentes nas vias urbanas 
ou rurais de lodo o País. 

A freqilência, agora, dos acidentes de trânsito, com mortos e 
feridos, está subit1do assustadoramente em todo o território nacio­
nal, exprimindo um fator de insegurança que envolve a todos nós e 
que a imprensa registra, muito bem, na própria expressão co'irente 
com que se refere a essa área de perigo público: a bataJhll do trânsito. 

Se a realidade adquiriu nova dimensão, nessa questão do trânsi· 
to, é claro que o esforço do legislador deve fazer·se no sentido de urn 
adequacionamento de legislação pertinente ao assunto a essa dimen· 
são nova. 

O presente projeto representa, nessa ordem de idéias, uma pos~ 
sível contribuição ao aperfeiçoamento do Código de Trânsito. ComO 
médico, bem sei da importância de existirem os medicamentoS 
certos, para imediata utilízação, no local de um acidente, bem como 
de est<o~rem os motoristas capacitados à prestação, com um mínimo 
de técnica, dos primeiros socorros às vítimas. A salvação de uma 
vida depende, muitas vezes, de uma imediata, ainda que precária, 
prestação de assistência, no primeiro instante após a ocorrência qu:e 
a colocou em perigo. 

Certo, portunto, de estar propondo na exata faixa do interesse 
p~b!ico, entrego ? projeto à elevada consideração dos Senhores Se­
n~dores. J Sala das Sessões, em 29 de março de 1974. - F•usto Casteló 

I 
anco. LEGISLAÇÃO CITADA 

lEI N' 5.108, DE 21 DE SETEMBRO DE 1966. 
Institui o Código Nacional de Trânsito. 

Art. 37. Nenhum veículo poderá ser licenciado ou registrado, 
rtem poderã transitar em via terrestre, sem que ofereça complet~ 
segurança e esteja devid<.~mente equipado, nos termos deste Código e 
do seu Regulamento. 

'§ l\" Além da vistoria, que será feita por ocasião do licen~ 
ciumento, poderão ser exigidas outras a critério da autoridade do 
trânsito. . 

§ 29 São considerados: além de outros que venham a ser deter~ 
minados pelo Conselho Nacional de Trânsito, como equipamentos 
obrigatórios dos veículos automotores: 

s) pára.choques dianteiros e traseiros; 
1· ... ······•···• ............. ·····•·· ... •·····•···· ···•··•·· 
1 t) registradores de velocidades nos veículos destinados ao 
transporte de escolares. 

Art. 72. Os exames p~ra obtenção da Carteira Nacional de 
Habilitação serão os seguintes: 

a) de sanidade física e mental, a cargo de médicos do Serviço 
Médico Oficial de Trânsito ou por ele credenciados; 

c) prática de direção na via pública. 

Ãs Camissões de Cons/iJuiçào e Justiça e de Transportes. 
Comunicações e Obras Públicas. 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 25, DE 1974 

Altera os l'alores retributivos das escalas de vencimentos 
dos Grupos de que tratam as Leis n\"s 5.900, de 09 de julho de 
1973; 5.903, de 09 de julho de 197.3; e 5.975, de 12 de dezembro 
de 1973 e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \9 As escalas de vencimentos dos Grupos do Quadro Per­
manente do Senado Federal, aprovadas pelas Leis n~s 5.900, de 09 de 
julho de 1973; 5.903, de 09 de julho de 1973; e 5.975, de 12 de dezem­
bro de l973, passam a vigorar com os valores constantes do Anexo 
desta Lei. 

Parágrafo único. Os proventos dos itlativos serão atualizados 
na base dos valores constantes do Anexo referido neste artigo, para 
cada categoria e nível correspondentes do pessoal em atividade, nos 
termos da lei n~ 2.622, de J~ de outubro de 1955, independentemente 
de prê:via apostila nos ·respectivos títulos. 

Art. 2<~ Os valores retributivos decorrentes do disposto nesta 
Lei vigorarão a partir de I\" de rnarço de 1914 e a despesa resultante 
sçrá atendida com recursos orçamentãrios, inclusive na forma pre­
vista no art. 6q, item I, da Lei n~ 5.964. de 10 de dezembro de 1913, 
que estima a receíta e· fixa a despesa da União para o exercício de 
1974. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4~ Revogam·seas disposições em contrãrio. 

J ustificaçào 

O Poder Executivo, com o Decreto~lei nq l.31J, de 28 de feve. 
reiro de 1974, reajustou os vencimentos de seus servidores, estabele· 
cendo: para os ainda não enquadrados na forma da Leí n~> 5.645, de 
lO de dezembro de 1970, majoração retributiva no valor de 20% so· 
bre os atuais níveis: e, para os colocados segundo a nova classifica· 
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ção de cargos, consoante valore!l constantes de Anexo, calculados 
sob módulos identificados mediante critérios de avaliação de cargos. 

.Verificando-se que a Administração do Senado federal, pelas 
Leis n"'s 5.900, de 09 de jülho de 1973; 5.903, de 09 de julho de 1973; e 
5.975, de 12 de d~z:embro de !973, jã se adaptou às exigências da Lei 
Complementar n9 10. de 1971 e às prescrições da Lei n~' 5.645, de 
1970- que estabelece diretrizes para a classificação de cargos- in­
tegrando-se no sistema geral do Serviço Civil federal, impõe-se-lhe a 
extensão da alteração determinada pelo Decreto-lei n~' 1.313, de 
1974, como medida assecuratória da sistemática que domina as áreas 
administrativas dos Três Poderes, segundo o preceituado nos arts. 
98, ~ J9 e lOS da Constituição. 

O projeto consagra os mesmos percentuais de alteração dos ní~ 
veis retribut.ivos do Poder Executivo, em referência a cada Grupo, 
respeitando, ainda, o mesmo critério de vigência, ou seja, a partir de 
I"' de março de \974. 

Sala das Sessões, em 29 de março de t974.- Paulo Torres -
Adalberto Sena - Ruy Santos - Augusto Franco - Geraldo Mes.­
quita.- José Augusto- Ruy Ca.r1:1eiro. 

ANEXO (ART. 1') 

I - Grupo- Direção e Assessoratnento Superiores 

Níveis Vencimentos 

Mensais 

CrS 

~F-DA~-4 ...................................... 7.880,00 
SF-DAS-3 .................. ·.................... 7.480,00 
SF-DAS-2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6.930,00 
SF-DAS-1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . 6.390,00 

li-Grupo-Atividades de Apoio Legislativo 
SF-AL-8 ...................................... . 
SF-AL-7 ...................................... . 
SF-AL-6 .......................... . 
SF-AL-S ...................................... . 
SF-AL-4 ...................................... . 
SF-AL-3 
SF-AL-2 
SF-AL-1 

lll- Grupo-Serviços Auxiliares 
SF-SA-6 ................................... . 
SF-SA-5 ...................................... . 
SF-SA-4 ...................................... . 
SF-SA-3 ...................................... . 
SF-SA-2 ....................................... . 
SF-SA-1 ....................................... . 

5.440,00 
4.820,00 
4.080,00 
3.740,00 
2.510,00 
2.100,00 
1.630,00 
1.360,00 

2.380,00 
2.040,00 
1.630,00 
1.080,00 

950,00 
610,00 

IV - GrupcrServiço de Transporte Oficial e Portaria 
SF-TP-5 .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . . .. .. . 1.290,00 
SF-TP-4 . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.080,00 
SF-TP-J . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 950,00 
SF-TP-2........................................ 740,00 
SF-TP-1........................................ 540,00 

V- Grupo-Outras Athid11des de Nível Superior 

SF-NS-7 
SF-NS-6 
SF-NS-5 
SF-NS-4 
SF-NS-3 
SF-NS-2 
SF-NS-1 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.570,00 
4.960,00 
4.620,00 
4.080,00 
3.870,00 
3.460.00 
3.!20,00 

SF-ART-5 
SF-ART-4 
SF-ART-3 
SF-ART-2 ..... . 
SF-ART-1 .... . 

VI -Grupo-Artesanato 

LEGISLAÇÃO CITADA 

2.100,00 
1.630.00 
1.290,00 

880,00 
540,00 

DECRETO-LEI N' 1.918- DE28 DE FEVEREIRO DE \974 
Reajusta os vencimentos e salários dos senidores do Poder 

Executivo e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 55, item til, da Constituição, decreta: 

Art. \<~ São majorados em 20% (vinte por cento) os atuais va­
lores de vencimento, salârio, provento e pensão do pessoal ativo e 
inativo, dos Ministros de Estado, dos Membros da Magistratura, do 
Tribunal de Contas da União, do pessoal civil docente e coadjuvante 
do magistério do Exército e dos pensíonistas, decorrentes da aplica­
ção do Decreto# lei n9 1.256, de 26 de janeiro de \973, ressalvados os 
casos previstos nos artigos 2~, 6"~ e 8.,. deste Decreto-lei, bem como o 
atual valor do saldo de que trata o artigo 148 da Lei número 5.787, 
de 27 de junho de 1972. 

§ ('i' O valor mensal do vencimento do Chefe do Gabinete Civil 
da Presidência da República. do Chefe do Servico Nacional de In­
formações e do Consultor-Geral da República é fixado em CrS 
6.624,00 (seis mil. seiscentos e vinte e quatro cruzeiros) e o da res­
pectiva Gratificação de Representação, em Cr$ 4.968,00 (quatro mil, 
novecentos e sessenta e oito cruzeiros) mensais. 

§ 2<:t Os proventos do servidor aposentado antes da vigência da 
Lei número 4.863, de 29 de novembro de 1965, ou do Decreto~lei ni 
8l, de 2\ de dezembro de 1966, passam a ter valor idêntico aos dos 
aposentados em cargos do mesmo nível e com igual tempo de serviço. 

Art. 29 As retribuições dos servidores de que trata o artigo 2'~ 
do Decreto~lei n'i' 1.256, de 26 de janeiro de 1973, continuarão a ser 
reajustadas de acordo com o critério estabelecido no artigo 29, e res­
pectivos parágrafos, do Decreto-lei n'i' 1.202, de 17 de janeiro de 1972. 

§ \9 P reajustamento previsto neste artigo serã aprovado pelos 
Ministros de Estado ou dirigentes de Órgãos integrantes da Presidên· 
cia da República. devendo o órgão de pessoal respectivo pro· 
videnciar a publicação das tabelas de empregos, com indicação dos 
salários atuais e dos reajustados, bem assim a remessa de cópia ao 
Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal 
para o devido contw\e. 

§ 2'1 No caso das autarquias, o reajustamento dependerá de 
aprovação pelo Ministro de Estado a que estiverem vinculadas, 
observadas as demais providências indicadas no parágrafo anterior. 

Art. 39 Os valores do vencimento dos cargos em comissão, das 
gratificações de função e das gratificações pela representação de ga~ 
bínete, dos órgãos da Administração Federal direta, Autarquias e 
Territórios Federais, decorrentes da aplicação do Decreto~lei n9 
1.256, de 26 de janeiro de 1973, são reajustados em 20% (vinte por 
cento), ressalvados os casos previstos nos arti8os 69 e 89 deste Decre­
to~lf:i. 

Art. 49 As gratificações destinadas a retriboir o- exercício em re· 
gime de tempo integral e dedicação e~~:clusiva t o serviço extraordi­
nárío a este vinculado ficam majoradas em 20% (vinte por cento). 

Art. S<~ O limite máximo de tetribuição mensal previsto na par­
te inicial do artigo 6~' do Decreto~lei número 1.256, de 26 de janeiro 
de 1973, passa a ser de Cri 7.190,00 (sete mil, cento c r1oventa cru~ 
zeiros), observado o disposto no parágtafo único do mesmo artigo. 

Parágrafo Unico. As diárias instituídas pela Lei n' 4.019, de 20 
de dezembro de 1961. e as respectivas absorções são computadas pa­
ra efeito do limite estabelecido neste artigo. 

Art. 6'1 Os valores mensais de vencimento dos Membros do 
Ministério PUblico são os constantes do Anexo I deste Decreto~ lei. 
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§ lP Aos atuais ocupantes dos cargos de Procurador~Geral da 
Repúblíca, Subprocurador~Geral da República e Procurador da Re~ 
pública que, por aplicação da Lei n~" 5.936 de 19 de novembro de 
1973, passaram a perceber, mensalmente, importância inferior ao 
montante de retribuição que auferiam anteriormente, é assegurado,í 
até a data de vigência deste Decreto~ lei o pagamento ·da diferença a) 
que fizeram jus. 

1

: 

9 2~" O termo inicial do pagamento da diferença a que se refere 
o parágrafo anterior retroage à data de vigência da Lei nq 5.936, de 
19 de novembro de 1973. 

Art. 7~" O cargo de Procurador-Geral junto ao Tribunal de 
Contas da União é de provimento em comissão. 

Parágrafo único. O cargo de Subprocurador-Geraljunto à Jus· 
tiça Militar ê provido em comissão, nos termos do artigo gq da Lei n~' 
5.843, de 6 de dezembro de 1972, em decorrência da vacância e auto~ 
mática extinção, em 8 de maio de 1973, do cargo de provimento efe­
tivo de mesma denominação. 

Art. 8~< As escalas de vencimento e de gratificação dos Grupos, 
aprovadas pelas Leis números 5.843, de 6 de dezembro de 1972, 
5.845, de 6 de dezembro de 1972, 5.846, de 6 de dezembro de 1972, 
5.883, de 24 de maio de 1973,5.886, de 31 de maio de 1973,5.914, de 
31 de agosto de 1973, 5.916, de5 de setembro de 1973, 5.921, de 19 cl!e 
setembro de 1973, 5.968, de ll de dezembro de 1973, 5.987, de 14 de 
dezembro de 1973,5.990, de 17 de dezembro de 1973, e 6006, de 19 
de dezemb(o de 1973, passam a vigorar com os valores constantes do 
Anexo ll. 

§I\) O vencimento fixado pelo artigo 51' da Lei n~" 5.921, de 19 
de setembro de 1973, passa a ser de CrS 2.720,00 (dois mil, setecentos 
e vinte cruzeiros) mensais, nele ficando absorvidas as diárias de que 
trata a lei nv 4.019, de 20 de dezembro de 1961, e respectivas absor­
ções, diferenças de vencimento e complementos salariais. 

§ 2~" O vencimento do cargo de Juiz do Tribunal Marítimo fi.'J'a· 
do pel9 artigo 61' da Lei n'~ 5.968, de 11 de dezembro de 1973, passa a 
ser de CrS 5.980,00 (cinco mil, novecentos e oitenta cruzeiros) 
mensais. 

§ 3q O limite máximo de retribuição mensal para os fun­
cionários abrangidos por este artigo ê de CrS 7.880,00 (sete mil, 
oitocentos e oitenta cruzeiros), observado o disposto no parágrafo 
único do artigo 69 do Decreto~lei n'~' 1.256, de 26 de janeiro de 1973. 

Art. 91' A Gratificação Adicional por Tempo de Serviço a que 
se refere o artigo 10 da Lei n~" 4.345, de 26 de junho de 1964, é ca!Cula­
da_iobre o valor do vencimento-base do cargo efetivo do funcioná~ 
rio. não incidindo o cálculo sobre quaisquer acréscimos Óu absor-_ 
ções. 

Art. 10. O reajustamento de que trata o artigo 1~" deste Dtcre­
to·lei será concedido sem redução de diferenças de vencimento e de 
vantagnes legalmente asseguradas e sujeitas-a absorção progressiva. 

Art. 11. Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto­
lei serão desprezadas as frações de cruzeiro, inclusive em relação aos 
descontos que incidirem sobre o vencimento ou o soldo. 

Art. 12. O Úrgào Central do Sistema de Pessoal Civil da Ad­
ministração Federal elaborará as tabelas de valores dos níveis. sim­
bolos, vencimentos e gratificações resultantes da aplicação deste De~ 
ereto-lei, bem assim firmará a orientação normativa que se fizer ne­
cessária à sua execução. 

Art. 13. Os valores decorrentes do disposto neste Decreto-lei 
vigorarão a partir de_Iq de março de 1974 e a despesa decorrente será 
atendida com recursos orçamentários, inclusive na forma prevista no 

artigo 6~', item l, da Lei nç 5.964, de lO de dezern.bro de 1973, que esti­
ma a Receita e fixa a Despesa para o exercício financeiro de 1974. 

Art. 14. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu~ 
blicaçào. 

Art. I S. Revogam-se as dispOsições em contrário. 
Brasília. 28 de fevereiro de 1974; J53q da Independência e 86'1 da 

República. - EM(LIO G. MtDICI- Alftedo Buuid - Adalberto 

de Barros Nunes - Orlando Geisel - Mario Gibton Barbosa - José 
F"fio Pkora- Mário David Andreuza- Mou.ra Canlt-anti- Jarp 
bas G. Pauarinho- JtiJJo Barata - J. Araripe Maddo- Mário Le­
mos- Marcus Vinícíus Pratini de Moraes- Aatôaio Dias Leite Jú· 
nior ~·Joio PauJo dos Reis Velloso - José Costa Cafalcanti -
Hp C. Corsetti. 

ANEXO! 
(Art. 69 do Decreto-lei nq 1.313, de 28 de fevereiro de 1974) 

MINIST~RIO PúBLICO 

I) Junto à Justiça Comum 

Denotninaçio 

Procurador-Geral da República 
Subprocurador-Geral da República 
Procurador da Repúblíca de Primeira Categoria 
Procurador da República de Segunda Categoria 
Procurador da República de Terceira Categoria 

li) Jlllllo à Justiça Militar 

Denominação 

Procurador~Geral da Justiça Militar 
Subprocurador-Geral da Justiça Militar 
Procumdor de Primeira Categoria 
Procurador de Segunda Categoria 
Procurador de Terceira Categoria 
Advogado de Ofício de Segunda Entrância 
Advogado de Ofício de Primeira Entrância 

111 Junto à Justiça do Trabalho 

Denominação 

Procurador-Geral da Justiça do Trabalho 
Procurador do Trabalho de Primeira Categoria 
Procurador do Trabalho de Segunda Categoria 
Procurador Adjunto 

Vencimento CrS 

11.592,00 
9.853,00 
6.912,00 
5.961,00 
5.006,00 

Vencimento Cr$ 

9.853,00 
7.440,00 
5.570,00 
5.100,00 
4.420,00 
3.460,00 
3. I 20,00 

Vendmento Cr$ 

9.853,00 
5.570,00 
5.100,00 
4.420,00 

IV) Ministério Público junto à Justiça do Distrito Federal e dos 
T erritérios 

Procurador-Geral 
Subprocurador 
Curador 

Deno~~~inaçio 

Promotor Público 
Promotor Substituto 
Defensor Público 

Vencimento Cri 

8.640,00 
6.390,00 
5.570,00 
4.960,00 
4.080,00 
3.460,00 

V) Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União 

Denondnaçio 

Procurador-Geral 
Adjunto de Procurador 

Vencimento CrS 

9.853,00 
5.570,00 
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ANEXO li 
Estala de Vencimento e Gratificação dos Cargos e FUJ\çÕes Ousiftcados no Sistema Instltufdo pela 

Lei n'l 5.645, de lO d:e dezembro de 1970 
(Artigo 89 do Decreto~lei n~" J .313, de 28 de fevereiro de 1974) 

Direçio e Assesso- Serviços Diplomad• Serviços Policia Federal Pesquisa Científica 
ramento Superiores Auxiliares Jurídicos e Tecnológica 

(C. C.) 

Ní1'eis Vencimen- Nheis Vencimen-- Níveis Vencimen- Ní,eis Vendmen- Níveis Vencimen- Ní"eis Vencimen. 
toCrS IoCr$ IoCr$ IoCr$ IoCr$ to Cr$ 

DAS-4 7.880,00 
DAS-3 7.480,00 
DAS-2 6.930,00 
DAS-I 6.390,00 

PF-8 5.440,00 
PF-7 4.960,00 

D-6 5.710,00 PF-6 4.760,00 
D-5 5.100,00 PF-5 4.420,00 PCT-5 5.980,00 
D-4 4.420,00 SJ-4 5.570,00 PF-4 3.740,00 PCT-4 5.370,00 
D-3 3.870,00 SJ-3 4.960,00 PCT-3 4.480,00 
D-2 3.120,00 SJ-2 4.080,00 PCT-2 4.010,00 
D-1 2.510,00 SJ-1 J.po.oo PCT-1 3.670,00 

·' 
SA-6 2.380,00 
SA-5 2.040,00 
SA-4 1.630,00 
SA-3 1.080,00 Pf-3 2.580,00 
SA-2 950,00 PF-2 2.240,00 
SA-l 610,00 PF-1 1.760,00 

&rvíço de Transporte Outras Atividades Artesanato Outras Ad•ldldes Tributado, Arreudaçào Direçio e Assistêdcia 
Oficial e Portaria de Nívtl Superior de Ni•d Médio e Fisc.Uzacão Intermediárias 

Gratifica-
çio por ~ 

N.heis Vencime~t- Ninis Vencimen-. Nivei!; Veucimen-. Níveis Vencimeq.. Níveis Venc.imen- Ni'VeiS cargo de Di· 
IoCr$ to Cr$ IoCr$ IoCr$ to Cr$ reçào ou As-

slstên<:ia ,,_ 
tennediária 

Correlação 
com Cate:go-
rias Funcio-
nais de Ní-
vel Superior 

NS-7 5.570,00 
NS-6 4.960,00 
NS-5 4.620,00 TAF-5 5.980,00 
NS-4 4.080,00 TAF-4 5.570,00 DAI-3 900,00 
NS-3 3.870,00 TAF-3 4.960.00 OAI-2 800,00 
NS-2 3.460,00 TAF-2 4.620,00 DAI-! 700,00 
NS-1 3.120,00 TAF-1 3.670,00 

Correlaçà o 
com as De-
mais Cate-
gorías Fun-
cionais 

NM-7 2.380,00 
NM-6 2.240,00 

TP-5 1.290,00 ART-5 2.100,00 NM-5 2.040,00 DAI-3 800,00 
TP-4 1.080,00 ART-4 1.630,00 NM-4 1.760,00 DAI-2 700,00 
TP-3 950,00 ART-3 1.290,00 NM'l 1.420,00 DAl-I 600,00 
TP-2 740,00 ART-2 880,00 NM-2 1.080,00 
TP-1 540,00 ART-1 540.00 NM-1 610,00 
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LEI N' 5.900- DE 9 DE JULHO DE 1973 

Fixa os valores de vencimentos dos cargos do Grupo-Dire­
ção e Assessoramento Superiores, do Quadro Permanente do 
Senado Federal, e dá outras providências. 

1 

O Presidente da República ·' I 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancionO a 

seguinte lei: 
Art. i"' Aos níveis de classificação dos cargos de provimento 

em comissão integrantes do Grupo-Direção e Assessoramento Supe­
riores, código SF-DAS-100, do Quadro Permanente do Senado Fe­
deral, estruturado nos termos da Lei""' 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, correspondem. de acordo com o artigo 39 da Lei Comple­
mentar n9 10, de 1971, os seguintes vencimentos: 

Niveis 

SF-DAS-4 
SF-DAS-3 
SF-DAS-2 
SF-DAS-1 

Vencimentos mensais 
CrS 

7.500,00 
7.100,00 
6.600,00 
6.100,00 

Art. 2Y As gratificações de representação e de nível universitã'­
rio e as diárias de que trata a Lei nY 4.019, de 20 de dezembro de 
1961, e respectivas absorções, referentes aos cargos que iotegram o 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, são absorvidos, em 
cada caso, pelos vencimentos fixados no artigo anterior. 

Parágrafo único. A partir da vigência dos Atos de provimento 
dos cargos que integram o Grupo a que se refeie esta Lei, cessarã 
para os respectivos ocupantes o pagamento das vantagens especifi­
cadas neste artigo, bem assim qualquer outra retribuição pelo desem­
penho de encargo de direção e assessoramento superiores. 

Art. 3Y São criados, nas Categorias integrantes do Grupo-Dire­
ção e Assessoramento Superiores (DF-DAS-100) do Quadro 
Permanente do Senado Federal, os cargos de provimento em co­
missão constantes do Anexo a esta Lei. 

Art. 4Y São extintos os cargos isolados, de provimento efetivo, 
da administração do Senado Federal, de Vice-Diretor-Geral, PL-0; 

Diretor, PL-1: Assessor Legislativo, PL-2; e de Assistente do Se­
cretário-Geral da Presidência, PL-3, vagos ou que venham a vagar. 

§ I"' Aos cargos isolados, de provimento efetivo, a que se refere 
este artigo, correspondem os níveis de vencimentos fixados para os 
cargos do Grupo Direção e Assessorament~ Superiores respecti­
vamente: 

V ice- Dir.etor-Geral 
Diretor ........ , .............. · . · · · · · · ...... . 
Assessor Legislativo , ............................ . 
Assisttnte do Secretário~Geral da Presidência ........ . 

SF-DAS-3 
SF-DAS-2 
SF-DÀS-1 
SF-DAS-1 

~ 2Y As gratificações de representação e de nível universitário, 
bem como as diárias de que trata a Lei nY4.019, de 20 de dezembro 
de 1961, e respectivas absorções, que estiverem sendo percebidas 
pelos funcionários de que trata este artigo, são absorvjdas pelo venci­
mento fixadq no artigo lY para o correspondente cargo em comissão, 
devendo a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço ser 
calculada na forma do disposto no artigo 10 da Lei nY 4.345, de 26 de 
junho de 1964. 

Art. 5Y O funcionário nomeado para cargo em comissão per­
derá, durante o período em que o exercer, o vencimento do cargo_ 
efetivo de que for ocupante, bem como qualquer vantagem acessória 
porventura percebida, ressalvados o salário-família e a gratificação 
adicional por tempo de serviço. 

Art. 6Y Os vencimentos fixados no artigo IY desta Lei someote 
serão·aplicados a partir da publicação dos Atos de provimento dos 
cargos cr' ios por esta Lei. · 

Parágrafo único. Na hipótese c,ie cargos já providos, os venci­
mentos, a que se refere este artigo, serão aplicados a partir da vigên­
cia desta Lei. 

Art. 7Y As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão 
atendidas pelos recursos orçamentários próprios do Senado Federal. 

Art. 8Y Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9Y Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 9 de julho de 1973; 152Y da Independência e 859 da 

República. 
EMILIOG. MÉDICI 
Alfredo Buzaid 

ANEXO 

Número 
de 

Cargos 
Dlreçio Superior 

GABINETE DO 
PRESIDENTE 

Chefe do Gabinete do 

SENADO FEDERAL- QUADRO PERMANENTE 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 

CÓDIGO: SF-DAS-100 

CATEGORIAS 

Código 

SF-DAS-101 

Número 
de 

Cargos 
AHtUOramento Superior 

Presidente , ............. , ............ SF-DAS-101.2 

SECRETARIA GERAL 
DA MESA 

Secr-etário-Geral da Mesa 
Diretor da Subsecretaria de 

SF-DAS-101.4 

Coordenação Legislativa ............... SF~DAS-101.2 
Diretor da Subsecretaria de 
Expediente .. , ....................... SF-DAS-101.1 

CONSULTORIA 
JURIDICA 

Consultor Jurídico 

Código 

SF-DAS-102 

SF-DAS-102.2 
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LEI N• 5.903- DE9 DE JULHO DE 1973 

Fixa os valores de nncimentos dos cargos dos Grupos-Ati .. 
vidades de Apoio Ltgislath'o, Serviços Auxiliares e Serviços de 
Transporte Oficial e Portaria, do Quadro Permanente do Se­
nado Federal, e di outras prol'idências. 

O Presidente da República, 

, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se~ 
guinte le1: 

Art. 19 Aos níveis de classificação dos cargos de provimento 
efetivo, das Categorias funcionais dos Grupos a que se refere esta 
/Lei, criados e estruturados com fundamento na Lei n"' 5.645, de to de 
dezembro de 1970, correspondem os seguintes valores de ven~ 
cimentos: 

Nínis 

SF-AL-8 
SF-AL-7 
SF-AL-6 
SF-AL-5 
SF-AL-4 
SF-AL-3 
SF-AL-2 
SF-AL-1 

I- Grupo - Atbidades de Apoio Legislatívl. 
Ven,Vencimentos Mensais 

(CIS) 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.200,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.600,00 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.900,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.600,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.400,00 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.000,00 
1.500,00 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.300,00 

li-Grupo- Serviços Auxiliares 
SF-SA-6 ............................... . 2.300,00 

1.900,00 
1.500,00 
1.000,00 

SF-SA-5 ...................................... . 
SF-SA-4 ...................................... . 
SF-SA-3 ...................................... . 
SF-SA-2 ....................................... . 
SF-SA-1 ....................................... . 

IH - Grupo- Seniços de Transporte Oficial e Portaria 

900,00 
600,00 

SF-TP-5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.200.00 
SF-TP-4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.000,00 
SF-TP-3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 900,00 
SF-TP-2 .................................... .. ': :' 700,00 
SF-TP-1........................................ 500,00 

Art. 29 As diárias de que trata a Lei n9 4.019, de 20 de dezem­
bro de 1961, e respectivas absorções, bem assim a gratificação de ní­
vel universitário, referentes aos cargos que integram os Grupos, de 
que trata essa Lei, ficarão absorvidas, em cada caso, pelos venci­
mentos fixados no artigo anterior. 

§ 19 A partir da vigência dos Atos de inclusão de cargos no no­
vo sistema, a que se refere o art .. 111, cessará, para os respectivos 
ocupantes, o pagamento das vantagens especificadas neste artigo. 

§ 2~> Aplica-se o disposto neste artigo aos funcionários do 
Quadro de Pessoal do Senado Federal, à medida que os respectivos 
cargos forem transformados ou transpostos para Categorias fun­
cionais integrantes dos demais Grupos, estruturados ou criados na 
forma da l.ei nO? 5.645, de \0 de dezembro de 1970. 

Art. 3' A gratificação adicional por tempo de serviço dos fun­
cionários do Quadro de Pessoal do Senado Federal, que forem inclui­
dos nos Grupos de que trata esta Lei, e nos demais estruturados e 
criados na forma da Lei nO? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, será cal­
cul_ada na forma do disposto no artigo \0 da Lei n' 4.345, de 26 de ju­
nho de 1964. 

Parágrafo único. Aos atuais funcionários que, em decorrência 
da aplicação desta Lei, passarem a perceber, mensalmente, retri­
buição total inferior à que vinham auferindo de acordo com a legis­

_laçào anterior, será assegurada a diferença, como vantagem pessoal, 
nominalmente identificável, na forma do disposto no artigo 49, e res-

pectivos parágrafos, da Lei Complementar nO? lO, de 6 de maio de 
1971. 

Art. 49' Os inativos farão jus à revisão de proventos com base 
nos valores de vencimentos fixados no Plano de Retribui~ão para os 
cargos correspondentes àqueles em que se tenham aposentado de 
acordo com o disposto no artigo 10 do Decreto-lei n' 1.256, de 26 de 
janeiro de \973. 

§ 1' Para efeito do disposto neste artigo, será considerado o 
cargo que tenha servido de base de cálculo aos proventos à data da 
aposentadoria, incidindo a revisão unicamente na parte do provento 
correspondente ao vencimento básico, aplicando-se as normas con­
tidas nos artigos 2" e 39 desta Lel. 

§ 2' O vencimento, que servirá de base à revisão do provento, 
serâ o fixado para a classe da Categoria Funcional que houver absor­
vido o cargo de denominação e símbolos iguais ou equivalentes aos 
daquele em que se aposentou o funcionário. 

§ 39' O reajustamento, resulta.nte da revisão prevhta neste 
artigo, será devido a partir da data da publicação dós Atos de in­
clusão de cargos para a Categoria funcional respectiva. 

Art. 5" Os vencimentos fixados no artigo 1' desta Lei viga. 
rarão a partir da data de publicação dos Atos de transformação ou 
transposição de cargos para as Categorias funcionais corresponden~ 
tes. 

Art. 61' Observado o disposto. nos artigos 89', inciso 111, e 12 da 
Lei n' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, as despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei serão atendidas pelos recursos orçamentários 
próprios do Senado Federal, bem assim por outros recursos a esse 
fim destinados, na forrrta da legislação pertinente. 

Art. 7' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8' Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 9 de julho de 1973~ 152~? da Independência e 85' da Re­

pública.- Emílio G. Médici- Alfredo Buzaid. 

LEI N• 5.975- DE 12 DE DEZEMBRO DE 1973 

Fixa os valores de vencimentos dos cargos dos Grupos -
Outras Atividades de Nível Superior e Artesanato, do Quadro 
Permanente do Senado Federal, e dá outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte Lei: 

Art. I 9' Aos níveis de classificação dos cargos de provimento 
efetivo, integrantes dos Grupos- Outras Atividades de Nível Supe­
rior e Artesanato, do Quadro Permanente do Senado Federal, a que 
se refere a Lei número 5.645, de 10 de dezembro de 1970, cor­
respondem os seguintes vencimentos: 

1- Grupo- Outras Atividades de Ní.-el Superior. 

Níveis Vencimentos Mensais 

SF-NS-7 
SF-NS-6 
SF-NS-5 
SF-NS-4 
SF-NS-3 
SF-NS-2 
SF-NS-1 

11 - Grupo-Artesanato 

SF-ART-5 ............................. . 
SF-ART-4 ............................. . 
SF-ART-3 .............................. . 
SF-ART-2 ............................. . 
SF-ART-1 ............................. . 

CIS 
5.300,00 
4.700,00 
4.400,00 
3.900,00 
3.700,00 
3.300,00 
3.000,00 

2.000,00 
'1.500,00 
1.200.00 
800.00 

1500,00 
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I 

Art. 201 Aos servidores do Quadro Permanente do Senado Fq.. 
dera!, incluídos nos Grupos de que trata esta Lei, aplicam-se ~ 
disposições dos artigos 2"' e seus parágrafos, e 3' e seu parâgrafo 6ní­
co, da Lei nv 5.903, de 9 de julho de 1973, estendendo-se aos inativos 
o preceituado no artigo 4~> e seus parágrafos da mesma Lei. 

Art. 3'i' Os vencimentos, fixados no Artigo }9 desta Lei, vigora­
rão a partir da data de publicação dos atos de transposição de cargos 
para as Categorias Funcionais correspondentes. 

Art. 49 Ã medida em que forem sendo implantados os Grupos 
a que se refere esta Lei e os criados e estruturados na forma da Lei 
número 5.645, de 10 de dezembro de 1970, serão extintos os empre­
gos regidos pela legislação trabalhista a que sejam inerentes tais ati­
vidades, mediante supressão, quando vagarem, ou transformação em 
cargos integrantes dos referidos Grupos, de acordo com os critérios 
estabelecidos-pelo Poder Executivo. 

Art. 59 Observado o disposto nos artigos 89, inciso lU, e 12, da 
Lei número 5.645, de 10 de dezembro de 1970, as despesas decorren­
tes da aplicação desta Lei serão atendidas pelos recursos orçamenti­
rios próprios do Senado Federal bem assim por outros recursos a es­
se fim destinados, na forma da legislação pertinente: 

Art. 6~> Esta Le~ entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 1.2 de dezembro de 1973; 152~" da Independência e 8$9 
da República.- Emílio G. Médici- Alfredo Buzaid. 

LEI N• 2.622 DE 18 DE OUTUBRO DE 1955 

Procede_ à rerisão obrigatória dos pronntos dos servidores 
tnaüvos civis da Uniio, bem tomo aos dM servidores das àuiar­
quia.s e enüdades paraeststaJs. 

O Presidente da República: 

faço saber que o Congresso Nacional manteve e eu promulgo, 
nos termos do Art. 70, § J9, da Constituição Federal, a seguinte Lei: 

Art. J9 O cálculo dos proventos dos servidores civis da União 
e bem assjm dos servidores das entidades autárquic~s ou paraestatais 
que se encontram na inatividade, e dos que para ela forem transferi­
dos, será feito à base dos que perceberam os servidores em atividade 
a fim de que seus proventos sejam sempre atualizados. 

§ J9 Tratando-se de titulares dos oficios de justiça que, na 
atividade, não percebem vencimentos de cofres públicos, o cálculo 
dos seus proventos, na inatividade, será feito: 

a) para os tabeliães de notas, oficiais de registros, escrivães das 
Varas de órfãos e Sucessõ.es e da Fazenda PúbÚca, avaliadores, 
depositários judiciais, inventariantes judiciais, tutor e testamenteiro 
judicial, à base do que percebe o diretor geral da Secretaria do Supre· 
mo Tribunal; 

b) para os escrivães das Varas Cíveis, Varas de Família e de 
Registros Püblicos, contadores, partidores e liquidante judicial, à 
base do que percebe o secretário da seção do Supremo Tribunal. 

§ 211 Os mesmos critérios e referências mencionados no § I'~ des­
te artigo serão adotados para efeito da contribuição a que estão 
obrigados os aludidos serventuários, para beneficio de família, peran­
te o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado 
(IPASE). 

Art. 2~> As gratificações adicionais por tempo de servjço 
incluídas nos proventos dos servidores inativos não serão majoradas 
em virtude de aumento decorrente de alteração do poder aquisitivo 
da moeda. 

Art. 3~> Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrãrio. 

Rio de Janeiro, em 18 de outubro de 1955; 1349 da Independên­
cia e 679 da República.- João Café Filho. 

O SR. PRESIDENTE (PauJo Torres)- Os pr0jetos lidos serão 
publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobfe a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. I li-Secretário. 
É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 30, DE I974 

Sr. Presidente: 

Nos termos Re~imentais, requeiro a transcrição nos Anais do 
Senado Federal do disct~rso pronunciado pelo ex-Senador Argemiro 
de Figueiredo, no dia 9 de Março do corrente imo, em Campina 
Grande, Estado da Paraíba, quando lhe foi prestada significativa 
homenagem pelo povo daquela cidade, erguendo na Praça Clementi­
no Procópio, uma estátua daquele exemplar homem público. 

Saladas Sessões, 29de março de 1974- Ruy Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE{Paulo Torres)- De acordo com o arti­
go 234, § 19, do Regimento Interno, o requerimento será submetido à 
Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 
2, de 1974 (apresentado pela Comissão de Economia, como 
conclusão de seu Parecer n~" 5, de 1974), que suspende a proi­
bição contida nas Resoluções 09 58, de 1968, nl' 79, de 1970 e 
n~" 52, de 1972, para pe~mitír que a Prefeitura Municipal de 
Adamantina (SP) possa contratar um empréstimo, junto à 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo, destinado a finan­
ciar o programa viário do Município, tendo 

PARECER, sob n9 6, de 1974, da Comissão 
-de ConstituJçio e Justiça, pela constitucionalidade e ju~ 

rídícidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Se nenhum dos Srs. Senadores fizer uso da palavra, declararei 

encerrada a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen· 

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N•2, DE 1974 

Suspende a proibiç:io contida nas Resoluções n~'" 58, de 
1968, n9 79, de 1910 e n9 52, de 1972, para permitir que a Pre­
feitura Municipal de Adamantfna (SP) possa contratar um em­
préstimo, junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo, 
destinado a financiar o programa viário do Munidpio. 

Art. 19 É suspensa a proibição constante do art. J9 da. Reso­
lução n~" 58, de 1968, revigorada pelas de n9s, 79, de 1970 e 52, de 
1972, todas do Senado Federal, para permitir que a Prefeitura Mu­
nicipal de Adamantina, Estado de São Paulo, possa elevar em CrS 
800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida conso­
lidada, a fim de que aquela Prefeitura possa contratar empréstimo 
com a Caixa Econômica do Estado de São Paulo, destinado a finan­
ciar a execução de obras de pavimentação asfáltica de ruas da cidade, 
em prosseguimento ao programa de desenvolvimento do setor viârio 
do Município. 

Art. 2o;. Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças.) cão. 

/ 

j 
'' 
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O SR. PRESIDENTE(PauloTorres) 
ltem2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 
3, de 1973 (apresentado pela Comissão de Economia, como 
conclusão de seu Parecer n~> 7, de 1974), que suspende a proi­
bição contida nas Resoluções n~' 58, de 1968, n~> 79, de 1970 e 
n~> 52, de 1972, para permitir que a Prefeitura Municipal de 
Pedreira (SP) possa elevar o montante da sua divida conso­
lidada, mediante contrato de empréstimo com a Caixa Econp­
mica do Estado de São Paulo, tendo 

PARECER, sob n~' 8, de 1974, da Comissão 
.. de Constituição e Justiça~ pela CQnstitucionalidade e 

juridícidade. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores fizer uso da palavra, declararei 

encerrada a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 
f: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 3, DE 1974 

Suspende a proibição contida nas Resoluções n~ 58, de 
1968, n9 79, de 1970 e n9 52, de 1971, para penhitir que a Pre­
feitura Municipal de Pedreira (SP) possa elevar o montante de 
sua dívida Consolidada, mediante contrato de empréstimo com 
a Caixa Econômit:a do Estado de São Paulo. 

Art. J9 Ê suspensa a proibição constante do art. 19 da Reso­
lução n9 58, de 1968, revigorada pelas de Ri 79, de 1970, e n9 52, de 
1972, todas do Senado Federal, para permitir que a Prefeitura Muni­
cipal de Pedreira, Estado de São Paulo, possa elevar em Cr$ 
600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida conso­
lidada, a fim de que aquela Prefeitura possa realizar uma operação 
de empréstimo, do mesmo valor, com a Caixa Econômica do Estado 
de São Paulo, destinada a complementar o valor da indenização a 
que foi condenada por sentença judicial, pela desapropriação de um 
sítio localizado naquela cidade. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-· 
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Esgotada a matéria da 
pauta. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Virgílio Távora. 

O SR. VIRGtLJO TÁVORA (Cearã) Pronuncia o seguinte dls-­
turso. Sem revisão do Orador.)- Sr. Presidente, ~rs. Senadores: 

Ontem, encontrávamo-nos inscritos para falar sobre os aconteci~ 
mentos que se desenrolam em nosso Estado, mercê do fehômeno cli· 
mâtico a que não estávamos, digamos de passagem, muito habitua~ 
dos a sofrer. 

Ferreiro da maldição, na expressão de um dos nossos mais reno­
mados escritores, o solo cearense ora se vê às voltas com seca, ora 
com .enchentes devastadoras. 

be anteontem a essa parte, nos têm chegado, de seus mais dife­
rentes rincões, apelos aflitivos relatando a situação realmente grave 
em que se encontra a economia de uma região que este ano prometia, 
segundo os dados oficiais, apresentar na história da terra uma das 
suas produções maiores. 

O baixo Jaguaribe, o centro do Estado, máxime a zona de 
lguatu, Cariús, Jucás, Mombaça, Quixeramobim e a de Sobral, se 
encontra toda sob a ação de chuvas inclementes que estão a arrasar 
toda a produção. Mais ainda: nas cidades desses diferentes Municí-

l 

pios, todas elas ribeirinhas as águas causaram, máxime em lguatu, 
Aracati e Itáiçaba, prejuízos de monta, deixando ao desabrigo uma 
população que, segundo as folhas de hoje, chega a 50 mil pessoas. 
~inqilenta mil vítimas desabrigadas, sem contar com aquelas 10 mil 
que o transbordo dos arroios ribeirinhos de Fortaleza fazem retirar­
se de suas casas, sem ter para onde ir. 

O Sr. Ministro do Interior, quando de visita realizada há dois 
dias à nossa Capital, recebeu do Sr. Diretor-Geral do DNOCS, de 
autoridades estaduais, e de Prefeitos das comunas atingidas, um rela~ 
tório que endossamos quanto à veracidade e quanto à gravidade de 
alguns itens nele percutidos. 

A cidade de Itaiçaba mártir em matéria de inundações -, desta 
vez recebeu o impacto das cheias do rio J aguaribe. De rio seco, na 
época da estiagem, transborda do seu leito e cria verdadeira devasta­
ção em seu curso inferior. quando dos invernos prolongados como 
vai ser o de agora. 

Chegamos, neste momento, à convicção de que apenas a ação 
estadual não é suficiente para resolver um caso em que os recursos 
são minguados perante as necessidades, que são muitas. 

Para que o Senado tenha idéia de como se acham algumas des· 
sas comunas, diremos apenas Que o Sr. Governador do Estado abriu 
um crédito especial de cem míl cruzeiros, quantia que daria para 
atender aos primeiros socorros. Mas, só o Município de lguatu re­
quereu do seu Executivo local uma dotação extra, destinada aos pri­
meiros socorros, da ordem de cento e cinqüenta mil cruzeiros. -

A indícação destes dados mostra, efetivamente, que providên­
cias urgentes e sérias do Governo Federal estão a ser requeridas. E 
certos estamos de que o Governo Geisel, que se inicia com tantas 
esperanças, debaixo de um clima de tanto otimismo para a Nação, 
não deixará de atender ao nosso Estado, coino fez, de maneira já tão 
proficiente, ao Estado de Santa Catarina. 

Era este o- registro que desejávamos fazer, Sr. Presidente, no ím~ 
perativo de representantes de uma região tão sofrida. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lenoir Vargas. 

O SR. LENOIR VARGAS (Santa Catarina)- (Pronuncia o se­
guinte disturso)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No dia de ontem, eu estava inscrito para falar, mas os debates e 
a matéria da Ordem do Dia, em regime de urgência, consumiram o 
tempo da sessão e as suas prorrogações. 

Volto hoje, Sr. Presidente, à tribuna desta Casa. E que outro as­
sunto poderia tratar se não aquele ligado ao drama que vive Santa 
Catarina, devastada -pelo flagelo das enchentes, cuja fúria e suas trá­
gicas conseqilências abalaram a Nação? Relatos sucessivos têm sido 
feitos pela imprensa e pela nossa representação federal na Câmara e 
no Senado. Contatos permanentes têm sido m-antidos com as aUtO­
ridades federais e as possíveis fontes de informação do Estado bar­
riga-verde, a fim de que se possa dar uma contribuição nacional pára 
minorar os efeitos da calamidade. 

O SR. RUY CARNEIRO (Paraíba) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LENOIR VARGAS {Santa Catarina)- Pois não.., nobre 
Senador. 

O Sr. Rlly Carn~iro (Paraíba)- Não tendo tido ensejo de mani­
festar a solidariedade da Paraíba ao povo de Santa Catarina - que 
está, na verdade, sofrendo o flagelo das inundações - na oportuni­
dade em que o Senador Antônio Carlos aqui se pronunciou e relatou 
o que está ocorrendo no Estado de V. Ex•s, quero, neste instante, tra­
zer a nossa solidariedade, porque Santa Catarina sempre tem sido 
solidária cornos sofrimentos do Nordeste e da Paraíba, quando nós 
não sofremos inundações, mas sofremos os efeitos das secas, Quero 
pedir a v. Ex•. que por fineza, acolha no SCu discurso a Soúdai'iedaõe 
do povo da Paraíba diante dos sofrimentos do povo catarinense. 
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O SR. LENOIR VARGAS (Santa Catarina) - Agradeço a V,; 
Ex• esta manifestação, por um dos legítimos representantes do povo1 
da Paraíba, Estado que está tradicionalmente, ao longo de muitos. 
anos, ligado pelo afeto ao Estado de Santa Catarina. · 

À medida que as águas baixam, a tragédia se cristaliza na cons~ 
tatação dos danos irrecuperáveis, até então submersos. São cadáve~ 
res de muitos que se julgavam desaparecidos, são os bens materiais 
de tantos que se arruinarão para semPre, são os anos de sacrifício em 
poupanças de economias que, em horas, se consumiram na fatalida· 
de. 

Na cidade de Tubarão, 80% dos prédios danificados; cerca d~ 
2.000 destruídos. Em quase todo o Sul do Estado de Santa Catarina, 
o comércio desmantelado e a indústria silenciosa. 

Na zona rural, os rebanhos bovinos., suíno, caprino e as aves 
dizimados. A agricultura, arrasada por inteiro. As estradas, rodovias 
e ferrovias, interrompidas no seu trãfego. 

Enfim, o tamanho da catástrofe será igual ao tamanho da obra 
de reconstrução. E é nisto que já se está pensando, através das provi­
dências adotadas pelos governos municipais, estadual e federal. 

Confiamos em que todos os que puderem ajudar, cada qual na 
sua área específica, não faltarão, para que se dissipem os azares da 
calamidade. 

A Bancada Federal de Santa Catarina, no dia 27, distribuiu o se· 
guinte pronunciamento, assinado pela Representação de ambos os 
Partidos: 

Os representantes de Santa Catarina no Congresso Na· 
cional, membros das bancadas da ARENA e do MDB, diali· 
te das trágicas conseqUências decorrentes da calamidade que 
ora atinge várias regioes do Estado, objeto de seus inúmeros 
e repetidos pronunciamentos no Senado Federal e na Câma· 
ra dos Deputados, reiteram, uma vez mais, as solicitações 
dirigidas ao Governo Federal para que adote medidas urgen· 
tes, no sentido de apressar o atendimento das comunidades 
duramente castigadas, a par da solidariedade que manifestam 
ao povo e Governo que representam. 

Encarecem com o maior empenho a colaboração efetiva 
de todos que possam contribuir para minorar as 
conseqüências do flagelo, principalmente no que toca ao 
salvamento das populações isoladas pelas enchentes, na re· 
gião Sul, e o reparo dos danos materiais nesta e nas regiões 
atingidas, como as do Vale do Tijucas, Vale do Itajaí e Norte 
catarinense. 

Ao registrarem a· presença, em Florianópolis e nas áreas 
atingidas, das F orças Armadas e do Exm'il Sr. Ministro da"s 
Minas e Energia, dirigem especial apelo aos órgãos dos 
Governos Federal, Estadual e Municipais, e aos continentes 
auxiliares para que se unam em estreita colaboração e, de for· 
ma coordenada, providenciem as medidas de emergência que 
se fazem indispensáveis a que se evite maior perda de vidas 
humanas e, bem assim, a de bens materiais. 

Brasília, 27 de março de 1974. - Senadores: Antônio 
Carlos Konder Reis - Celso Ramos - Lenolr Vargas. -
Deputados: Abel Ávila -Adhemar Ghlsi- Albino Zeni ~ 
Aroldo Carvalho - César Nascimento - Dlb Cherem -
Francisco Griilo - Frinclsco Llbardoni .:_ Jalson Barreto -
João Linhares - Laerte Vieira - Pedro Colln - Wilmar 
Dallanhol. 

Hoje, temos a notfcia de que o Senhor Presidente da República 
foi pormenorizadamente informado da situação, pelos seus 
representantes que estiveram em Santa Catarina, por sua determina­
ção. 

Já se anuncia que, a par das providências tomada~ o Sr. Minis-­
tro da Saúde também irá ao Estado, como o fez o Ministro das 
Minas e Energia, e que o Secretário-Geral do Ministério do Interior 
também seguirá para Florianópolis. 

Enfim, o Governo Federal não está faltando aos apelos do Esta­
do catarinense e, por certo, os demais órgãos ligados ao crédito, ao 
financiamento, à agricultura, à pecuária, à saúde, à indústria, ao 
comércio, à educação e ao trabalho, darão a sua parcela de contribui· 
ção, para minorar, ao menos, esta que foi, talvez, a ·maior tragédia 
em calamidade pública ·neste Pafs. 

A representação catarinense está toda a postos para servir. 
Alguns, mais ligados à zona atingida, já se encontram no Esta· 

do. Outros para lá estão seguindo, enquanto os demais, aqui na 
Capital da República, mantêm contato com as autoridades e estão 
ao dispor para o atendimento dos apelos que da terra possam surgir, 
num imobilismo angustiante, mas necessário, já que todos não po· 
dem fazer a mesma tarefa. E há tarefas que somente alguns podem 
realizar. 

' Nossa admiração está voltada para a aÇao dos responsáveis pelo 
governo dos municípios atingidos, pela ação do Governo do Estado 
e pela indormida providência do Governo Geisel. 

Afora estes Executivos responsáveis pela coisa pública, não 
encerrarei estas palavras sem uma prece, um pensamento comovido 
para todos os heróis anônimos que, nestas horas de angústia e de 
dor, dão líções fraternas de solidariedade humana, repondo em 
destaque, na pessoa de cada um, aqueles valores que fazem o homem 
imagem e semelhança do Criador. 

Era o que tinha a dizer, Sr. ~residente. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Ruy CB:rneiro. 

O SR. RUY CARNEIRO (Paraíba) (Pronuncia o ,.guinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Mais uma vez volto à tribuna para ocupaNTie do N ardeste, 
cumprindo assim o meu dever de representante daquela região sofri· 
da que, espero em Deus, seja próspera e feliz não muito remota­
mente. 

Tomando conhecimento da acertada nomeação do ilustre 
Engenheiro José Lins de Albuquerque para Superintendente da 
SUDENE, não podia deixar sem uma palavra de congratulações ao 
Presidente Ernesto Geisel e às populações nordestinas pelo acerto da 
escolha do novo dirigente daquele órgão vital para o progresso da 
nossa região sofrida e pobre. 

Está assim a SUDENE entregue a um grande profissional que 
até poucos dias desempenhoU a importante funç11o de Diretor do 
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, quandoJdemons­
troli sobejamente as· suas qualidades de eficiente, operôso e probo 
administrador com entranhado amor à terra nordestina. 

Por conseguinte, Sr. Presidente, fiquei profundamente satisfeito 
e, coino Senador da Paraíba, me rejubilo intimamente com a 
Felicidade do ato governàmental. Desta tribuna mando as min~as 
homenagens ao novo dirigente da SUDENE, bem como minhas 
congratulações ao Nordeste, ao povo daquela região, pela escolha 
desse grande engenheiro. 

O Sr. Paulb Guerra (Pernambuco) - V. Ext me permite um 
aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO (Paraíba)- Com muito prazer dou o 
aparte ao nobre e querido colega, Senador Paulo Guerra. 

O SR. PAUL'O GUERRA (Pernambuco) - Senador Ruy 
Carneiro, congratulo~me com V. Ex• pela iniciativa de registrar e 
exaltar a escolha do Engenheiro JOsé Lins de Albuquerque, ex·Dire· 
tor do Departamento Nacional de Obras contra as Secas, para 
Superintendente da SUDENE. Conheço de perto_ o Engenheiro José 
Lins de Albuquerque, sei do seu espírito p6blico, da sua capacidade 
de administrador, da sua sensibilidade política. Espero que S. Ex•­
e não estou aqui jogando pedra no passado; estava apenas aguar· 
dando a oportunidade- espero que S. Ex• não repita o que fez o ex~ 
Superintendente da SUDENE que, ao inaugurar a nova sede da 
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SUDENE, não teve pelo~ menos a gentileza de convocar, ou convi­
dar, ou comunicar aos Senadores do Nordeste o evento. 

O SR. RUY CARNEIRO (Para!ba)- Agradeço o a~arte do no· 
bre Representante do Leão do Norte neste Casa, Senador Paulo 
Guerra. V. Ex• ratifica os conceitos com que inicio minhas palavras a 
respeito do ex-Diretor do DNOCS, o Dr. José Lins de Albuquerque, 
que assumiu, há poucos dias, salvo engano anteontem, a 
Superintendência da SUDENE. 

Sr. Presidente, a imprensa noticiou que o Presidente Ernesto 
Geisel determinoü a melhoria salarial dos técnicos da SUDENE, 
equiparando seus vencimentos aos de quaisquer outros organismos 
oficiais. 

Essa, uma providência da maior importância, pois, inicial­
mente, porá fim à grave evasão de técnicos daquela Superinten­
dência. Os baixos salários provocaram o fenômeno, técrli~os 
experimentados e de valor deixando, em massa, a SUDENE para 
ocupar posições de realce na empresa privada. 

Várias vezes aludi ao problema desta iribuna e, durante o 
recesso, dei entrevista à imprensa, manifestando minha convicção de 
qUe o ~residente Ernesto Geisel enfrentaria e solucionaria a questão. 
t o que, com grande satisfação, acabamos de verificar. 

A noticia tem, no entanto, significação muito mais ampla e 
profunda. Isso porque demonstra, enfaticamente, que o novo Chefe 
do Governo está determinado a refortalecer a SUDENE, 
prestiginado-a ao máximo. Essa, uma posição polftica de decisiva 
significação para o Nordeste. Muitas vezes manifestei, desta 
Tribuna, minhas inquietações com o processo de esvaziamento da 
SUDENE, fonte de sérias preocupações para a minha Região. b que 
o futuro nordestino está ligado ao daquela Superintendência, o 
grande instrumento de ação do Governo federal em todo o Nordeste 
brasileiro. 

O p.ovo nordestino há de estar eufórico com a notícia divulgada 
pela imprensa, vendo que o Presidente Oeisel, logo nos primeiros 
dias de seu Governo, volta suas vistas para o Nordeste, adotando 
decisão que brevemente restabelecerá a SUDENE do longo processo 
de esvaziamento a que vinha sendo submetida. 

Ao desprestígio da SUDENE talvez fosse mesmo preferfvel 
extingui-la, o que, evidentemente, constituiria algo de terrível para a 
minha sofrida Região, e que o General Ernesto Geisel bem conhece 
desde seus tempos de mocidade_. Foi ela - a SUDEJ'IiE.- criada 
pelo grande Presidente Juscelino Kubitscheck ~~ Oli~eira,_ par_a ser 
a grande agência da atuação do Governo federal no Nordeste, a ser 
desenvolvida de forma planejada e conjugada para que a região 
viesse a ter o máximo de _assistência por parte da União. Não dispo­
mos de recursos financeiros que possam ser dispersos e, sobretudo, 
desperdiçados. Daí a necessidade de planejamento e ação coordena­
da, o que foi bem sentido pelo criador da SUDENE. 

Como Representante da Paraíba nesta Casa, considero do meu 
dever felicitar o Chefe do Governo por sua deliberação, que não rne 
surpreendeu, pois esperava e espero que Sua Excelência revigore de 
toda forma a SUDENE, capacitando-a a exercer plenamente seu 
grande papel no desenvolvimento do Nordeste. 

O Sr. Paulo Guerra (Pernambuco) - Permite-me V. Ex• um 
aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO (Para!ba)- Ouço V. Ex• com satisfa· 
çào. 

O SR. PAUW GUERRA (Pernambuco) - Nobre Senador 
Ruy Carneiro, a atitude do ex-Presidente Médici para valoriza-r a 
SlJDENE ficou demonstrada quando Sua Excelência, 
no pique da seca de 1970, escolheu essa Superintendência para 'traçar 
as normas de atendimento aos flagelados da nossa região. O 
Presidente Médici era homem preocupado .com os problemas na­
cionais e graças a ele o Nordeste não desapareceu naquela hora difi-

cil que atravessou. Agora, quanto à correção do esvaziamento, o Pre­
sidente Geisel já começou com a substituição do Superintendente. 

O SR. RUY CARNEIRO (Paraíba) - Agradoço a intervenção 
do meu nobre colega, o vigoroso e brilhante representante de 
Pernambuco, Senador Paulo Guerra, que me oferece o ensejo de 
dizer que, desta tribuna, fiz justiça em t970, exaltando, calorosamen· 
te, a ação humana e patriótíca do Presidente que acaba de deixar a 
Chefia da Nação. · 

Homem da Oposição, declarei o beneficio excepcional que o 
Presidente Garrastazu Médici prestou à nossa terra quando, na seca 
tenebrosa daquele ano, Sua Excelência foi ao Nordeste e, com a sua 
grande autoridade de Presidente da República determinou providên­
cias que só assim puderam ser executadas. E essas medidas que fo­
ram por mim aqui exaltadas, na ocasião daquela viagem - e aliás 
por várias vezes- essas condições, repito, evitaram que o Nordeste 
do Brasil se tivesse transformado num caos. Naquela oportunidade 
declarei aqui, desta tribuna, aos eminentes colegas então presentes 
neste plenário, da minha profunda preocupação em realizar uma 
viagem à Paraíba, que atravessava aquela seca terrível, sem conhecer 
nenhuma providência projetada no sentido de salvar a nossa pobre 
gente. E a ida do Presidente que eu acredito, e, salvo engano, li 
também nos jornais, foi desaconselhada, como desaconselharam o 
Presi<fnte Juscelino Kubitscheck, a não ir mas, ele, como o Presiden­
te Méi:lici lã compareceu e nos salvou também do caos. A história se 
repetiu, quando, o Presidente Médici, militar do Rio Grande do Sul, 
foi ao Nordeste e, com seus próprios olhos e mais ainda com os olhos 
do coração, sentiu a desgraça que aquela estiagem sem precedente 
lavrava no seio do povo nordestino, que faminto, enlouquecido, cor­
ria de cidade em cidade atrás de trabalho, para poder sobreviver com 
as suas famflias. 

O Sr. AdalbertoSena(Acre)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO (Paraíba)- Com muito prazer, no­
bre Senador Aldalberto Sena. 

O Sr. Adalberto Sena (Acre)- O discurso de v_ Ex• é um desses 
em que transpareceo desejo de fazer justiça. Não posso deixar de lou­
vá-lo por ter V. Ex•, por duas vezes, feito justiça ao Presidente Jusce­
lino Kubitscheck, esse homem sobre o qual paira ainda, infelizmen­
te, um esquecimento compulsório. Muito obrigado a V. Ex•. 

O SR. RUY CARNEIRO (Para!ba) - Agradeço o aparte do 
. meu nobre companheiro de bancada, Senador Adalberto Sena, 
representante do Estado do Acre, que vem apenas salientar um dever 
insignificante meu, de vetho pessedista, de hoRtm que tem a satis­
fação e o orgulho de dizer: sou incapaz de caluniar, de contestar um 
adversário que não mereça essa contestação e sou permanentemente 
vigilante na exaltação aos meus companheiros, aos meus correli­
gionários que mereçam os meus aplausos, ou então, que solicitem a 
minha defesa numa hora de dificuldade e sofrimento. 

Sr. Presidente, quero esclarecer que o apane do nobre represen­
tante de Pernambuco me permite renovar, p~rque também o tempo 
passa, a justiça que fiz ao Presidente Emflio Garrastazu Médici. 
Jamais, como Senador, como brasileiro, como paraibano, esquecerei 
a conduta de S. Ex•: foi grande, nobre e profundamente humano. 

Srs. Senadores, como ia dizendo, houve a correção de distorções 
e falhas existentes., nãQ por culpa da SUDENE mas do próprio 
Governo federal, tal como se dava no tocante à irrigação e a todo o 
setor primário de nossa frágil economia. 

Sr. Presidente, ·Voltarei ao assunto com mais vagar. Hoje, desejo 
apenas aplaudir a acertada decisão do Presidente Ernesto Geisel, e o 
faço porque no meu pronunciamento, durante o recesso, repisava, 
pelo conhecimento que tenho das qualidades do atual Presidente da 
República,- a quem conheço e de quem sou amigo desde o seu tem­
po de: tenente, quando Sua Excelência na Paraíba foi Secretário da 
Fazenda do Governo probo de Gratuliano de Brito - conheço as 
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suas qualidades, repito, e sei do seu ~mor entranhado pela nossa re· 
gião. Com a sua inteligência e cultura, pode, melhor agora, amar 
aquela terra que o acolheu e o aplaudiu quando lá exerceu as funções 
que já mencionei. 

O Sr. Virgílio T'vora (Ceará)- Permite·me V. Ex• um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO (Paraiba) - Pois não. Com muito 
prazer, Senador, 

O Sr. Virgilio T'vora (Ceará) - Ouvimos atentamente o 
discurso de V, Ex• e permitimo· nos a ele trazer uma achega: O 
Nordeste está de parabéns pela escolha de José Lins. O Senador José 
Sarney e nós somos absolutamente suspeitos para falar pois foi nosso 
Secretário, tanto no Ceará como no Maranhão. Mas, estamos à 
vontade para proclamar que se pelo conjunto de nomeações feitas há 
de se louvar, de um lado, o gabarito das pessoas escolhidas, há tam· 
bêm que ressaltar que, pela vez primeira tivemos os responsáveis 
maiores dos órgãos que têm sobre seus ombros o encargo do desen· 
volvimento da região, com idéias semelhantes sobre o mesmo. 
Figura das mais ilustres passaram (como o foram!) pela Direção do 
DNOCS, Presidência do Banco do Nordeste e Superintendência da 
SUDENE, mas quase como uma constante havia, no trato do proble-­
ma nordestino, por parte de cada uma dessas pessoas, uma 
concepção diferente de como a região demarra para o progresso. Pe-­
la vez primeira, então - e isto é motivo de júbilo para a região -, 
nós temos António Nilson Holanda, José Oswaldo Pontes e José 
Lins de Albuquerque, todos três amtgos e com a mesma opinião so· 
bre a problemática da nossa região. Era o adminiculo que desejá· 
vamos trazer ao formoso discurso de V. Ex•, dizendo que realmente 
tivemos sorte e muita. Acaso, é de se achar quenào? Julgamos que as 
escolhas foram feitas levando em conta principalmente esse handlcap 
negativo que por tanto tempo a nossa região sofreu, de ter, repeti· 
mos, à frente desses órgãos grandes administradores, mas que geral· 
mente não se afinavam na apreciação do problema, que era o do 
nosso desenvolvimento. Eram estas as palavras que gostaríamos adu· 
zir àquelas com que tão brilhantemente V. Ex• saúda a ida de José 
Lins para a SUDENE, escolha para nós, suspeitíssimos que somos. a 
melhor que o Presidente Ernesto Geisel poderia fazer. E o fazemos 
como subsídio para que, futuramente, nos Anais desta Casa, conste 
o que pensamos e o que julgamos do conjunto das escolhas feitas 
para o desenvolvimento de nossa região se apresentar homogêneo e 
generalizado. 

O SR. RUY CARNEIRO (Paraíba)- Agradeço, sensibilizado, 
a intervenção do nobre Líder da ARENA, no plenário da nossa Casa. 

O Sr. Paulo Guerra (Pernambuco)- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO (Paraíba)- Só um minuto, Senador. 
Agradeço ao nobre Senador Virgílio Távora, especialmente 

porque S. Ex•·vem- coino o fez a pouco o Senador Paulo Guerra­
avivar minha memória, para que ratifique melhor meus conceitos so­
bre o ato do Presidente nomeando o novo dirigente da SUDENE, e, 
também, aproveito o msejo para congratular·me com o Chefe. da 
Nação e com o Nordeste pelas acertadas esrolhas do novo Diretor 
do DNOCS, Dr. José Oswaldo Pontes e do Presidente dO Banco do 
Nordeste, Sr. Nilson Holanda Craveiro, formando, assim, uma 
poderosa equipe de grandes administradores para melhor se concre­
tizar o soerguimento do Nordeste. 

Ouço, agora, o aparte solicitOOo pelo nobre Senador Paulo 
Guerra. 

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.) 

O SR. RUY CARNEIRO (Paraíba) - Desculpe·me, Sr. Pre­
sidente, Estou vendo o sinal da luz vermelha e vou concluir logo após 
o aparte do nobre colega. 

O St. Paulo G-.erra (Pernambuco)- Solicitei o aparte a V. Ex• 
para fazer um aditivo ao que foi dito pelo eminente Vice· Líder, Sena· 
dor Virgi\io Tâvora. Entendo que não é a primeira vez que coincide, 
não é a t:Jrimeira vez que se repete a coincidência, pois isso jâ acon· 
teceu no Governo p~ssado, .quando era Superinten'dente da 
SUDENE o General Euler Bentes Monteiro - e, diga·se de passa· 
gem, o maior Superintendente que a SUDENE teve oportunidade de 
conhecer. Jâ havia esse mesmo propósito quando o economista 
Rubens Costa estava à frente do Banco do Nordeste e, salvo engano, 
o Coronel Fortes Batista, atual Diretor·Geral do DNER, à frente do 
DNOCS. 

O SR. RUY CARNEIRO (Paraíba)- Sr. Presidente, estã cum· 
prida minha missão. 

Vou concluir, agradecendo, mais uma vez, o aparte do nobre re· 
presentante de Pernambuco, Senador Pauto Guerra, que me dã opor· 
tunidade também de dizer que, indiscutivelmente, o General Euler 
Bentes Monteiro foi um dos maiores Superintendentes da SUDENE. 
E se ele tivesse sido nomeado novamente para a SUDENE, eu estaria 
aqui, desta tribuna, fazendo a mes,ma exaltação que: estou fazendo pe. 
la escolha do Engenheiro José Lins de Albuquerque. 

Reafirmo minha certeza de que novas deliberações virão logo 
em beneficio do N ardeste, na correção e atualização da ação con­
jugada do Governo federal na ãrea- tal como inúmeras vezes recla· 
mei desta tribuna. 

Muito obrigado a V. Ex•, Sr. Presidente. Peça escusas pela de· 
mora. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENtE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Sergipe) (Pronuncia o oegulnte 
discurso) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em primeiro de novembro de 1971, comentei, desta tribuna, o 
afastamf:nto de Dom Luciano José Cabral Duarte do Conselho Fe· 
dera! de Educação, renunciando a três anos de seu mandato como 
membro daquele alto colegiado, ao qual vinha prestando relevantes 
serviços. Li, na 'ocasião, carta que o então Ministro Jarbas Passari· 
nho - hoje nos honrando, aqui, com sua presença - remetera a 
Dom Luciano, manifestando seu pesar pela renúncia daquele mem· 
bro do Conselho federal de Educação. 

Dotn bticiano Duarte fora forçado a essa renúncia por ter sido 
designado, por Sua Santidade o Papa Paulo VI, Arcebispo de Ara· 
caju, ao mesmo tempo em que era convocado para integrar a cúpula 
da Conferência Nacional dos Bispos Brasileiros, como membro da 
Comissão Episcopal de Pastoral. Essa sobrecarga, que bem mostra o 
zelo apostólico do Arcebispo de Aracaju, bem como o quanto é con· 
~iderado na hierarquia da Igreja Católica, o impedia de prosseguir 
prestando serviços valiosos à educação em nosso Pais. Habituado a 
bem curnprir seus deveres, quer apostólicos, quer de cidadão, Dom 
Luciano Duarte não quis permánecer ocupando um dos lugares do 
Conselho Federal de Educação, sem que pudesse a ele dedicar-se o 
quanto julgava necessário. 

Foi, assim, com regozijo que vimos -e conosco o povo ser· 
gipano - Dom Luciano Duarte ser nomeado, por decreto de doze 
do corrente mês, pelo eminente ex·presidente Garrastazu Médici, 
para exercer novo mandato, de seis anos, como membro do Canse· 
lho Federal de Educação. A nomeação foi feita conforme indicação 
do Sr. Ministro Jarbas Passarinho. 

O Sr. Eurico Rezende (Espirito Santo)- V. Ext me honra com 
um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Sergipe)- Com muito prazer, 
eminente Senador Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende (Espírito Santo) - V, Ex• sabe que, em 
virtude de ter criado e estar mantendo uma obra educacional em Bra· 
sília, tenho contato freqí.iente com o Conselho Federal de Educação e 
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conheço perfeitamente a aplaudida diversificação de recursos hu­
manos, erigidos, naquele Colegiado, em conselheiros, e posso dar 
meu testemunho de que, entre os mais ilustres, competentes e des­
tacados figura, sem dúvida alguma, Dom Luciano, objeto d8 sua 
homenagem. Portanto, nesse gesto, esteja certo de que interpreta o 
pensamento da Casa. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Sergipe)- Sou muito grato a 
V. Ex•, eminente Líder Senador Eurico Rezende, por esse depoimen­
to que muita honra meu discurso. 

Continuo, Sr. Presidente: 
Nascido em Aracaju, de cujo arcebispado é titular, Dom 

Luciano Duarte estará de novo prestando relevantes serviços ao Bra­
sil, em setor de tão alta significação como é o da educação, para hon­
ra e satisfação de todo o povo de Sergipe, razão pela qual expresso, 
hoje, meu contentamento com o ato do Presidente Médici, felicitan­
do nosso colega, nobre Senador Jarbas Passarinho, por mais essa fe­
liz indicação do Arcebispo de Aracaju para integrar, novamente, o 
Conselho Federal de Educação. 

O Sr. ltenjamim Farah (Guanabara)- Permite-me V. Ex• um 
ap~rte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Sergipe)- Com muito prazer, 
eminente Senador. 

O Sr. Benjamim Farah (Guanabara)- Antes que V. Ex• entre 
em outro assunto, quero expressar minha satisfação de ouvi-lo. Em 
aditamento ao que disse o nobre Senador Euri,co Rezende, de que V. 
Ex• interpreta o pensamento da Casa, na verdade, fez afirmação que 
vem ao encontro de nossos sentimentos: é o pensamento da Casa, é o 
pensamento da ARENA e o pensamento, também, do MDB. Trata­
se, em verdade, de um grande prelado e grande educador que, em 
boa hora, retorna ao Conselho Federal de Educação. Dom Luciano 
José Cabral Duarte é um daqueles grandes instrumentos do Ministé­
rio da Educação, e vai prestar serviços inestimáveis á cultura deste 
País - o que para nós, cristãos. constitui motivo de tranqüilidade; 
porque é realmente um respaldo essa orientação que vem dos ensi­
namentos do Pregador da Galíléia. Precisamos incutir em nossa 
juventude um pouco do Cristianismo; não podemos deixá-la sem 
horizontes; é preciso enquadrá-la dentro desses ensinamentos, para 
que ela possa servir ao Brasil de hoje, ao Brasil do futurO.~~obretudo; 
ao Brasil-grande com que todos nós sonhamos! 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Sergipe)- Sou muito grato a 
V. Ex•, eminente Senador Bejamim Farah, por esse aparte que aca­
ba de dar ao meu discurso. Seu depoimento, como ~enador, ex­
Deputado e educador, vem dizer da razão de ser deste pronuncia­
mento que fazemos, na manhã de hoje, referente ao grande Bispo, ao 
grande educador que é Dom Luciano José Cabral Duarte. 

Sou muito grato a V. Ex• por este aparte que vem honrar o meu 
pronunciamento. 

O Sr. Jarbas Passarinho (Parâ) - Nobre Senador Lourival 
Baptista, concede-me V. Ex• um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Sergipe)- Com muito prazer, 
eminente Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbo Passarinho (Parâ) - Ouço, com muita alegria, o 
seu discurso, e fui citado duas vezes no decorrer de sua oração. 
Quero declarar que considero um dos privilégios mais admiráveis pa­
ra mim, decorrentes da minha gestão no Ministério da Educação e 
Cultura, o conhecimento de Dom Luciano Cabral Duarte. Tive a 
honra de ser saudado por Sua Excelência ReverendÍssima quando fiz 
a primeira visita ao Conselho Federal de Educação. E desde logo 
verifiquei que estava em face de um dos mais primorosos oradores dê 
língua portuguesa. Mais tarde, acompanhei-lhe a atua~o:ão no Conse­
lho Federal de Educação. Vi-lhe o gesto admirável de renunciar ao 
seu mandato de sete anos, porque se considerava impossibilitado de 

servir a dois senhores ao mesmo tempo. Até aqui, isso ficou em silên­
cio, mas me parece que é precisamente o momento azado para se di­
zer esta verdade. O eminente Presidente Médici, que tinha e tem por 
Dom Luciano um alto apreço, decidiu não preecher-lhe o lugar do 
Conselho Federal, vago. 

E, ao fim do mandato do Presidente Médici, tive a alegria de 
yerificar que Dom Luciano, que deixara a função eclesiástica que o 
incompatibilizara com o exercício de Conselheiro Federal de Educa­
ção- incompatibilizara pelo seu próprio critério, porque não havia 
qualquer impedimento legal- fora reconduzido. Faz V. Ex.• um elo­
gio absolutamente justo e justificado. E mais ainda, que eu gostaria 
de aduzir: ao lado do eminente educador que é Dom Luciano, ao la­
do do prelado admirável que ele é do homem cuja voz se eleva nas 
reuniões da CNBB. sempre com ponderação, sempre com a medita­
ção própria das palavras que profere, ao lado de tudo isso, eu gos­
taria de salientar -se V. Ex• e a Casa me permitem - o papel que 
Dom Luciano desempenhou à frente do Movimento de Educação de 
base - movimento que vinha de um -desvirtuamento daqueles 
chamados "progressistas" da Igreja, que se colocaram, em 
determinado momento, alguns deles, em posição esdrúxula de 
aliança com os marxistas, esse Movimento encontrou em Dom 
Ludano Cabral Duarte o Condutor admirável que colocou precisa­
mente no lugar certo o Movimento de Educação de Base. Tive a 
alegria de, como Ministro da Educação e Cultura, fazer alguns 
convênios com Dom Luciano. Se não me falha a memória, ele tinha 
apenas oito sistemas funcionando no Brasil quando inicou a sua ges­
tão no Movimento de Educaçãp de Base, e o deixou com dezenove 
sistemas nacionais. Portanto, nesta oportunidade, que para mim é 
tão grata, de chegar ao Senado e ouvir esse elogio àquele que foi obje­
to de nossas homenagens, associo-me ao discurso de V. Ex• para 
dizer que vejo em Dom-Luciano Cabral Duarte um dos mais admirá­
veis brasileiros contemporâneos. 

O SR. WURIVAL BAPTISTA (Sergipe)- Eminente Sena­
dor Jarbas Passarinho, o depoimento dado por V. Ex•, neste momen­
to, a esta Casa, enche-me de alegria; enche~me de alegria por ouvir, 
de um homem experimentado como V. Ex•, um homem que digni­
ficou o cargo de Ministro da Educação e Cultura e honra o mandato 
de Sen.ador, o pensamento a respeito do meu Arcebispo Dom Lu­
ciano Cabral Duarte, seú amigo e seu admirador. V. Ex• faz com que 
este meu pronunciamento seja dÍtiquecido pelo depoimento de um 
homem que conhece os homens do nosso Pafs. 

V. Ex• falou também de um assunto ao qual eu iria referir-me' 
quando fui interrompido pelo eminente Senador Benjamim Farah, e 
que agora trago ao conhecimento da Casa. 

Sr. Presidente, não poderia, nesta oportunidade, deixar de alu­
dir a outro acontecimento de profunda significação para Sergipe e o 
Brasil, que envolve as grandes figuras de Dom Luciano Duarte e de 
nosso estimado colega Senador Jarbas Passarinho. 

No dia 15 de fevereiro passado, o éx·Ministro da Educação en­
cerrou em Natal, no Rio Grande do Norte, um encontro dos Secre· 
tários de Educação de todos os Estados brasileiros. Na reunião de 
encerramento, o Ministro Jarbas Passarinho firmou convênio com o 
Movimento de Educação de Base, presidido por Dom Luciano Duar­
te, destinando recursos da ordem de três milhões de cruzeiros - par­
te de um convênio global de oito milhões de cruzeiros - a esse Mo­
vimento, da Igreja Católica, concebido e organizado com a elevada 
finalidade de contribuir para a causa do ensino e da educação em re­
giões as mais distantes e necessitadas de nosso País. ~ de se recordar 
que o Movimento de Educação de Base, dirigido pela Conferência 
Nacional dos Bispos do Brasil, foi considerado "órgão de colabora­
ção do Ministério da Educação e Cultura" por decreto do saudoso 
ex-Presidente Castello Branco. 

Naquela ocasião, Dom Luciano Duarte falou perante os Secre­
tários de Educação de todo o Brasil, expressando sua gratidão ao Mi­
nistro Jarbas Passarinho, pela obra revolucionária que realizou à 
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frente do MEC. Expôs a situação difícil erri que encontrara o Movi­
mento de Educa1ão de Base, sob sua presidência, demonstrando, f 
pois;· o quanto o Movimento tem-se expandido, para o bem ~-nos a 
Pátria, num esplêndido trabalho de colaboração entre a Jgreja .. C.. ·'. -
lica e o Governo federal. .;t: 

Conforme as informações prestadas por seu presidXJ1le, o Mo. 
menta de Educação de Base atua, somente no Nordeste e na Amazô­
nia, com as seguintes unidades de trabalho de educação de adultos: 
Amargosa, no Estado da Bahia; Aracaju, Estância, Propriâ, no Esta­
do de Sergipe; Natal, Mossoró, Caicó, no Rio Grande do Norte; 
Fortaleza, Crato, Sobral, Limoeiro do Norte, Tinguã, ltapipoca, no 
Ceará; Teresina, Floriano, no Estado do Piauf; Bragança, Santaré1Jl, 
Monte Alegre, Marabã, Conceição do Araguaia, no Estado do Patã; 
Manaus, Tefé, Manacapuru, Coari, Fonte Boa, Parintins, no Esta~o 
do Amazonas; Cuiabá, Campo Grande, no Estado do Mato Grosso 
e, finalmente, São Paulo de Olivença, no Alto SoJimões, na fronteJra 
do Brasil com a Colômbia, região distante e que apenas tem tido am­
paro e assistência por parte de nossas Forças Armadils e dos Mis­
sionários. 

Sr. Presidente, nesta Casa, como em todo o Pafs, todos têm co­
nhecimento da obra realizada no Ministério da Educação e Cultura 
pelo nosso nobre colega Jarbas Passarinho. Aqui; numerosas vezes ti­
vemos, todos, oportunidade de comentar e exaltar as in6meras rea­
lizações do MEC no Governo do eminente Presidente GarrastáZu 
Médici. 

Desejo, porém, destacar esse trabalho pioneiro, que o Movimen­
to de Educação de Base e o MEC realizaram em regiões tão distantes 
e, não raro, abandonadas, levando a milhares de brasileiros que ha­
bitam naquelas paragens o esforço de educação e ensino conçebido e 
desenvolvido no governo Médici como parte fundamental para a ar­
rancada de transformar o Brasil num grande pais. Trata-se de uma 
obra que fica desapercebida dos grandes centros, já que é executada 
em regiões pobres e tão distantes, ainda desconhecidas por tantos, a 
despeito do colossal trabalho de integração nacional - do qual o 
Movimento de Educação de Base é parte de evidente importância. 

·Nem mesmo aquelas populações que enfrentam vida áspera no 
isolamento e da distância de nossas fronteiras com a Colômbia fica­
ram esquecidas. 

Grande minha satisfação, Sr. Presidente, por ver que trabalho 
tão árduo e patriótico ê realizado com a decisiva colaboração de um 
ilustre sergipano, Dom Luciano Cabral Duarte, Arcebispo de Ara­
caju, estimado pastor do povo sergipano! (Multo bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)- Não há mais orado­
res inscritos. 

Lembro aos Srs-. Senadores que o Congresso Nacional está con­
vocado para uma sessão solene a realizar-se hoje, às 15. horas, e des­
tinada a comemorar o 1()9 aniversário da Revolução de 31 de Março 
de 1964. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - Nada mais havendo 
que tratar, vou encerrar a presente sessão, designando para a próxi­
ma, a realizar-se no dia (9 de abril de 1974, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
I 

Votação, em turno único, do Requerimento nv 19, de 1974, de 
autoria do Senhor Senador Flávio Britto, requerendo tranSCJição 
nos Anais do Senado Federal, do discurso de posse do Ministro Alys-
son Paulinelli. 2 

Discussão, em turno único, da Redação final (apresentadtl pela 
Comissão de Redação como conclusão de seu parecer n' 35, de 1974) 
do Projeto de Lei do Senado n' 9, de 1974-DF, que fixa os valores de 
vencimentos dos cargos do Grupo-Tributação, Arrecadação e Fis· 
calização do Serviço Civil do Distrito Federal, e dá outras pro­
vidências. 

são. 

O SR. PRESIDENTE (Adolberto Setlo)- Está encerrada ases-

{Levanta-se a sessão às 12 horas e 35 minutos.) 

AT À DA 200 SESSÃO, REALIZADA EM 16-3-74-
(Publicado no DCN .:._ Seçio 11- de 17.3.74) 

RETIFICAÇ0ES 

No Parecer nv 35/74, da Comissão de Redação, oferecendo are­
dação final do Projeto de Lei do Senado 11' 9/74, que fixa os valores 
de; vencimentos dos cargos do Grupo-Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização do Serviço Civil do Distrito Federal, e dá outras pro~ 
vidências: 

Na página 432, 2• coluna, no parágrafo 6nico, do art. 2' do pro­
jeto, 

Onde se lê: 
... , o salário-mínimo e a gratificação adi~onal ... 

Leia-se: 
. .. ,o salário-famnia e a gratificação adicional ... 
Na página433, l•coluna, no art. 6' do projeto, 
Onde se lê: 
... ,e 12 da Lei n'~S.920, de 18 de setembro de 1973, ... 

Leia-se: 
... ,e l2da Lei n9 5.920, de J9 de setembro de 1973, ... 
Na página 440, 2• coluna, na Ordem do Dia designa para a 

s~ssão extraordinâria, 
Onde se lê: 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão do Distrito 
Federal sobre a Mensagem n9 101, de 1974 (n' 291/72, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da República submete ao Senado a es­
colha do nome do Doutor Elmo Serejo Farias para exercer o cargo 
de Governador do Distrito Federal. 

Leia-se: 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão do Distrito 

1 Federal sÔbre a Mensilgem n' 101, de 1974 (n'~ 109/74, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da República submete ao Senado a es­
colha do nome do 'Doutor Elmo Serejo Farias para exercer o carao 
de Governador do Distrito Federal. 

ATA DA llt StsSÃO, REALIZADA EM :16-03-74 
(Publlt~danoDCN -Seçio 11- del7-03-74) 

RETIFICAÇOES 

Na página 0441, 2• coluna, no enunciado da Ordem do Dia da 
sessão, 

Onde se lê: 
Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão do Distrito 

Federal sobre a Mensagem n' 101, de 1974 (n' 291/72, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da República submete ao Senado a es­
colha do 'nome do Doutor Elmo Serejo Farias para exercer o cargo 
de Governador do Distrito Federal. 

Leia-se: 
Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão do Distrito 

Federal sobre a Mensagem nv 101, de 1974 (n'~ 109/74, na origem), 
pela qual o Senhor Presidente da República submete ao Senado a es­
colha do nome do Doutor Elmo Serejo Farias para exercer o cargo 
de Governador do Distrito Federal. 

Na mesma página e coluna, na Ordem do Dia designada para a. 
sessão extraordinária de 27 de março, às lO horas, 
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Onde se lê: 

ORDEM DO DIA 
I 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara "' 89 
de 1973 (n9 1.579~Bf73, na Casa de origem), de iniciativa do Sr. PTesi~ 
dente da República, que dispõe sobre o Regimento de Custas da Jus­
tiça Federal, tendo 

PARECERES, sob n~"s. 32 e 33, de 1974, das Comissões: 
- de C~tuiçi:o e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade e, no mérito, favorável, com emendas que apresenta de n's 1 e 3-
CCJ,e 

- de Finanças, favorável ao projeto e às emendas da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

2 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado nv 

107, de 1973, de autoria do Senhor Senador Antônio Carlos, que dâ 
nova redação ao art. 39 do Decreto-lei n' 389, de 26 de dezembro de 
1968, que dispõe sobre os efeitos pecuniários decorrentes do trabalho 
em condições '!e insalubridade e de periculosidade, tendo 

PARECERES, sob nvs. 733 e 734, de 1973, das Comissões: 
- de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade;e 
-de Legislaçio Soeia.l, favorável. 

3 
Discussão, em primeiro turrio, do Prdjeto de Lei do Senado n' 

l8, de 1974, de autoria do Sr. Senador José Lindoso, que estabelece 
normas sobre a realização de eleições em 1974, e dá outras providên­
cias, tendo 

PARECER, sob n' 34, de 1974, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, favorável. 

Leia-se: 
ORDEM DO DIA 

I 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N< 5, DE 1974 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n'>' 5, de, 
1974 (apresentado pela Comiss~o de Economia como conclusão de 

seu Parecer n9ll, de 1974), que suspende a proibição contida nas Re.-. 
soluções n' 58, de 1968, n' 79, de 1970 e n' 52, de 1972, para permitir 
que o Governo do Estado de Pernambuco eleve em CrS 
30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, a fim de que aquele Estado possa contratar empréstimo 
junto ao mercado financeiro interno, tendo 

PARECER, sob n' 12, de 1974, da Comissão 
- de Constitulçio e Justiça, pela constitucionalidade e ju-

ridicidade. 
2 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 9, de 1974 
Discussão, em turno único, do Projeto de Reso\ução n' 9, de 

1974 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusAo de 
seu Parecer n' 23, de 1974), que suspende a proibição contida ne.s Re­
soluções nv 58, de 1968, n<> 79, de 1970, e n'~' 52, de 1972, para permitir 
que o Governo do Estado da Bahia possa elevar em CrS 
120.000.000,00 (cento e vinte milhões de cruzeiros), o montante de 
sua divida consolidada, tendo 

PARECER, sob n9 24, de 1974, da Comissão 
- de Coll!tltuiçio e Justiça, pela constitucionalidade e juri­

dicidade. 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA N<OI, DE 1974 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de sua compe­
tência regimental, resolve: 

Art. 19 f: fixado, na forma do Anexo, o número de claros da 
lotação ideal de cargos que integrarão as classes das Categorias 
Funcionais do Grupo.Outras Atividades de Nível Superior, criados 
ou estruturados na forma da Resolução n9 45, de 1973, e de outras a 
serem editadas nos termos das Leis n'S 5.645, de 10 de dezembro de 
1970 e 5.975, de 12 de dezembro de 1973. 

Art. 29 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala da Comissão Diretora, em 29 de março de 1974. - Paulo 

Torres - Adalberto Sena - Ruy S•ntos - Augusto· Frúeu -
Geraldo Mesquita - Ruy Carneiro - José Augusto. 

ANEXO • 

Código 

SF-NS-901.7 
SF-NS-90!.6 
SF-NS-90!.4 

SF-.NS-904.5 
SF-NS-904.3 

SF-NS-906.4 
SF-NS-9%.2 

SF-NS-907.5 
SF-NS-907.3 
SF-NS-907.2 

SF-NS-9i6.7 
SF-NS-916.6 
SF-NS-9i6~ 

SF-NS-934.7 
SF-NS-934.6 

SF-NS-908.6 
SF-NS-908.4 

SENADO FEDERAL 

Quadro de Pessoal -Parte Permaneote 
Gropo-Outras Atividades de Nivel Superior 

C6cligo- SF-NS-900 

LOTAÇÃO IDEAL 

Categon'as Funcionais 

Médico 
Médico 
Médico 

Enfermeiro 
Enfermeiro 

Técnico de Reabilitação 
Técnico de Reabilitação 

PsicólOgo 
Psicólogo 
Psicólogo 

Engenheiro 
Engenheiro 
Engenheiro 

Técnico em Legislação e Orçamento 
Técniéo em Legislação e Orçamento 

Farmacêutico 
Farmacêutico 

Classes 

c 
B 
A 

B 
A 

B 
A 

c 
B 
A 

c 
B 
A 

B 
A 

B 
A 

NPdeCargos 

lO 
10 
lO 

5 
5 

2 
2 

20 
lO 
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Código Categorias Funcíonais Classes 
Cargos 

SF-NS-909.7 Odontólogo ,j SF-NS-909.6 Odontólogo 
SF-NS-909.4 Odontólogo 

"' 
SF-NS-917.6 Arquiteto 
SF-NS-917.4 Arquiteto 

SF-NS-923.7 Técnico de Administração 
SF-NS-923.6 Técnico de: Administraçàb 
SF-NS-923.4 Técnico de Administração 

SF-NS-924.7 Contador 
SF-NS-924.6 Contador 
SF-NS-924.4 Contador 

SF-NS-926.6 Estatístico 
SF-NS-926.4 Estatístico 
SF-NS-926.2 Estatístico 

Sf-NS-930.3 Assistente Social 
SF-NS-930.1 Assistente Social 

SF-NS-931.6 Técnico em Comunicação Social 
SF-NS-931.4 Técnico em Comunicação Social 
SF-NS-931.2 Técnico em Comunicação Social 

SF-NS-932.4 Bibliotecário 
SF-NS-932.2 Bibliotecário 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA N• OZ, DE 1974 

A Comissão Diretora, no uso de sua competência regimental e 
tendo em \Ísta o preceituado nas Leis 5.645, de 10 de dezembro de 
1970. 5.975, de 12 de dezembro de 1973, e na Resolução nO? 45, de 
\973, Resolve: 

Art. I" São aprovadas, na forma do Anexo, as especificações 
de classes das Categorias Funcionais do Grupo- Outras Atividades 
de Nível Superior do Quadro Permanente do Senado Federal. 

Parágrafo único. As especificações de classes, referidas neste 
artigo, serão objeto de permanente atualização, em face de alterações 
do respectivo conteúdo ocupacional, mediante identificação e pro­
posta do órgão competente. 

Art. 2'>' Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3~> Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão Diretora, em 29 de março de 1974. Paulo 

Torres- Adalberto Sena- Ruy Santos- Augusto Franco- Geral­
do Mesquit11- Ruy Carneiro- José Augusto. 

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSES 

Grupo: Outras Atividades de Nível Superior {SF-NS-900) 
Categllrias: 
Médico (SF-NS-90\) 
Enfermeiro (SF-NS-904) 
Técnic·:> em reabilitação (SF-NS-906) 
Psicólogo (SF-NS-907) 
Farmacêutico (SF-NS-908) 
Odontólogo {SF·NS-909) 
Engenheiro (SF-NS-916). 
Arquitdo (SF-NS-917) 
Técnico de Administração (SF-NS-923) 
Contador (SF-NS-924) 
Estatístico (SF-NS-926) 

c 
B 
A 

B 
A 

c 
B 
A 

c 
B 
A 

c 
B 
A 

B 
A 

c 
B 
A 

B 
A 

Assistente Social (SF-NS-930) 

2 
2 
2 

I 
2 
2 

2 

lO 
10 
15 

lO 
lO 

Técnico em Comunicação Social (SF-NS-931) 
Bibliotecário (Sf-NS-932) 
Técnico em legislação e Orçamento (SF-NS-934) 
Classes: 
"C" (SF-NS-901.7); "B" (SF-NS-901.6) e "A" (SF-NS-901.5) 

da Categoria de Médico. 

Características das Atribuições da Classe "C'' (SF-NS-901.7), 
Atividades relativas a supervisão, planejamento, coordenação, 

programação ou execução especializada, em grau de rnaior comple­
xidade, de trabalhos de defesa e proteção da saúde individual nas vã­
rias especialidades médicas ligadas à saúde mental e à patologia e ao 
tratamento clínico e cirúrgico do organismo humano. 

Tarefas Típicas da Classe: 

I- Organizar, orientar e supervisionar unidades de serviço mé­
dico-assistencial: 

' 2 - Prestar assistênda médica a Senadores e a servidores do 
Senado Federal e iespectivos dependentes, formular diagnósticos e 
prescrever tratamento ou indicação terapêutica; 

3 - Planejar, orientar, supervisionar e executar trabalhos 
médico-cirúrgicos: 

4 - Promover estudos e pesquisar sobre diagnósticos e 
tratamento de doenças de sua especialidade e elaborar trabalhos de 
divulgação: 

5 - Estudar e pesquisar novas técnicas dentro de sua especiali­
dade: 

6- Promover estudos para estabelecimento de padrões terapêu­
tico-cirúrgicos: 

7 -Orientar, coordenar e supervisionar o trabalho da equipe 
médica e paramédica: 

8 - Prestar informações e esclarecimentos sobre laudos médi­
cos e participar de juntas e perícias médicas; 
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9 - Promover medidas de proteção aos pacientes e ao pessoal 
em exerdcio na unidade, contra o risco das radiações e fiscalizar a 
observância das medidas adotadas; 

lO- Emitir parecer em propostas de acordos, convênios ou de 
cooperação formuladas por instituições públicas e particulares de 
assistência médica; 

li -Opinar, do ponto de vista técnico, sobre aparelhos e equi­
pamentos usados em medicina e traçar normas e padrões para seu 
uso pelo Serviço Médico do Senado federal; 

12- Participar de estudos, projetos e pesquisas sobre adminis­
tração e organização do Serviço Médico do Senado Federal; 

13- Inspecionar as instalações e funcionamento do Serviço 
Médico do Senado Federal; 

14- Assistir autoridade de nível superior em assuntos de sua 
competência; 

15- Emitir laudos e pareceres sobre matéria de sua especialida-
de; 

16- Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 
17 - Requisitar exames de laboratório e proceder ao exame 

histopatológico das peças cirúrgicas; 
18- Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições 

da Classe "8"; 
19- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 
Progressão funcional dos ocupantes da Classe "B" da Categoria 

de Médico. 

Qualificações Essenciais Para o Recrutamento: 
Formação universitária e cursos de aperfeiçoamento na área da 

especialidade. 

lnlerslício: 
,3 (três) anos de efetivo exercício na Classe "8", da Categoria de 

Médico, observada a respectiva especialidade. 

Período de Trabalho: 
40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 

Caracteristicas dás Atribuições da aas.se "8" (SF·NS--901.6) 
Atividades de coordenação, orientação, programação e 

execução especializada, destinadas à defesa e proteção da saúde indi­
vidual nas várias especialidades médicas, ligadas à saúde mental e à 
patologia e ao tratamento clínico e cirúrgico do organismo humano. 

Tarefas Típicas da Classe: 
1 -Orientar e coordenar equipes de serviço médico-assistencial; 
2 - Prestar assistência médica a Senadores e a servidores do 

Senado Federal e respectivos dependentes, formular diagnósticos e 
prescrever tratamento ou indicação terapêutica; 

3- Participar de estudos para o estabelecimento de padrões te­
rapêuticos-cirúrgicos; 

4 - Emitir parecer sobre a orientação médica e cirúrgica a ser 
dada ao tratamento ambulatorial ou hospitalar; 

5- Estudar e pesquisar novas técnicas cirúrgicas; 
6- Realizar intervenções cirúrgicas ou delas participar; 
7- Realizar estudos e pesquisas para diagnósticos com comple­

mentação de trabalhos e observações; 
8 - Propor medidas de proeção a pacientes e ao pessoal em 

exercício na unidade, contra o risco das radiações e fiscalizar a obser­
vância das medidas adotadas~ 

. 9 - Elaborar programas de educação sanitãria e delas partici­
par; 

10 L Efetuar anestesia geral ou condutiva, exercendo os contro­
les específicos da hemoestase, do equipamento hidro-eletrolítrico, 
ácido-base e da respiração dos pacientes; 

li - Executar bloqueios terapêuticos e prãticas de ressurreição 
_ cardio-respi_ratória de emergência; 

12 - Promover a coleta, classificação e controle de sangue e 
derivados para fins terapêuticos e analíticos; 

13 - Proceder a tra,tlsfusão de sangue e derivados e a exames 
hematológicos especializados; 

14- Opinar, do ponto de vista técnico, sobre aparelhos e equi­
pamentos usados em medidna e p.ropor normas e padrões pari!.. o seu 
uso pelo Senado Federal; 

15 - Fofnecer dados que orientem a aquisição de aparelhos e 
equipamentos médicos; 

16- Prestar esclarecimentos clínicos em casos de óbito; 
17- Participar de perícias médicas ou realizã-las; 
18- Organizar coleção de peças cirúrgicas para fins de estudo e 

documentação médica; 
19- Participar de juntas médicas; 
20 - Sugerir, com base nos estudos realizados, medidas que 

visem ao aperfeiçoamento do processo de orientação, na organiza­
ção do Serviço Médico; 

'21 - Orientar e prestar informações sóbre especificações e 
padronização das normas aplicáveis às atividades de assistência mé­
dica; 

22- Participar de equipes de pesquisa e apoio, a fim de possibi­
litar uma melhor orientação na assistência médica; 

23 ~ Participar da programação e elaboração das atividades de 
recrutamento, seleção, aperfeiçoamento e treinamento de pessoal 
técnico e auxiliar que atue no campo da assistência médica; 

24- Prestar esclarecimentos sobre laudos médicos; 
25- Requisitar e proceder a exame histopatológico de peças ci-

rúrgicas; 
26- Emitir pareceres sobre assuntos de sua competência; 
21- Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 
28- Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições 

daCiasse"A"; 
29- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 
Progressão funcional dos ocupantes da Classe "A'' da Categoria 

.de Médico. 

lnter.çtício: 
3 (três) anos de efetivo exercício na Classe" A" de Médico. 

Período de Trabalho: 
40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 

Características das Atribuições da Classe" A" (SF-NS--901.5): 
Atividades de execução qualificada, sob supervisão superior, de 

trabalhos de defesa e proteção da saúde individual nas várias especia­
lidades médicas ligadas à saúde mental e à patologia e ao tratamento 
clínico e cirúrgico da mente e do organismo humano. 

Tarefas TípicaJ da Classe: 
I - Participar de programas de estudos e pesquisas no campo da 

respectiva especialização; 

' 2- Orientar e supervisionar equipes auxiliares em atividades es­
pecíficas; 

· 3- Prestar assistência médica especializada a Senadores e a ser­
vidores do Senado Federal, e seus respectivos dependentes, através 
de: 1 

-diagnóstico e tratam'ento de moléstias; 
-educação sanitária; 
-diagnóstico e tratamento de lesões ou distúrbios orgâ-

nicos; 
-correção e tratamento mecânico ou cirúrgico de doen­

ças, mutilações ou fraturas; 
- assistência pediátrica, orientação médica sobre os 

cuidados a serem dispensados ao recém-nascido, à criança e à 
gestante; 
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4- Fazer pesquisas para diagnóstico ou complementação de 
trabalhos e observações: 

6- Avaliar o risco cirúrgico ventilado durante'-as interven _... 
5- Realizar intervenções cirúrgicas ou delas participar; ~ 

cirúrgicas em geral: ·-.-;;, \ 

7 - Participar de estudos para o estabelecimento de padrões 
terapêutico-cirúrgicos a serem empregados no Serviço Médico do 
Senado Federal: 
_ 8 - Efetuar anestesia geral ou condutiva, exercendo os contro­
les específicos da hemoestase, do equilíbrio hidroeletrolítico, do áci­
do-base e da respiração dos pacientes; 

9 - Executar bloqueios terapêuticos e práticas de ressurreição 
cardio-respiratória de emergência; 

10 - Coletar. classificar e controlar sangue e derivados pa~a 
fins terapêuticos: r 

I I - Proceder a transfusões de sangue e derivados e a exam 
hematológicos especializados; . 

12- Realizar perícias médicas; 
13- Propor medidas de proteção aos pacientes e ao pessoal em 

exercício da unidade, contra o risco das radiações e fiscalizar a obser­
vância das medidas adotadas; 

14- Fornecer dados que orientem a aquisição de aparelhos e 
equipamentos médicos; 

15 - Examinar equipamentos e aparelhos usados em medicina 
e dar parecer sobre sua qualidade. características técnicas e adequa­
ção ao Serviço Médico do Senado Federal; 

16- Participar de processo de seleção de servidores, realizando 
os exames de saúde exigidos p~ra ingresso no Senado Federal; 

17- Colaborar com a equipe multidisciplinar do órgão de assis­
tência médica na análise de problemas específicos do setor e na pro­
posição de medidas que os solucionem; 

18- Estudar, sob o ponto de vista terapêutico, os processos re­
ferentes a concessão, revalidação ou cassação de licença de servido­
res do Senado Federal; 

19- ~articipar do controle de pesquisa farmacológica e clínica 
de novas substâncias ou associações de substâncias; 

20 - Requisitar e proceder a exames histopatológicos de peças 
cirúrgicas; 

21 - Realizar adestramento do pessoal técnico e auxiliar do 
Serviço Médico do Senado Federal; 

22- Prestar esclarecímentos clínicos em casos de óbito; 
23- Elaborar relatórios técnicos; 
24- Organizar coleção de peças cirúrgicas para fins de estudo e 

de documentação médica; 
25 - Participar de Junta Médica para fins de posse. licença, 

aposentadoria especial, controle de absenteísmo e elucidação de sus­
peita sobre o uso de tóxicos; 

26- Propor medidas destinadas a assegurar a simplificação do 
trabalho nas unidades do Serviço Médico e a redução do custo das 
operações~ 

27 - f: azer perícias médicas; 
28- Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competên-

c ia; 
29 - fornecer dados estatísticos de suas àtividades; 

des; 

30- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 
Concurso público e ascensão funcional. 

(!ualiftcações EssenciaiS Para o Recrutamento: 
Diploma de curso superior de Medicina, expedido por estabele­

.çinlento oficial ou legalmente reconhecido, devidamente registrado 
no órgão fiscalizador da profissão. 

Período de TrÕbalho: 
40tqUàr~nta) horas semanais, no mínimo. 

Classes: 
"B" (SF-NS-904.5) - "A" (SF-NS-904.3) da categoria de 

Enfermeiro. 

Características das Atribuições da Classe ''8'' (SF·NS-904.5): 

Atividades de supervisão, coordenação e execução, em grau de 
maior complexidade, relativas à observação, ao cuidado, à educação 
sanitária dos doentes, gestantes e acidentados, à administração de 
medicamentos e tratamento prescritos, bem assim à aplicação de me­
didas destinadas à prevenção de doenças. 

Tarefas Típicas da Classe: 

I -Supervisionar, planejar, coordenar e executar em grau de 
maior complexidade: 

a) a observância de prescrições médicas; 
b) o preparo de campo"operatório e a esterilização do material 

cirúrgico; 
c) a aplicação de terapia especializada sob controle médico; 
d) o serviço de higienização de doentes; 
e) a prestação de primeiros socorros; 
f) a articulação ~om a Seção de Assistência Social, no sentido 

de garantir a conti11.uiditde do tratamento e a prestação d~ assistência 
global ao doente tratado no Serviço Médico ou que tenha recebido 
alta hospitalar; 

g) o controle do estoque de medicamentos e de sua aplicação; 
h) os cuidados de enfermagem necessária a cada caso; 
i) o trabalho de pessoal técnico e auxiliar em visitas domicilia~ 

res; 
j) ·a simplificaçâo do trabalho nas unidades do serviço e a re­

dução do custo das operações; 
I) a prestação de informes sobre especificações e padroniza­

ções aplicáveis às atividades de enfermagem assistencial e hospitalar; 
m) estudos setoriais desünados à avaliação dos padrões de en­

fermagem assistencial, com a finalidade de obter melhor rendimen­
to na atividade; 

2- Auxiliar os Médicos nas i!Jtervençõe~ cirúrgicas; 
3 - Participar de estUdos para o estabelecimento de normas e 

padrões para o serviço de enfermagem; 
4 ·Selecionar, para divulgação, publicações técnicas de interesse 

do serviço; 
5 - Manter permanente contacto com os Médicos, para promo-­

ver a integral colaboração do serviço de enfermagem com os de as~ 
sistência médica e cirúrgica; _ 

6- Participar de projetos e estudos sobre a administração e or­
ganízação dos serviços de enfermagem; 

7 - Selecionar situações que exijam pesquisa operacional, esta­
belecer prioridades, definir problemas a serem estudados e os 
propósitos de pesquisa, elaboração dos respectivos instrumentos, 
questionãrios, amostras,. métodos de coleta e apuração de dados; 

8- Prestar informações, quando solicitado, sobre organização, 
administração e funcionamento das atividades de enfermagem assis­
tencial; 

9 - Participar de programas de atendimento a comunidades 
ating~das po.r situações de emergência ou d_e calamjdade pública.~por 
determinação superior; 

10- Participar de programas de educação sanitãria, quando so­
licitado; 

11 -Participar de programas de imunização; 
12- Assistir autoridade de nível superior em assuntos de sua es­

. pecialidade; 
13- Apresentar dados estatísticos de suas atividades; 

14- Apresentar relatórios periódicos; 
15- Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições 

da Classe "A"; 
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ro. 

16- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 
Progressão funcional dos ocupantes da C\ asse" A" de Enfermei-

Interstício: 
3 (três) ~nos de efetivo exercício na Classe "A" de Enfermeiro, 

observad;:~, se for o caso, a respectiva especialidade. 

Período de Trabalho: 
40 (quarenta) haras semanais, no mínimo. 

' Carat;,erísticas das Atribuições da Classe "A" (SF~NS--904.3) da 
CJÍtegorla de Enfermeiro: 

Atividades de execução qualificada, sob supervisão superior, re­
lativas à observação, ao cuidado e à educação sanitária dos doentes, 
das gestantes e dos acidentados, à administração de medicamentos e 
tratamentos prescritos, bem assim à aplicação de medidas destinadas 
à prevencão de doenças. 

Tarefas Típicas da Classe: 
I -Observar as prescrições médicas; 
2- Auxiliar os Médicos nas intervenções cirúrgicas; 
3- Pr!!parar o campo operatório e esterilizar o material; 
4- Aplicar terapia, sob controle médico; 
5- Proceder aos serviços de higienização dos doentes; 
6- Prestar os primeiros socorros; 
7- Aprazar exames de laboratóriO, de Raios X e outros, é pro­

videnciar o comparecimento dos pacientes; 
8- Participar da elaboração e implantação de normas de ava­

liação de programas específicos de saúde e do serviço de enfermagem 
em gerat; 

9- Realizar pesquisas operacionais referentes ao serviço de en­
fermagem; 

to- Entrosar-se com a Seção de Assistência Social, no sentido 
de garantir a continuidade de tratamento e a prestação de assistência 
global ao doente tratado no Serviço Médico ou que tenha recebido 
alta hospitalar; 

li -Manter contacto com as Seções especializadas, a fim de ga­
rantir perfeita observância das prescrições médicas e colaboração 
nos cuidados dispensados aos doentes; 

12- Controlar o comparecimento de pacientes não hospitaliza­
dos, submetidos a quimoprofilaxia, a tratamento radiológicO, fisiote~ 
rápico e outros; 

13- Organizar, no interesse do Serviço de Enfermagem, a ficha 
individual dos pacientes e fiscalizar os registros feitos; 

l4- Prever e controlar o estoque de medicamentos específicos 
e supervisionar a sua aplicação; 

15 - Programar os cuidados de enfermagem necessários a cada 
caso e registrar dados e ocorrências relativos às atividades de enfer­
magem; 

16- Realizar visitas domiciliares para orientação do trabalho 
de pessoal auxiliar; 

17 - Colaborar no preparo e na redação de relatórios e planos 
de trabalho, atendendo às exigências ou normas estabelecidas; 

18- Colaborar no preparo de informes técnicos para divulga­
ção; 

19- Colaborar no !!Studo das necessidades do serviço, quanto 
ao tipo e .formação de pessoal de enfermagem; 

20- Participar de programas de imunização; 
21- Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 
22- Apresentar relatórios periódicos; 
23- Executar outras tarefas correlatas. 
Forma de Recrutamento: 
Concurso público e ascensão funcional. 

Qualificacão Essencial para o recrutamento: 
Diploma de curso superior de Enfermagem, expedido por esta­

beleciment.o oficial ou legalmente reconhecido, ou habilitação legal 
equivalente. 

Período de Trabalho: 
40 (quarenta} horas semanais, no mínimo. 

Classes: 
"B" (SF-NS-906.4)- "A" (SF-NS-906.2) da Categoria de Téc­

nico de Reabilitação. 

Características das Atribuições da Classe ''8'' (SF-NS-906A): 

I 

Atividades de supervisão, coordenação, programação ou exe­
cução especializada, em grau de maior complexidade, referente a 
trabalhos relativos à utilização de métodos e técnicas fisioterápicas, 
terapêuticas e recreacionais, para reabilitação fisica e mental do in­
divíduo. 

Tarefas Típicas da Classe: 
I -Supervisionar, planejar e coordenar as atividades subordi­

nadas; 
2 - Aplicar testes de avaliação e elaborar, com base nas infor· 

mações médicas e condições peculiares de cada caso, o programa de 
tratamento; 

3- Organizar e aplicar provas especiais e peculiares a cada tipo 
de cliente em atendimento individual ou em grupo; 

4- Proceder à reavaliação do paciente, no decorrer do progra­
ma, com o objetivo de caracterizar a evolução do processo de trata­
mento, ou sua involução, para que seja ratificado, retificado ou com­
pletado, fazendo-se os necessários ajustes q,uanto à intensidade de ca­
da técnica aplicada; 

5 - Promover a organização e participar de reuniões, transmi­
tindo informações e sugestões sobre a situação flsica atual do pacien­
te; 

6- Orientar os familiares quanto ao procedimento a ser adota­
do em casos de limitações de capacidade física e/ou mental do pa­
ciente; 

7 - Participar das decisões relativas a próteses transitórias ou 
definitivas para correção de defeitos que dificultem a palavra e dar 
orientação para o uso de aparelhos auditivos; 

8 - Ensinar a corrigir a execução de movimentos respiratórios, 
articulatórios, de treinamento para distúrbios vocais, de leitura, de 
reeducação neuromuscular; 

9- Aplicar téc~icas seriptogrâficas na troca de dominância; 
10- Assistir autoridades de nível superior em matéria de suá es­

pecialidade; 

cos; 
\ l - Supervisionar profissionais em traba\hos técnicos e práti-

12- Zelar pelo material sob sua responsabilidade; 
13- Emitir pareceres sobre <lcsuntos de sua competência; 
14- Apresentar relatórios; 
15- Organizar e supervisionar serviços de fisioterapia; 
16- Proceder ao controle da aplicação dos agentes fOtoterápi­

cos, termoterâpicos e eletroterâpicos, regulando suas áreas de aplica­
ção e limites de tempo e intensidade; 

17 - Aplicar tratamento fisioterápico, utilizando-~e de proces­
sos físicos e de outros meios adequados; 

18- Valer·se de recursos materiais e técnicos, visando, em aten· 
dimento individual ou em grupo, à restaur<tção total ou parcial de 
uma incapacidade física; 

19- Organizar e supervisionar serviços de terapia ocupacional; 
20 - Plan~jar e coordenar, orientar e comandar atividades 

ocupacionais e recreativas capazes de amenizar deficiências flsicas ou 
mentais e de desenvolver a capacidade fisica, psicológica, social e 
profissional dos pacienLes; 
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21 - Executar, em grau de maior dificuldade, métodos e téc­
nicas terapêuticas e recreativas, com a finalidade de restaurar, desen­
volver e conservar a capacidade mental do paciente; 

22- Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições 
da Classe A; 

23- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 
Progressão funcional dos ocupantes da Classe ••A" de Têcnico 

em Reabilitação, observada a respectiva especialidade. 

ção. 

Interstício: 
3 (três) anos de exercício na Classe "A" de Técnico em Reabilita-

Período de Trabalho: 
40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 

Características das Atribuições da Oasse "A" (SF~NS--906.2) 
Da Categoria de Técnico em Reabilitação: 

Atividades de execução qualificada, sob orientação superior, re~ 
ferentes a trabalhos relativos à utilização de métodos e técnicas fi~ 

sioterápicas, terapéuticas e recreacionais, para a reabilitação física e 
mental do indivíduo. 

Tarefas Tipícas da Classe: 
1 -Organizar e aplicar provas especiais e pecualiares a cada ti~ 

pode cliente, em atendimento individual ou em Grupo; 
2- Aplicar teste de avaliação e elaborar, com base nas informa~ 

ções médicas, e condições peculiares de cada caso, o programa de tra­
tamento; 

3 - Realizar testes musculares, articulares e funcionais, dentro 
do seu âmbito de acão; 

4 - Participar das decisões relativas a próteses transitórias ou 
definitivas para correção de defeitos que dificultem a palavra e a 
orientação Para o uso de aparelhos auditivos; 

S- Orientar e treinar o uso de próteses e órteses; 
6- Ensinar e corrigir a execução de movimentos respiratórios, 

articulatórios, de treinamento para distúrbios vocais, de reeducação 
neuromuscular, de leitura; 

7- Aplicar técnicas seriptogrãficas na troca de dominância; 
8- Proceder à reavaliação do paciente, no decorrer do progra~ 

ma, com o objetivo de caracterizar a evolução do processo de trata~ 
menta, ou sua involução, para que seja ratificado, retificado ou 
completado, fazendo~se os necessãrios ajustes quanto à intensidade 
de cada técnica aplicada; 

9- Participar de reuniões, transmitindo suas informações e su~ 
gestões sobre a situação física ejou mental de paciente; 

10 - Consignar no prontuário avaliações, reavaliações e 
observações; 

I J - Elaborilf demonstrativos diários dos trabalhos exe.-
cutados; 

) 2 - Zelar pelo perfeito funcionamento e pela preservação, 
guarda, conservação e controle de toda a aparelhagem e instru· 
mental de uso na sua especialidade; 

13- Apresentar relatórios periódicos; 
14- Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 
15 - Aplicar recursos de termoterapia superficial e profunda, 

fototerapia, hodroterapia, sonidoterapia, eletroterapia, exercícios ati. 
vos e passivos, messoterapia, meçanoterapia; 

i 6 - Proceder ao controle da aplicação dos agentes f o. 
toterápicos, termoterápicos, regulando suas áreas de aplicação de li~ 
mites de tempo e intensidade; 

11 - Observar também se a aplicação dos termoterãpicos pro­
cede ou não; 

·18- Executar. sob supervisão, serviços de terapia ocupacional: 
19- Orientar atividades ocupacionais e recreativas, capazes de 

amenizar deficiências fisicas ou ·mentais e de desenvolver a capa­
cidade física, psicológica, social e profissio!J.al dos p~cie!ltes; 

20 - Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreativas, 
com a finalidade de restaurar, desenvolVer e conservar a caPacidade 
mental do paciente; 

21- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de recrutamento: 

Concurso público, ~scensão funcional, ou outra forma legal de 
provimento, observada a respectiva especialidade. 

Qualificações essenciais para o recrutamento: 

Diploma de Fisioterapeuta ou de Terapeuta Ocupacional, con· 
forme a especialidade, devidamente registrado, ou habilitação legal 
equivalente. 

Periodo de trabalho: 

40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 
Classes: 
"C" (SF-NS-907.5) - "B" (SF-NS-907.3) - "A" (SF·NS· 

907.2) DA CATEGORIA DE PSICÓLOGO. 

Caracteristicas das atribuições da classe "C" (SF~NS-907.5): 

Atividades de supervisão e coordenação, relativas ao estudo do 
comportamento humano e da dinâmica da personalidade, com vistas 
à orientação psicopedagógica e ao ajustamento individual. 

Tarefas típicas da classe: 

1 - Coordenar e orientar os trabalhos de levantamento de da~ 
dos científicos relativos ao comportamento humano e ao mecanismo 
psíquico; 

2 - Orientar a elaboração de diagnósticos, prognósticos e con4 

trole do comportamento do cliente na vida social; 
3 - Analisar os fatores psicológicos que intervêm no diagnós~ 

tico, tratamentos emocionais da personalidade; 
4 - Colaborar com Médicos, Assistentes Sociais e outros pro~ 

fissionais, na ajuda aos inadaptados; 
5- idealizar e orientar a elaboração, aplicação e interpretação 

de testes psicológicos, com vistas à orientação psicopedagógica, à se~ 
leção profissional e ao ajustamento ao trabalho; • 

6- Realizar entrevistas complementares; 
7 - Propor a soluçãO- conveniente para os pr.oblemas de desa­

justamento escolar, profissional e social; 
8- Colaborar no planejamento de programas de educação, in­

clusive a sanitãria, e na. avaliação de seus resultados; 
9 - Assessorar autoridades de nivel superior em assuntos de 

sua competência; 
I O- Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 
11 - Apresentar relatórios periódicos; 
12- Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições 

da Classe .. B"; 
13- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de recrutamento: 

Progressão funcional dos ocupantes da Classe .. B" de Psicólo~ 
go, ou outra forma legal de provimento. 

Interstício: 

3 (três) anos de efetivo exercício na Classe "8" de Psicólogo. 

Período de trabalho: 

40 (quarenta) horas semanais, no mini mo. 

Características das atribuições da classe "Bn (SF~NS-907 .3): 

Atividades de orientação e execução especializada, relativas ao 
estudo do comportamento humano e da dinâmica da personalidade, • 
com vistas à orientação psicopedagógica e ao ajustamento individual. 

'I 
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Tarefas típicanta classe: 

I - Colaborar nos trabalhos d.e levantamento de dados cien­
tíficos relativos ao comportamento humano e ao mecanismo psíqui­
co; 

2 - Colaborar na elaboração de diagnósticos, prognósticos e 
controle do comportamento do cliente na vida social; 

3 - Analisar o comportamento dos indivíduos, estudando os 
fatores psicológicos que intervêm no diagnóstico, tratamento e pre­
venção das enfermidades mentais e dos transtornos emocionais da 
personalidade; 

4 - Colaborar com Médicos, Assi!>tentes Sociais e outros pro­
fissionais na ajuda aos in adaptados; 

5 - Analisar os antecedentes educacionais, profissionais e pre­
videnciários do cliente, seus aspectos de comportamento, suas ati­
tudes frente aos interesses escolares e profissionais, plano de tra­
balho e à incapacidade; 

6- Realizar entrevistas; 
7 - Elaborar e interpretar testes individuais e coletivos de per­

sonalidade, nível mental, aptidões especificas, interesse, escolari­
dade, motricidade e outros, com vistas à orientação psicopedagó­
gica, bem como à seleção profissional e ajustamento ao trabalho; 

8- Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 
9 - Dar parecer sobre assuntos de sua competência; 
10 - Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições 

da Classe "A" de Psicólogo; 
li - Executar outras tarefas correlatas-. 

Forma de recrutamento: 

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da Classe .. A" de 
Psicólogo. 

Interstício: 

3 (três) anos de efetivo exercício na Classe ''A" de Psicólogo. 

Período de trabalho: 

40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 

Caracteristjcas das atribuições da Oasse i i A" (SF ~NS-907 .1): 

Atividades de execução qualificada. sob supervisão superior, re­
lativas ao estudo do comportamento humano e da dinâmica da per­
sonalidade, com vistas à orientação psicopedag6gica e ao ajusta­
mento individual. 

Tarefas típicas da Classe: 

l - Reunir, interpretar e aplicar dados científicos relativos ao 
comportamento humano e ao mecanismo psfquico; 

2 - Diagnosticar, prognosticar e controlar o comportamento 
do cliente na vida social; 

3- Participar da anâhse do comportamento dos indivíduos, es­
tudando os fatores psicológicos que intervêm no diagnóstico, trata­
mento e prevenção das enfermidades mentais e dos transtornos emo­
cionais da personalidade; 

4- Aplicar testes individuais e coletivos, de personalidade, ní­
vel mental, aptidões especificas, interesse, escolaridade, motricidade 
e outros, com vistas à orientação psicopedagógica, bem como à sele­
ção profissional e ajustamento ao trabalho; 

5- Participar de entrevistas complerrientares; 
6 - Colaborar na análise dos antecedentes educacionais, pro­

fissionais e previdenciários do cliente, seus aspectos de comporta­
mento, suas atitudes frente aos interesses escolares, profissionais, 
planos de trabalho e à incapacidade, e sugerir as soluções conve­
nientes; 

7- Participar do planejamento de programas de educação, in~ 
clusive a sanitária, e da avaliação de seus resultados; 

8- Dar pareceres em assunto de sua competência; 

9- Fornecer dados estatisticos de suas atividades; 
lO- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de recrutamento: 

Concurso público, ascensão funcional ou outra forma legal de 
provimento. 

Qualificações essenciais para o recrutamento: 

Diploma de Psicólogo expedido por escola oficial ou legalmente 
reconhecida, devidamente registrado ou habilitação legal equi­

. valente. 

Período de trabalho: 

40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 
Classes:. 
"B" (SF-N5-908.6)- "A" (SF-NS-908.4) DA CATEGORIA 

DE FARMACtUT!CO. 

Caracteristltas das atribuições da Classe HB'" (SF~NS-908.6): 

Atividades de supervisão, programação, coordenação ou exe­
cução especializada, em grau de maior responsabilidade, referentes a 
trabalhos e estudos relativos a métodos e técnicas de produção, con~ 
trole e análise clínica e toxicológica de medicamentos. 

Tarefas típicas da Classe: 

I - Orientar e supervisionar a manipulaçãO- farmacêutica e o 
aviamento de receitas médicas; 

2 - Promover o controle da requisição e guarda de medica­
mentos·, ·drogas e matérias-primas, a preparação e esterilização de 
vidros e utensílios de uso nas farmácias; 

3- Promover o registro de entorpecentes e psicotrópicos requi­
sitados, receitados, fornecidos ou utilizados no aviamento das fór­
mulas manipuladas; 

4 - E~itir guias de requisição de entorpecentes e psicotrópi­
cos, e de produtos eqUiparados a entorpecentes; 

5 - Supervisionar a apresentâção de .mapas ·e balanços perió­
dicos dos medicamentos utilizados e em estoque; 

6 - Promover o controle de receitas e serviços de rotulag~m, 
realizando periodicamente o balanço de entorpecentes e de barbi­
túricos; 

7- Supervisionar a distribuição de drogas e de medicamentos; 
8 - Supervisionar a organização e permanente atualização do 

fichário de produtos farmacêuticos, químicos e biológicos, man­
tendo registro permanente do estoque de drogas; 

9 - Coordenar os trabalhos de verificação sobre fermentos, an­
tibióticos e outros produtos de conservação limitada, a fim de consta­
tar se estão dentro dos respectivos prazos de validade; 

to - Proceder a ensaios fisico-químícos, necessários ao con­
trole de quaisquer substâncias ou produtos; 

li - Colaborar na realização de estudos e pesquisas farmaco­
dinâmicas e em estudos toxí~ológicos; 

12 - Participar do controle de pesquisas farmacológicas e cli­
nicas sobre novas substâncias ou associações d.e substâncias quando 
interessem à saúde humana; 

13- Examinar e controlar, do ponto de vista microbiológico 
ou imunológico, a esterilidade, pureza, composição ou atividade de 
qualquer produto de uso parental, vacinas, anatQxinas, antitox.inas, 
antibióticos, fermentos, alimentos, saneantes, produtos de uso cirúr­
gico, plásticos e quaisquer outros de interesse do Serviço Médico do 
Senado Federal; 

14- Preparar padrões de toxinas e antitox.inas e quaisquer ou­
tras substâncias ou produtos cuja atividade seja controlável por pro­
cesso imunológico e microbiol6gico; 

15- Manter coleções de culturas microbianas-padrào; 
16 - Assistir autoridades de nível superior em assuntos de sua 

competência; 



Março d~ 1974 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçioll) Sábdo 30 0561 

17- Emitir pareceres sobre assunto de sua competência; 
18 - Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 
19- Apresentar relatórjos periódicos; 
20- Desempenhar, por necesMdade do serviço, as atribuições 1 

da Classe "B"; ; 
21- Executar outras tarefas correlatas. 1 

Forma de t'ecrutarnento: 

Progressão funcional dos ocupantes da Classe "A" de Farma· 
cêutico. 

Interstício: 

3 (três) anos de efetivo exercício na Classe "A" de Farmacêutico. 

Período de trabalho: 

40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 

Características das atribuições da aasse UAH (SF-Ns-908.4) da 
cattgoria de farmacêutico: 

Atividades de orientação ou execução especializada em grau de 
complexidade mediana, referentes a trabalhos e estudos relativos a 
métodos e técnicas de produção, controle e análise clínica e toxicoló· 
gica de medicamentos. 

Tarefas IÍpicas da Classe: 

I - Executar a manipulação farmacêutica e o aviamento de re­
ceitas médicas; 

2 - Controlar a requisição e guarda de medicamentos, droga~ 
e matérias-primas, a preparação e esterilização de vidros e utensiJios 
de uso nas farmácias; 

3 - Registrar entorpecentes e psicotrópicos, receitados, forne­
cidos ou utilizados no aviamento das fórmulas manipuladas; 

4- Emitir guias de requisição de entorpecentes, psicotrópicos, 
e de produtos equiparados a entorpecentes; 

5 - Apresentar mapas e balanços periódicos dos medi­
camentos utilizados e em estoque; 

6 - Controlar receitas e serviços de rotulagem, realizando 
periodicamente o balanço de entorpecentes e de barbitúricos; 

7 - Organizar e atualizar o fichário de produtos farma· 
cêuticos, químicos e biológicos, mantendo registro permanente do ~s­
toque de drogas; 

8 - Verificar os fermentos, antibióticos e outros produtos de 
conservação limitada, a fim de constatar se estão dentro dos respec· 
tivos prazos de validade; 

9 - Proceder a ensaios físicos e fisico-químicos necessários ao 
contrOle de quaisquer substâncias ou.produtos; · 

lO- Opinar, nos limites de sua competência, sobre questões 
técnicas que lhe sejam propostas; 

• ll - Participar de estudos e pesquisas microbiológicas e imu· 
nológicas, químicas, físico-químicas e fisicas, relativas a quaisquer 
substâncias ou produtos que interessem ao Serviço Médico do Se# 
nado Federal; 

12- Colaborar na realização de estudos e pesquisas farmaca. 
dinâmicas e de estudos tox.icológicos; 

13- Participar do controle de.pesquisas farmacológicas e cli­
nicas sobre novas substâncias ou associações de substâncias, quando 
interessem ao Serviço Médico do Senado Federal; 

14 - Participar do controle, do ponto de vista microbiológico 
ou imunológico, da esterilidade, pureza, composição ou atividade de 
qualquer produto de uso parenteral, vacinas, anatoxinas, antibió­
ticos, antitoxinas, fermentos, alimentos, saneantes, produtos de uso 
cirúrgico, rlástico e quaisquer outros de interesse do Serviço Médico 
do Senado Federal; 

I 5 - Colaborar com a autoridade policial na repressão ao uso 
clandestino de entorpecentes; 

16- Emitir pareceres em assuntos de sua competência; 

17- Fornecer dados estatisticos de suas atividides; 
18- Apresentar relatórios; 
19- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de recrutamento: 

Concur~o público, ascensão funcional ou outra forma legal de 
provimento. 

Qualificações essenciais para o recrutamemo: 

Diploma de Farmacêutico, devidamente registrado, e inscrição 
no Conselho Federal de Farmãcia. 

Período de trabalho: 

40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 
Classes: 
"C" (SF-NS-909.7) - "8" (SF-NS-909.6) - "A" (SF-NS-

909.4) DA CATEGORIA DE ODONTÓLOGO. 

Características das atribuições da Ouse "C,. (SF .. Ns-909.7): 

Atividades de supervisão, coordenação e execução especia­
lizada, em grau de maior complexidade, relacionadas com a as~ 
sisténcia buco-dentária, envolvendo, inclusive, cirurgia especializada 
e perícia odonto-administrativa e odonto-legal. 

Tarefas tipicas da Classe: 

1 - Supervisionar, coordenar, orientar e executar, em grau de 
maior complexidade, trabalhos de assistência odontológica, inclusive 
cirúrgica aos Senadores e servidores do Senactn Federal e respectivos 
dependentes; 

2- Elaborar relatórios sobre pesquisas e experiências; 
3 - Promover a educação da clientela, no que se refere à 

profilaxia dentária e higiene oral; 
4- Estabelecer normas e técnicas aplicáveis à odontopediatria 

preventiva e curativa, principalmente no que concerne ao emprego 
de Raios X; 

5 - Assistir autoridades de nivel superior em assuntos de sua 
competência; · 

6- Emitir pareceres sobre assuntos de sua competência; 
7- Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 

8- Apresentar relatórios periódicos; 
9- Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições da 

Classe "B"; 
10- Ex.ecutar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 
Progressão funcional dos ocupantes da Classe "B" de Odontó-

Jogo. 

Interstício: 
3 (três) anos de efetivo exercício da Classe "B" de Odontólogo. 

Período de Trabalho: 
40 (quarenta) horas semanais. 

Característi<:as das atribuiçães da aasse "8" (SF-Ns-909.6) da 
Categoria de Odontólogo: 

Atividades de coordenação e execução especializada, em grau de 
mediana complexidade, relativas à assistência buco-dentária, envol­
vendo, inclusive, cirurgia e pericia odonto·administrativa e odonto­
legal. 

Tarefas Típicas da Classe: 
1 -Coordenar e orientar trabalhos de clínica cirúrgica dentária; 
2- Prestar assistência odontológica, inclusive cirúrgica, orto-

dêntica e protética; 
3- Aplicar medidas tendentes à melhoria de nível de saúde 

oral dos servidores do Senado Federal; 
4- Participar de programas de prevenção da cárie dentária; 
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5- Promover a educação da clientela e o que se refere à profi­
laxia dentária e higiene oral; 

6- Propor e executar as normas e técnicas aplicáveis à odon­
topediatria preventiva e curativa, principalmente no que concerne ao 
emprego de Raios X; 

7- Elaborar relatórios sobre pesquisas e experiências e promo-
ver a sua divulgação; • 

8- Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua compe-
tência; 

9- Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 
lO- Apresentar relatórios periódicos; 
li - Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições 

da Classe "A"; 
12- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 
Progressão funcional dos ocupantes de cargos da Classe "A" de 

Odontólogo. 

Interstício: 
3 (três) anos de efetivo exercício na Classe "A" de Odontólogo. 

Outras Qualificações: 

Diploma ou certificado de conclusão de curso de especialização 

ou aperfeiçoamento profissional. 

Período de Trabalho: 
40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 

Características das atribuições da Classe "A" (SF .. N~909.4) da 
Categoria de Odontólogo: 

Atividades de execução qualificada, sob supervisão superior. 
relativas à estomatologia maxilar e dentária, à assistência buco~den~ 
tária, envolvendo. inclusive, cirurgia, perícia odonto~administrativa 
e odonto~legal. 

Tarefas Típicas da Classe: 
1 -Executar sob supervisão: 

-trabalhos de anestesiologia; 
- biópsias de lesões; 
-tratamento de infecções; 
-erupção cirúrgica, reimplantação e transplantes de 

dentes; 
- cirurgia pré e pós ortodôntica; 
- cirurgia pré-protêtica; 
- cirurgia ortogmática; 
-tratamento cirúrgico dos cistos, de doenças das 

glândulas salivares, das doenças da articulação têmpera~ 
mandibular, de lçsões de origem traumática na área buco~ma~ 
xilo~facia\, de má~formações, congênitas ou adquiridas, dos 
maxilares e mandíbula, dos tumores benignos da cavidade 
bucal, dos tumores malignos da cavidade bucal, atuando int~ 
grado em grupo de cancerologistas. de distúrbios neurotó~ 
gicos com manifestação max.ilo~facial, em colaboração com 
neurologista ou neuro~cirurgião, e das afecções radiculares e 
peri-radiculares; 

-remoção cirúrgica de corpos estranhos~ 
- clínica conservadora da vitalidade pulpar; 
- cirurgia sobre o tecido pulpar; 
-remoções fatiais, pulpotomias; 
-remoções totais, pupectomias; 
- cirurgias periapicais; 
- curetagem a picai; 
-odontologia preventiva; 
- a prevenção da saúde bucal da criança, em todos os 

seus níveis; 

-a identificação das doenças buco-dentárias e o enca~ 
minhamento a especialistas quando diante de alterações fora 
da área de sua competência; 

-o tratamento de lesões de tecidos moles da beca e dos 
ossos maxilares, passiveis de tratamento clínico ou cirúrgico, 
das lesões pulpares e periodentais, das lesõ~s decorrentes de 
cáries, fraturas ou transtornos do desenvolvimento do órgão 
dentário, das lesões conseqUentes à ausência de elementos 
dentários que normalmente deveriam estar nas arcadas; 

-tratamento de hábitos viciosos e das anomalias den~ 
tárias de nómero, de f arma e da erupção; 

-prevenção, intercepçào e correção da má-oclusão den~ 
târia e implicações buco-faciais a ela relacionadas; 

-reconhecimento das afecções do aparelho mastigador 
que possam, eventualmente, existir na área sob tratamento 
ortodôntico ou acometê-la durante o tratamento. para o 
enÇ!aminhamento do paciente ao especialista competente; 

- estudo dos problemas de oclusão e articulação, seja 
ela decídua, mista ou permanente, de forma de avaliar a ideal 
para cada paciente; 

-exame de comportamento do osso, do dente e do liga~ 
ment~'atvéolo dentário e das suas mutações durante a movi~ 
mentação ortodôntica; 

- estudos da aparatolog;ia necessária à obtenção dos 
melhores resultados dentro dos recursos técnico~cicntfficos 
existentes; 

-interpretação dos resultados de exames de labora~ 
tório, microscópios bioquímicas e outros; 

-procedimentos clínicos, quando solicitados por outro 
profissional, tratando a doença diretamente ou orientando 
aquele profissional. para uma terapêutica mais eficaz; 

-procedimentos clínicos, e f ou cirúrgico envolvendo os 
tecidos periodentais; 

-outros procedimentos necessários à preservação ou à 
cOmJ)leffieiltação do tratamento da doença periodental, inclu~ 
sive execução do balanceio oclusal e pequenos movimentos 
de dentes; 

- o melhor plano de aproveitamento dos componentes 
do aparelho mastigador: dentes, estruturas periodentais, 
maxilares, articulações têmporo~mandibulares, seus mús~ 

cutos e ligamentos associados e demais anexos; 
-estudo dos recursos mecânicos e fisiológicos que 

visam assegurar boa estabilidade dos aparelhos protéticos~ 
-estudo de faciometria, cefalometria e craniometria, 

além de experiência na interpretação de telerradiografias; 
-levantamento de máscaras faciais, totais ou parciais; 
-radiografias na cavidade bucal e região crânio--facial; 

- interpretação de· radiografias da cavidade bucal e 
região crânio~facial. 

2- Emitir laudos. e pareceres sobre assuntos de sua compe-
tência; 

3- Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 
4- Apresentar relatórios periódicos; 
5 - Executar outras tarefas correlatas. 

Form(l de Recrutamento: 
Concurso público e ascensão funcional. 

Qualificações essenciais para o recrutamento: 
Diploma de Cirurgião-Dentista expedido por escola oficial ou 

legalmente reconhecida, devidamente registrado. 

PeríodO de Trabalho: 
40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 

Oasses: 
"C" (SF-NS-916.7) - "B" (SF-N5-916.6) - "A" (SF·N5-

9l6.4) da Categoria de Engenheiro. 
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Características das atribuições ds Oasse "C" (SF-NS-916.7): 
Atividades de supervisão, planejamento, coordenação ou exe~ 

cuçào em grau de maior complexidade, bem como elaboração de pro~ 
jetos em geral, de obras e estruturas de interesse do Senado Federal. 

Tarefas Tfpicas da Classe: 
I -Supervisionar, coordenar, controlar e fiscalizar a progra­

mação relacionada com a especialidade; 
2- Planejar, dirigir, coordenar e controlar estudos, projetos e 

serviços na sua especialidade; 
3- Supervisionar, planejar, coordenar ou executar, em grau de 

maior complexidade; e estudos, projetos, direção, fiscalização e cons­
trução de: edifícios, com todas as suas obras complementares, obras 
de captação e abastecimento de ãgua; 

4- A supervisão de obras e reparos em imóveis; 
5- Emitir laudos e pareceres sobre matérias de sua compe­

tência; 
6- Assessorar autoridade de nível superior em assunto de sua 

especialidade: 
7- Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 
8- Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições da 

Classe "B"; 
9- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 
Progressão funcional dos ocupantes de cargos da Classe "B" de 

Engenheiro. 

Interstício: 
3 (três) anos de efetivo exerdcio na Classe "B" de Engenheiro. 

Período de Trabalho: 
40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 

Características das Atribuições da Oasse "B" (SF-N8-916.6): 
Atívídades de coordenação, orientação, elaboração de projetos 

e execução de trabalhos especializados, referentes a obras; estruturas 
de imóveis de interesse do Senado Federal. 

Tarefas Típicas da Classe: 
- Coordenar e executar a programação relacionada com a 

especialidade; 
2 -Orientar e coordenar projetos e serviços na ãrea de sua es· 

pecialidade: · 
3- Coordenar, orientar e executar: estudos, projetos, direção, 

fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas obras 
complementares; 

4- Fiscalizar obras e reparos em imóveis; 
5 - Efetuar serviços de engenharia legal, perícias e arbitra-

mento; 
6- Emitir laudos e pareceres sobre matéria de sua competência; 
7- Fornecer dados estatísticos de suas atividades: 
8- Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições da 

Classe "A"; 
9- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 

l 
Tarefas Típicas da Classe: 

I -Executar, sob supervísão imediata, estudos, projetos, dire­
ção. fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas obras 
complementares em imóveis; 

2- Fiscalizar obras e reparos em imóveis; 
3- Emitir laudos e pareceres sobre matéria de sua competência; 
4 - Assessorar autoridade de nível superior em assunto de sua 

especialidade; 
5- Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 
6- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 
Concurso público e ascensão funcional. 

Qualificações Essenciais para o Recrutamento.· 
Diploma de Engenheiro, expedido por escola oficial ou legal· 

mente reconhecida, devidamente registrado, e inscrição no Conselho 
Regional de Engenharia, Agronomia e Arquitetura. 

Período de Trabalho: 
40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 
Classes: 
"B" (SF-NS-917.6)- "A" (SF-NS-917.4) Da Categoria 

de Arquiteto. 

Características das Atribuições da Qasse '"B" (SF-NS-
917.6): • 

Atividades de supervisão, planejamento, coordenação, estudo e 
execução, em grau de maior complexidade, referentes à construção e 
fiscalização de obras do Senado Federal e à elaboração de normas 
para a administração e conservação de próprios artísticos. 

Tarefas Tí'picas da Classe: 
1 -Supervisionar unidades de trabalho ou equipes de funcioná· 

rios no planejamento, coordenação, estudo, projeto, direção e fisca­
lização de: 

- construção de obras que tenham carâter essencial· 
mente artístico ou monumental; 

- serviços de urbanismo; 
-obras de arquitetura; 
-obras de arquitetura paisagística; 
-obras de decoração arquitetônica; 
2- Elaborar especificações e normas para obras arquitetônicas; 
3 - Realizar estudos e pesquisas para estabelecimento de nor-

mas e padrões mínimos de construções específicas; 
4- Promover a realização de perícias e arbitramentos relativos 

à Especialidade: 
5- Emitir pareceres sobre assuntos de sua competência; 
6- Assistir autoridades de nível superior; 
7- Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 
8- Apresentar relatórios periódicos; 
9- Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições da 

Classe "A"; 
10- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 
Progressão funcional dos ocupantes de cargos da Classe "A" de 

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da Classe "A" de Arquiteto. 
Engenheiro. 

Interstício: 
3 (três) anos de efetivo exercício na Classe'' A" de Engenheiro. 

Período de Trabalho: 
40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 

Características das Atribuições da Ossse "A" (SF-NS-816.4): 
Atividades de execução qualificada, sob supervisão superior, de 

trabalhos especializados relacionados com obras, estruturas, preser· 
v ação e conservação de imóveis de interesse do Senado Federal. 

Interstício: 
3 (três) anos de efetivo exercício na Classe "A" de Arquiteto 

Período de Trabalho: 
40 {quarent.<~) horas semanais, no mínimo. 

Características das Atribuições da Classe "A" (SF-NS-
917.4): 

Atividades de execução qualificada, sob supervisão, de tra­
balhos relativos à construção e fiscalização de obras do Senado Fe­
deral e ao exame e elaboração de normas para a administração e 
conservação de próprios artísticos. 
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Tarefas Típicas da Classe: 
1 - Executar, sob supervisão, trabalhos relacionados com es­

tudo, projeto, direção, fiscalização, construção e restauração de edifí­
cios com todas as suas obras complementares, e de obras que tenham 
caráter essencialmente artístico ou monumental; 

\ 2 ~Executar serviços de urbanismo, obras de arquitetura paisa-
gística e obras de decoração arquitetônica; 

3- Fornecer a auxiliares orientação e revisão teórica e prática; 
4- Fazer perícias e arbitramentos relativos à especialidade; 
5- Apresentar relatórios periódicos; 
6- Emitir pareceres sobre assuntos de sua competência; 
7- executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 
Concurso público e ascensão funcional. 

Qualificações Essenciais para o Recrutamento: 
Diploma de Arquiteto ex. pedido por escola oficial ou legalmente 

reconhecida, devidamente registrado. 

Período de Trabalho: 
40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 
Classes: 
"C" (SF-NS-923.7); "B" (SF-NS-923.6); "A" (SF-NS-

923.4) Da Categoria de Técnico de Administração. 

Carccterlstictu das Atribuições da C14sst "C" (SF-NS-923.7): 
Atividades de supervisão, programação, coordenação oú execu· 

ção especializada, em grau de maior complexidade, referentes a es· 
tudos, pesquisas, análises c projetos sobre a administração do 
pessoal, material, orç~mento, organização e método. 

. Tarefas Típicas da Classe: 
I -Supervisionar trabalhos técnicos relativos a projetos de Pia· 

nos Básicos e de Ação; 
· 2 - Supervisionar a fiscalização e controle da execução física e 
fmanceira de Planos Básicos de Ação; 

3 - Promover os estudos e anãlises de programas e projetos de 
Planos Básicos, em harmonia com as diretrizes e políticas estabele· 
cidas; 

4 - Colaborar na elaboração de subsídios para as diretrizes e 
políticas administrativas: 

5 - Supervisionar a aplicação de leis e regulamentos sobre 
assuntos de pessoal; 

6 - Elaborar planos e programas de trabalhos relativos a 
pessoal; 

7 - Pesquisar normas técnicas e meios de trabalhos, capitu· 
lados em regimentos e legislações; 

8 - Emitir pareceres conclusivos sobre assuntos de legislação 
de pessoal ou sobre matéria de sua competência; 

9 ~Elaborar planos relativos à criação de novos cargos; 
lO- Definir atribuições de cargos, funções e empregos, a fim 

de possibilitar sua classificação e retribuição; 
li - Propor planos de criação, alteração, fusão, supressão, lo· 

tação e relotação de cargos, funções e empregos; 
12- Supervisionar estudos de novos sistemas de ascensão, pro· 

gressão e avaliação de cargos, emitindo pareceres conclusivos; 
13 - Pesquisar novas técnicas de classificação e avaliação de 

cargos e empregos; 
14- Fi,;.ar diretrizes para registro e controle de lotação; 
15- Planejar programas de recrutamento, seleção, treinamento 

e aperfeiçoamento;_ 
16- Apresentar planos para realização de cursos, seminários e 

reuniões com o objetivo de recrutar, selecionar, treinar e aperfeiçoar 
pessoal; 

17- Avaliar o resultado de cursos, seminârios, reuniões, com o 
objetivo de recrutar, aperfeiçoar, selecionar e treinar servidores; 

18 - Supervisionar a realização de concursos e provas, em 
todas suas fases~ 

19- Supervisionar a elaboração de projetos de estruturação e 
reorganização de serviços: 

20 - Promover a simplificação de rotinas de trabalho com 
vistas a maior produtividade e eficiência dos servidores; 

21 - Analisar projetos ou planos de organização de serviços 
para aplicação de normas de processamento elett:ónico; 

22 - Definir as necessidades de dados para o estudo dos sis· 
temas; 

23 - Examinar projetos de desenvolvimento de metodologia 
para aprimoramento dos sistemas; 

24- Examinar fluxogramas, organogramas e demais esquemar; 
ou gráficos das informações ou sistemas, emitindo parecer; 

25- Coordenar estudos para elaboração de normas de adminis­
tração de material: 

26 - Planejar estudos, visando à padronização, especificação, 
compra, recebimento, guarda, estocagem, suprimento e alienação de 
material; 

27 - Promover estudos com o objetivo de evitar desperdício de 
material, seu uso inadequado, sua conservação e recuperação; 

28 - Prestar assistência aos superiores em assuntos de sua es-
pecialidade; 

29 - Fornecer dados estatísticos de. suas atividades; 
30- Apresentar relatórios periódicos; 
3l - Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições 

da Classe "B"; 
32- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da Classe "8" de 
Técnico de Administração. 

Interstício: 

3 (três} anos de efetivo exercício na Classe "B" de Técnico de 
Administração. 

Período de Trabalho: 

40 (quarenta) hora'l semanais, no mínimo. 

Características das Atribuições da Classe "8" (SFaNS-923.6): 

Atividades de orientação ou execução especializada em grau de 
complexidade mediana, referentes aos estudos, pesquisas, análises e 
projetos sobre administração do pessoal, material, orçamento, or· 
ganização e métodos. 

Tarefas Tipicas da Classe: 

I - Estudar e elaborar trabalhos técnicos relativos a Projetos 
de Planos Bâsicos e de Ação; 

2 - Fiscalizar e controlar a execução física e financeira de Pla· 
nos Básicos e de Ação; 

3 - Estudar e analisar os programas e projetos de Planos Bá· 
sicos, em harmonia com as Diretrizes e Políticas estabelecidas; 

4- Analisar os subsídios para o Plano de Ação recebidos dos 
relatores de Planos Básicos; 

5- Colaborar -na elaboração de subsidias para as diretrizes e 
políticas administrativas; 

6- Orientar a inclusão de normas gerais, visando ao estabe­
lecimento de norma administrativa uniforme para todo o serviço; 

7- Pesquisar e analisar trabalhos relativos à aplicação de nor· 
mas sobre assuntos de pessoal; 

8- Participar da elaboração de planos e programas de traba· 
lhos secundários relativos a pessoal; 

9- Estudar as relações humanas no trabalhq, bem como os 
problemas de psicologia aplicada ao trabalho; 

10- Orientar a execução de trabalhos relativos à organização 
. de novos cargos; 
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li - Pesquisar sobre atribuições de ·cargos, funções, empregos, 
a fim de possibilitar sua classificação e retribuição: 

12 - Orientar trabalhos relativos à criação, fuSão supressão, 
lotação e relotaçào de cargos, funções e empregos; 

13 - Coordenar e orientar os estudos de novos sistemas de ase 
censão, progressão e avaliação de cargos; 

14 - Estudar e preparar as especificações de classes; 
15 - Orientar os estudos para o aperfeiçoamento do sistema de 

cadastro; 
16- Pesquisar sobre programas de recrutamento, seleção, 

trll'inamento e aperfeiçoamento do pessoal; 

17 - Estudar e orientar a realização de planos de cursos, se­
minários e reuniões, com o objetivo de treinamento e aperfeiçoamen­
to do pessoal, preparando os ternãrios; 

18- Analisar as necessidades de treinamento, aperfeiçoamen­
to, recrutamento o seleção de pessoal; 

19- Apresentar estudos sobre os resultados obtidos com re­
crutamento, seleção, treinamento e aperfeiçoamento; 

20 - Preparar relatórios estatísticos de custos para realização 
de cursos, concursos e seminários; 

21 - Preparar estudos para realização de concursos e provas; 
22- Elaborar projetos de estruturação e reorganização de ser­

viços!\_ 
23 - Preparar programas primãrios de simplificação de rotinas 

de trabalho, com vistas à maior produtividade e eficiência dos servi­
ços; 

24 - Elaborar projetos ou planos de orgartização dos serviços 
para aplicação de processamento eletrônico; 

25- Desenvolver metodologia para aprimoramento dos siste­
mas; 

26- Preparar nuxogramas, organogramas e demais esquemas 
ou grãficos das informações ou sistemas administrativos; 

27- Analisar nuxos e preparar estudos sobre a divisão do tra­
balho e avaliação do tempo de operação; 

28- Coordenar e orientar programas administrativos a fim de 
estimar seus efeitos; 

29 - Estudar e propor normas para administração de material; 
30 - Realizar pesquisas sobre as tendências, evolução e obje­

tivo da administração de material; 
31 - Propor normas para a padro~ização, simplificação, es­

pecificação, compra, recebimento, guarda, estocagem, suprimento, 
alienação e invcntârios de material; 

32- Realizar ·estudos, objetivando estabelecer condi_c;ões que 
possíbílítem efetivar a recuperação do material em uso, bem assim 
evitar seu desperdicio, ou uso inadequado; 

33- Rever trabalhos de servidores de categoria igual ou in­
ferior; 

_cia; 
34- Emitir laudos e pareceres sobre assunto de sua competên-

35- Fornecer dados estatísticos de s~as atividades; 
36- Apresentar relatórios periódicos; 
37- Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições 

daCiasse .. A"; 
38 - Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da Classe "A" de 
Técnico de Administração. 

lntersticio: 

3 (três) anos de efetivo exercício na Classe .. A" de T6cnico de 
Administração. 

Período de Trabalho: 

40 (quarenta) horas semanais, no minimo. 

Ca!let,nolkasdas Atribuiçõea da Quae "A" (SF-NS.9l3.4): 

Ativkf!l.tlCs de execução qualificada, sob supervisão superior, re-­
ferentes á"iitudos, pesquisas, análise e projetos sobre administração 
de pessoal, material, orçamento, organização ie m6todos. 

Tarefas Ti picas da Classe: 

I -Colaborar nos estudos e elaboração de trabalhos técnidô~· 
relativos a projetos de Planos Básicos e de Ação; 

2 - Estudar e analisar os programas e projetos de Planos Bá­
sicos, em harmonia com as Diretrizes e Políticas estabelecidas; 

3 -Analisar os subsídios para o Piano de Ação recebidos dos 
relatores de Planos Básicos; 

4 - Colaborar na elaboração de subsídios para as diretrizes e 
políticas administrativas; 

5- Aplicar normas gerais, visando ao estabelecimento de juris­
prudência administrativa uniforme para todo o serviço; 

6- Efetuar e acompanhar os trabalhos de elaboração de instru­
ções, bem assim a sua execução; 

7- Zelar pela observância das normas sobre assuntos de pes­
soal; 

8 - Estudar as relações humanas no trabalho, bem assim os 
problemas de psicologia aplicada ao trabalho; 

9 - Realizar estudos e pesquisas sobre atribuições de cargos 
funções e empregos, a fim de possibilitar sua classificação e retri­
buição; 

I O - Estudar c acompanhar a organização de novos quadros de 
servidores; 

li - Estudar ou acompanhar novos sistemas de ascensão, pro­
gressão e avaliação de cargos; 

12- Realizar estudos e pesquisas sobre a criação, alteração, ex­
tinção, supressão,lotação e re1otação de cargos, funções e empregos; 

13 - Colaborar nos estudos e especificações de classes, funções 
e empregos; 

14 - Estudar o aperfeiçoamento do sistema de cadastro; 
15- Participar de estudos e pesquisas sobre programas de re­

crutamento, seleção, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
16 - Planejar e realizar especificamente concursos e provas, ela­

borando as respectivas instruções c programas; 
17 - Promover recrutamento de pessoal; 
18- Colaborar no julgamento de recursos interpostos por 

ca.ndidatos; · 

19 - Participar de estudos, exames c realização de cursos, se­
minários, reuniões com o objetivo de treinamento c aperfeiçOamento 
de pessoal. preparando os tcmãrios; 

20- Planejar e promover a realização de programas de treina­
mento, em serviço; 

21 - Estabelecer estatística de custos para realização de cursos, 
concursos e seminários; 

22 - Colaborar nos estudos c resultados obtidos com recru­
tamento, seleção, treinamento c aperfeiçoamento de pessoal; 

23 - Estudar e acompanhar projetos de estruturação e reor­
ganização de serviços; 

' 24 - Estudar e acompanhar programas primãrios de simplifica­
ção de rotinas de trabalho, com vistas à maior produtividade e efi­
ciência dos serviços; 

25 - Participar- na elaboração de projetos ou planos de or­
, ganização dos serviços, inclusive para a aplicação de processamento 
eletrônico; 

26 - Levantar dadOs para análise do sistema administrativo; 
27 - Acompanhar a preparação de fluxogramas, organogra­

mas e demais esquemas ou gráficos de informações do sistema ad­
ministrativo; 

28- Colaborar na anãlise de fluxos, de estudos sobre a divisão 
do trabalho~ de avaliação de tempos de operação; 

29- Estudar e acompanhar o desenvolvimento dos programas 
administrativos a fim de estimar os seus efeitos; 
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30- Estudar e propor normas para administração de material; 
31 - Realizar pesquisas sobre as tendências, evolução e obje­

tivo da administração de material; 
32- Realizar estudos, objetivando estabelecer condições que 

possibilitem efetivar a recuperação do material em uso, bem assim 
evitar seu desperdício ou uso inadequado; - · 

33- Participar de estudos para e\aboração de normas destina­
das à padronização, simplificação, especificação, compra, recebimen­
to, guarda, estocagem, suprimento, alienação e inventãrios de ma­
terial; 

34- Orientar trabalhos de servidores de categoria inferior, rela­
cionados com a coleção e compilação de dados e informações; 

cia; 
35- Emitir laudos e pareceres sobre assunto de sua competên-

36- Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 
37- Apresentar relatórios periódicos; 
38- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 

Concurso público, ascensão funcional. 

Qualificações Essenciais para o Recrutamento: 

Diploma ou certificado de conclusão de curso universitário de 
Técnico de Administração. 

Período de Trabalho: 

40 (quarenta) horas semaniliS, no mínimo. 

Classes: 

"C" (SF-NS-924.7) - "B"" (SF-NS-924.6) - "A" (SF-NS· 
924.4) DA CATEGORIA DE CONTADOR. 

Características das Atribuições da Classe ''C'' (SF·NS-914.7): 

Atividades de supervisão, coordenação ou execução em grau de 
maior complexidade, relativas a administração financeira e patri­
monial, contabilidade, compreendendo análise, registro e perícia 
contábeis, de balancete, balanços e demonstração contábeis. 

Tarefas Típicas da Classe: 

I- Planejar, organizar, coordenar e executar, em grau de 
maior complexidade, atividades contábeis; 

2 - Pesquisar novas técnicas e métodos de trabalho; 
3 - Propor e sugerir normas relativas aos serviços contábeis; 
4- Elaborar, implantar e fiscalizar a aplicação de plano de 

contas; 
5- Participar na elaboraç_ão do orçamento-programa; 
6- Elaborar rotinas contábeis, financeiras e orçamentárias; 
7- Supervisionar o registro de operações contábeis e levan-

tamentos de balancetes e balanços; . 
8- Supervisionar o exame e conferência de despesas e receitas 

em geral, para coordenação dos respectivos lançamentos; 
9 - Elaborar, examinar e analisar balanços e balancetes patri­

moniais, econômicos e financeiros; 
I O - Realizar tomadas de contas; 
li - Orientar o preparo da prestação de contas ao Tribunal de 

Contas da União; 
12- Colaborar na elaboração de estatística econômica e finan-

ceira do órgão; 
13 - Examinar processos e emitir pareceres conclusivos; 
14- Analisar demonstrativos de: bens~ 
15 - Acompanhar a execução orçamentária; 
16 - Proceder a perícias, investigações, apuracões, exames 

técnicos com referência à contabilidade; 
17 - Examinar prestações de contas; 1 
18- Orientar, sob o ponto de vista contábil, o levantamento 

dos bens patrimoniais do Senado Federal; 

19- Assistir autoridades de nível superior em matéria de sua 
competência~ 

20- Fornecer dados estatísticos daS suas atividades: 
21- Desempenhar outras tarefas de supervisão, coordenação 

ou execução em grau de maior complexidade relativas às atividades 
de administração financeira, contabilidade e auditoria; 

22- Desempenhar, por necessidade_ do serviço, as atribuições 
da Classe "B"; 

23- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da Classe "B" de 
Contador. 

Jntersticio: 

3 (três) anos de efetivo exercício na Classe .. B" de Contador. 

Periodo de Trabalho: 

40 (quarenta) horas semanais no mínimo. 

Características das Atribuições da Classe "8" (SF~NS-924.1}: 

Atividades de coordenação e execução especializada de..-traba­
lhos relativos à adminnistração financeira e patrimonial e conta­
bilidade, compreendendo análise, registro e perícias contábeis, ela­
boração de balancetes, balanços e demonstrações contábeis. 

Tarefas Típicas da Classe: 

I- Coordenar, orientar e executar, em grau de mediana 
complexidade: 

-elaboração de planos de contas e o preparo de nor­
mas de trabalho de contabilidade; 

-a escrituração de livros contábeis de escrituração cro­
nológica ou sistemática; 

- levantamentos e organização de balanços e balancetes 
patrimoniais e financeiros; 

- revisão de balanços; 
-perícias contábeis; 

2- Orientar na organização de processos de tomadas e presta-
ção de contas; 

3- Assinar balanços e balancetes; 
4 - Preparar dados estatísticos das suas atividades; 
5- Apresentar relatórios; 
6- Desempenhar tarefas de coordenação e execução especia­

lizada relativas às atividades de administração financeira e contábil; 
7- Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições da 

C_lasse"A"; 
8 - Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamemo: 

Prog1essão funcional dos ocupantes de cargos da Classe ''A" de 
Contador. 

Jmerstício: 

3 (três) anos de efetivo exercício na Classe .. A" de Contador. 

Período de Trabalho: 

40 (quarenta) horas semanais, no minimo. 

Caracterfsticas das Atribuições da Ouse "A'' (SF-NS-924.4): 

Atividades de execução qualificada, sob supervisão superior, de 
trabalhos relativos à administração financeira patrimonial e contabi­
lidad~. compreendendo análise, registro e perícia contábeis, elabora­
ção -de balancetes, balanços e demonstrações contãbeis. 



Março de 1974 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Sçio 11) Sábado 30 0367 

Tarefas Típicas da Classe: 

I -Examinar os balancetes orçamentários; 
2- Examinar as demonstrações da despesa; 
3 _ Elaborar demonstrativos mensais da exeçuçào orçamcntr­

ria; 
4- Examinar os balancetes financeiros; 
5- Elaborar relatórios e análise de balancetes, balanços e de­

monstrativos; 
6- Elaborar os balancetes mensais, orçamentários, financeiros 

e patrimoniais com os respectivos demonstrativos; 
7- Elaborar balanços gerais com os respectivos demonstra-

tivos; 
8- Elaborar registro de operações contábeis; 
9 - Organizar dados para a proposta orçamentária; 

·lO- Elaborar certificados de exatidão de balanços e outras pe­
ças contábeis; 

li -Orientar na organização de processos de tomada e presta-
ção de contas; 

12- Atender às diligências do Tribunal de Contas da União; 
13 - Proceder à análise e avaliação das auditag:ens realizadas; 
14- Fazer acompanhamento da legislação sobre execução or-

çamentária; 
15- Controlar empenhos e aQulação de empenhos; 

16 - Emitir pareceres em processos de tomadas de contas e 
prestações de contas: 

I 7- Examinar as alterações a serem realizadas no orçamento e 
no quadro de: detalhamento da despesa; 

18- Acompanhar a execução financeira: 
19 - Acompanhar e indicar as flutuações de disponibilidade 

junto a c:stabelec-imentos financeiros, inclusive fundos especiais 
evidenciando-lhes as posições mensais; 

20- Realizar perícias contábeis; 
21 - Proceder a registro de operações contábeis e levantame!'J.to 

de balanços e balancetes; 
22- Procedt:r a análises contábeis; 
23- Examinar e instruir, para apreciação de autoridade supe­

rior, as prestações e tomadas de contas; 
24- Integrar grupos de trabalho para estudo de matéria espe­

cializada, para cujo desempenho se exijam conhecimentos de con­
tabilidade, finanças e orçamento; 

25 - Examinar, sob os aspectos jurídico-contábeis e técnicos, 
os atos de natureta financeira e orçamentária, propondo, quando for 
o caso, a realização de inspeções, inclusive extraordinárias, para apu­
ração de fatos que mereçam estudo mais apurado ou de denúnaias 
formuladas: 

26- Elaborar relatórios de inspeções e os relatórios financeiros 
e orçamentários, fazendo apreciações críticas e apresentando suges­
tões para o aperfeiçoamento do controle interno; 

27 - Representar sobre medidas de interesse do serviço e a 
resPeito de quaisquer irregularidades verificadas ou providências que 
julgar devam ser <:~dotadas, no âmbito das suas atribuições: 

28 - Opinar a respeito de consultas forniuladas sobre mat~ria 
de natureza técnica, jurídico-contábil, financeira e orçamentária, pro­
pondo, se for o caso, as soluções cabíveis; 

29 - Acompanhar a execução da programação financeira de 
desembolso e a administração dos créditos orçamentários e adicio­
nais, bem assim os balanços e balancetes mensais de receita e despe­
sas; 

30 - Fazer registros sistemáticos da legislação pertinenté às 
atividades de administração financeira, contabilidade e auditoria; 

31 - Diligenciar no sentido de atender exigências formuladas 
pelo Tribunal de Contas; 

32 - Proceder ao exame completo, técnico-legal e aritmético de 
toda a document<~çào, inclusive a subsidiária, e sua transcrição em li­
vros quando apurada ou presumida a existência de atos e fatos que 

necessitem de investigação mais acurada na gestão de órgãos da 
administração do Senado Federal; 

33- Emitir pareceres, laudos e informações sobre assuntos con-
tábeis, financeiros e orçamentários; 

34- Fornecer dados estatí:-.ticos de suas atividades; 
35- Apresentar relatórios; 
36 - Desempenhar outras tarefas de execução qualificada, sob 

direção superior, de trabalhos relativos às atividades de adminis­
tração financeira, contabilidade e auditoria; 

37- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 
Habilitação em concurso público, ascensão funcional. 

Qualificações Essenciais para o Recrutamento: 
Diploma de Bacharel em Ciências Contábeis e Atuariais, devi· 

da mente registrado. 

Período de Trabalho: 
40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 

CLASSES: 
""C" (SF-NS-926.6)- "B" (SF-NS-926.4) e "'A" (SF-NS-926.2) 

DA CATEGORIA DE ESTATISTICO: 

Características das Atribuições da Classe ''C'' (SF-NS·926.6): 

Atividades de supervisão, coordenação, estudos, pesquisas, 
análises, projetos, levantamentos e controle estatístico, relativos ao~ 
fenômenos coletivos econômico-sociais e científicos. 

Tarefas Típicas da Classe: 
I -Supervisionar a elaboração de modelos de pesquisas estatís­

ticas; 
2 - Supervisionar e controlar programas, projetos, estudos e 

informes estatísticos: 
3 - Elaborar instruções técnicas quanto ao uso de· métodos 

estatísticos e à realização dos inquéritos ou pesquisas especiais; 
4 - Supervisionar a execução de trabalhos que exijam apura­

ções especiais de v .á rios elementos para atender consultas; 
5 - Planejar o processamento de dados estatísticos provenien­

tes dos estudos realizados; 
6 - Elaborar planos de análise estatística para avaliação e 

padronização de provas, testes, inventários e outros instrumentos de 
avaliação; 

7- lndicar tipos gráficos de apresentação de resultados mais 
convenientes a cada caso; 

. 8- Assistir pesquisadores e demais especialistas que necessitem 
de utilização de estatística; 

9- Emitir laudos e pareceres em assuntos de sua competência; 
lO- Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 
li -Apresentar relatórios; 
12- Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições 

da Classe "B"; 
13- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 
Progressão funcional dos ocupantes de cargos da Classe "B'' de 

Estatístico. 

Interstício: 
3 (três) anos de efetivo exercício na Classe "B" de Estatístico. 

Período de Trabalho: 
40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 

Características das Atribuições da Classe ''8" (SF-NS.926.4); 
Atividades de orientação e execução especializada de trabalhos 

relativos a levantamentos, análises e controles estatísticos, com vistas 
aos fenômenos coletivos econômico-soci:üs e científicos. 
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Tarefas Típicas da Classe: 
I - Coordenar e realizar pesquisas, inquéritos e outras formas 

de coleta de dados para apurações regulares ou especiais; 
2·- Coordenar e orientar os trabalhos de levantamento, contro­

le, apresentação, pesquisas, análises e interpretação estatística, de 
acordo com técnicas e métodos previstos; 

3 -Coletar, classificar e analisar dados e informações estatís­
ticos nacionais e internacionais, para elaboração, análise crítica e 
avaliação, a fim de subsidiar projetos e estudos; 

4 - Realizar análises críticas e solução de dados coligidos, 
verificando os critérios de homogeneidade, avaliando tendências, 
ciclos, periodicidade, proporções e significância das variações, cal­
culando parâmetros e fazendo a correlação das variáveis; 

5- Propor medidas que permitam aperfeiçoar os processos de 
coleta e prornover a melhoria da qualidade dos dados apurados; 

6 - Estudar as teorias e provas matemáticas, básicas para a 
ciência estatística, renovar e melhorar os métodos de avaliação de da­
dos numéricos; 

7 - Elaborar questionários para investigação; 
8 - Organizar os dados obtidos, valendo-se de quadros e ou-

tros meios; , 
9 - Analisar e o~denar, analisar e interpretar os dados e 

apresentá-los de forma adequada às necessidades dos usuários; 
10 - Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua 

competência; 
11 Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 
12 - Apresentar relatórios; 
13 - Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições 

da Classe "A"; 
14 - Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da Classe "A" de 
Estatístico. 

lntersticio: 

3 (três) anos de exercício na Classe "A" de Estatístico. 

Períoqo de Trabalho: 

40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 

Caraderísticas du atribuições da Classe "A'' (SF-NS-916.2): 

Atividades de execução qualificada, sob supervisão superior, de 
trabalhos relativos a levantamentos, a análises e a controles estatísti­
cos, com vista aos fenômenos coletivos econômico-sociais e científi­
cos. 

Tarefas Típicas da Classe: 
I - Estudar as teorias e provas matemáticas, básicas para a 

ciência estatística, renovar e melhorar os métodos de avaliaçãp de 
dados numéricos; ' 

2 Elaborar questionários para investigações; 
3 - Organizar os dados obtidos, valendo-se de quadros e outros 

meios; 
4 - Analisar e coordenar, analisar e interpretar os dados e 

apresentá-los na forina adequada às necessidades dos usuários; 
5 - Participar da elaboração de instruções técnicas quanto ·ao 

uso de métOOos estatísticos e à realização dos inquéritos ou à pesquisas 
especiais; 

6 - Sugerir medidas que permitam aperfeiçoar os processos de 
coleta e prommer a melhoria da qualidade dos dados apurados; 

ca; 
7 Participar na organização de mOOelos de pesquisa estatísti-

8 
9 

Emitir laudos de perícias; 
Dar pareceres sobr'e assuntos de sua especialidade; 

10 - Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 
li - Elaborar relatórios periódicos; 
12 - Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de recrutamento: 

Concurso público e ascensão funcional. 

Qualificações essenciais para o recrutamento: 

Diploma de curso superior de estatístico, devidamente registrado. 

Período de trabalho: 

40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 

Classes: 

"B" (SF-NS-930.3) e "A" (SF-NS-930.1) Da Categoria de 
Assistente Social. 

Caracteristicas das Atribuições da aasse "8" (SF-NS-930.3): 

Atividades de supervisão, coordenação e orientação com o desen­
volvimento, diagnóstico e tratamento da comunidade, em seus aspectos 
sociais. 

Tarefas Típicas da Classe: 

I - Participar. de projetos de pesquisas, visando à implantação 
e ampliação de serviçoS especializados na ârea de desenvolvimento 
comunitário; 

2- Elaborar projetos específicos nas áreas de serviço social de 
caso e de grupo; 

3 - Supervisionar, coordenar ou fiscalizar programas de 
planejamento relacío11ados com a e_specialidade; 

4 ~Coordenar, controlar, administrar e avaliar programas nas 
áreas de serviço social de caso e serviço social de grupo; 

5 - Orientar e coordenar estudos, projetos e investigações sobre 
as causas de desajustamentos sociais; 

6- Cooperar com as autoridades, visando a medidas de al­
cance social; 

7- Indicar métodos e sistemas para recuperação de desajus­
tados sociais; 

8 - Cooperar na aplicação dos recursos correspondentes às 
necessidades de indivíduos e grupos desajustados; 

9 - Participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e 
interpretar,junto ao médico, a situação social do doente e sua famflia; 

I O - Fornecer dados sociais p.ira elucidação de diagnósticos 
médico e pericial; 

11 - Participar de estudos para internação e alta hospitalar ou 
sanatorial; 

12 - Planejar inquérito, quando necessário, sobre a situação so­
cial e econômica de indivíduos e famílias ou grupos, conforme o caso; 

13 Promover entrosamento com obras da comunidade em ge-
ral; 

14 Supervisionar a organização de fichários e de registros de 
casos investigados; 

15 - Atender aos servidores desajustados com problemas so­
ciais, encaminhando-os aos serviços especializados com o objetivo de 
extinguir as causas dos desajustamentos, inclusive os acarretados ou 
agravados por doença: 

16 - Participar da elaboração e análise de planos de aplicação 
de recursos, cronogramas de execução fisica e financeira, bem oomo de 
relatórios referentes a programas de desenvolvimento comunitârio; 

17 - Executar perícias sobre assuntos relacionados oom a 
assistência social; 

cia; 
18 Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competên-

19 
20-

Realizar entrevistas, visitas, entendimentos e reuniões; 
Preparar encaminhamento de relatórios e cadastro de 

recursos sociais; 
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2\ - Assistir autoridade superior, em matéria de sua especiali· 
dade; 

22 - Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 
23 - Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribui~ t 

Classe "A"; 
24 Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da Classe .. A" de 
_Assistente Social. 

Interstício: 

3 (três) anos de efetivo exercício na Classe "A" de Assistente So­
cial. 

Período de Trabalho: 

40 (quarenta) hqras semanais, no mínimo. 

Características das Atribuições da Ouse "A" (SF~NS-930.1): 

Atividades de execução qualificada, sob supervisão superior, de 
trabalhos relacionados com o desenvolvimento, diagnóstico e trata­
mento da comunidade em seus aspectos sociais. 

Tarefas Típicas da Classe: 

I - Colaborar em projetos específicos nas áreas de serviço social 
de caso, de grupo e de desenvolvimento e organização da comunidade; · 

2 - Participar de projetos de pesquisas, visando à implantação e 
ampliação de serviços especializados na área de desenvolvimento 
comunitário; 

3 - Proceder ao levantamento de dados para estudo e identifica. 
ção de problemática social; 

4 - Efetuar o tratamento psicossocial de casos (individual ou em 
grupo); 

5 - Orientar grupos; 
6 - Identificar e mobilizar rerursos comunitários; 
7 - Conceder ajuda supletiva; 
8 - Proceder a estudos, projetos e investigaQ:)es sobre as causas 

de desajustamentos sociais, cooperar com a autoridade, visando a medi· 
das de alcance social: 

9 - Cooperar com as autoridades e instituições, na aplicação 
dos recursos correspondentes às necessidades de indivíduos ou gru­
pos desajustados; 

10 - Participar no desenvolvimento de pesquisas médico-so­
ciais e interpretar, junto ao médico, a situação social do doente e de 
sua família~ 

li - Proceder a inquéritos, quando necessários, sobre a situa­
ção social e econômica de indivíduos e famílias ou grupos, conforme 
o caso; 

12 - Promover entrosamento com obras da comunidade em 
geral; 

13 - Registrar casos investigados para fins estatísticos; 
14 - Preparar relatórios; 
15- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 
Concurso público ou ascensão funcional. 

Qualificações Essenciais para o Recrutamento: 
Diploma de Assistente Social, devidamente registrado. 

Período de Trabalho: 
40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 

Classes: 
"C" (SF-NS-931.6)- "B" (SF-NS-931.4) c "A" (SF­

NS-93 1 .2) Da Categoria de Técnico em Comunicação Social. 

Características das Atribuições da Qasse "C" (SF-NS-
931.6): 

Atividades de supervisão, coordenação e execução;· em grau de 
maior complexidade, de trabalhos de relações públicas, redação, 
com ou sem apreciações ou comentários, de supervisão de trabalhos 
de revisão, de coleta e preparo de informações~ para divulgação 
oficial escrita, fala(ja ou televisionada. 

Tarefas Típicas da Classe: 
I - Organizar métodos e processos de trabalho relacionados 

com a técnica de divulgação e comunicação; 
2 - Planejar, elaborar programas de informação e comunica~ 

ção, em todos os seus aspectos, e executar campanhas de relações pú­
blicas, abrangendo desde o estudo da opinião pública, da auscul­
tação social, do diagnós~ico, até às terapêuticas do aconselhamento; 

3 - Promover pesquisas para elaboração de dados e informa~ 
ções sobre assuntos a serem divulgados; 

4- Supervisionar a utilização dos meios audiovisuais e a divul~ 
gação de matéria noticiosa, através dos meios de comunicação; 

5 - Promover contatos com a imprensa escrita, falada e tele~ 
visada e outros veículos de publicidade; 

6 - Supervisionar a realização de estudos, visando ao aperfei~ 
çoamento da técnica de noticiários e informações~ 

7 - Supervisionar estudos sobre as técnicas de comunicação, 
visando melhorar o atualmente em uso; 

8 - Colaborar em todos os estudos e atividades reladonadas 
tom os sistemas nacionais de comunicações e informações; 

9 - Pesquisar e criar idéias e imagens adequadas à sensibiliza~ 
çào da clientela, diversificada pelas condições sócio-econômicas, cul­
turais e geográficas; 

10 - Selecionar os veículos de divulgação, adequados a cada 
mensagem; considerados os assuntos, área geográfica e a clientela; 

li - Orientar, selecionar e criticar textos, desenho, fotos e 
filmes sobre matéria noticiosa do interesse do Senado Federal; 

12- Informar a Administração sobre assuntos de interesse ge~ 
ral e sobre tendência e motivações da opinião pública, atuando no 
sentido de estabelecer correspondência entre as manifestações e 
iniciatiVas do S~nado Federal e os reclamos da coletividade; 

13- Promover maior integração da instituição na comunidade; 
14- Supervisionar, coordenar e executar, em grau de maior di­

ficuldade, as atividades da ârea de sua especialidade: redação ou re­
visão; 

15 - Assistir autoridade de nível superior em matéria da sua 
especialidade; 

16- Emitir parecer sobre assunto de sua competência; 
17 - Fornecer dados. estatísticos de suas atividades~ 
18- Apresentar relatórios; 
19- Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições 

da Classe "B"; 
20- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento 
Progressão funcional dos ocupantes da Classe "8" de Técnico 

em Comunicação Social. 

lntersiÍcio: 
3 (três) anos de efetivo exercicio na Classe "8" de Técnico em 

Comunicação Social. 

Período de Trabalho: 
40 (quarenta} horas semanais, no mínimo. 

Características d•s Atribultões da Oasse "8" (SF-NS-
931.4): 

Atividades de orientação e execução especializada de trabalhos 
de relações públicas de redação, de revisão, de coleta e preparo de 
informações para divulgação oficial escrita, falada ou televisionada. 
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Tarefas Típicas da Classe: 

1 - Realizar estudos com vistas à informação e à orientação da 
opinião pública; 

2 - Estudar e propor novos métodos e processos de trabalho 
relacionados com a divulgação e a comunicação; 

3 - Efetuar pesquisas para apuração de dados e informações 
sobre assuntos a serem divulgados; 

4- Realizar estudos, visando ao aperfeiçoamento da técnica de 
noticiário e informações; 

5- Orientar e executar plano de comunicações; 
6- Elaborar programas de informações; 
1'- Pesquisar e criar idéias e imagens adequadas às mensagens 

educativas e à sensibilização da clientela, diversificada pelas condi­
ções sócio-econômicas, culturais e geográficas; 

8 - Selecionar os veículos de divulgação adequ~dos a cada 
mensagem, considerados os assuntos, a área geográfica e a clientela; 

9 - Orientar, selecionar e criticar textos, desenhos., fotos e 
filmes educativos; 

10 - Coordenar e avaliar a execução de campanhas promo­
cionais e programar a exibição de material informativo, visando a 
melhores resultados na consecução dos objetivos prioritários; 

t 1 - Executar missões específicas no campo das comunicações 
e informações; 

I 2 - Separar a- matéria que deve ser objeto de conhecimento e 
estudo da Administração~ 

13 -Coletar elementos para trabalhos especiais no campo da 
especialidade; 

14 - Propor edições e reedições de livros, revistas e periódicos; 
15 - Executar serviços datilográficos relacionados com o exer-

cício da função; 
t6- Emitir pareceres Sobre assuntos de sua competência; 
17- Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 
18 - Apresentar relatórios; 
19- Orientar, revisar e executar trabalhos de redação; 
20- Redigir notas, anúncios, editais, avisos, artigos de interes­

se do órgão para divulgação através da imprensa; 
21 - Assistir às autoridades em matéria de representação 

social, entrevistas e palestras: 
22- Sugerir planos para melhor eficiência nos trabalhos de re­

visão; 1 
23- Rever originais, indicando as alterações necessárias, quan­

to ao aspecto tipográfico e f ou gramatical; 
24- Proceder à revisão dos serviços datilográficos, conferindo­

os com os originais~ 
25- Orientar e executar a revisão de provas tipográficas; 
26- Organizar índices, espelhos, notas-de~pé de páginas, loca­

lização de fotos e ilustrações; 
27- Desempenhar, por necessidade do . ,;o, as atribuições 

da Classe "A"; 
28- ExeCutar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 
Progressão funcional dos ocupantes de cargos da Classe "A" de 

Técnico em Comunicação Social. 

Interstício: 
3 (três) anos de efetivo exercício na Classe "A" de Técnico em 

Comunicação Social. 

Período de Trabalho: 
40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 

Características das Atribuiçõe.t da Oasse "A" (SF-NS-931.2): 
Atividades de execução qualificada, sob supervisão superior, 

concernentes a trabalhos de relações públicas, de redação, de re­
visão, coleta e preparo de informações para divulgação oficial escri­
"*• falada e televisionada. 

íarefas Tlpicas da Classe: 

l - Colaborar em todos os estudos e atividades relacionadas 
com os sistemas nacionais de comunicações e informações; 

2- Elaborar program_as de informações e comunkações em to­
dos os seus aspectos; 

3- Selecionar os assuntos, colecioná-los e promover a sua orga­
nização e arquivamento em fichários ou arquivos próprios; 

4 - Participar na execução de campanhas promocionais e pro­
gramar a execução de material informativo, visando a melhores resul­
tados na consecução de objetivos prioritários; 

5- Estabelecer entrosamento permanente com os órgãos minis­
teriais, interministeriais e parlamentares para a divulgação dos objeti­
vos relacionados com a elaboração de anteprojetos de leis., decretos­
leis e decretos; 

6 - Efetuar contatos com autoridades públicas federais, es­
taduais e municipais, representantes de empresas, órgãos de impren­
sa nacional e estrangeira, dando e colhendo informes sobre assuntos 
específicos do órgão; 

7 -Executar campanhas de .relações públicas, ab~angendo des­
de o estudo da opinião pública, da auscultação social, do diagnósti­
co, até as terapêuticas de aconselhamento; 

8- Informar a Administração sobre assuntos de interesse geral 
e sobre tendências e motivações da opinião pública, atuando no senti­
do de estabelecer correspondência entre as manifestações e iniciati­
vas das autoridades do Senado Federal e os reclamos da coletividade; 

9- Realizar estudos, análise e avaliação de canais de comunica­
ções e formas de emissão e recepção de mensagens; 

10 - Selecionar os veículos de divulgação adequados a cada 
mensagem, considerados o assunto, a área geográfica e a clientela; 

I I - Executar serviços datilográficos relacionados conl o exer­
cicio da função; 

12- Executar missões específicas no campo das comunicações 
e informações; 

13 - Propor edições e reedições de livros, revistas e periódicos; 
14 - Dar pareceres em assuntos da especialidade e sugerir pla-

nos para melhor eficiência nos trabalhos relacionados com a função; 
15- Fornecer dados estatísticos de suas atividades; 
~6- Apresentar relatórios periódicos; 
17- Redigir notas, artigos e resumos; 
18- Escrever textos para divulgação; 
19- Realizar entrevistas; 
20 - Coletar elementO!i para trabalhos especiais; 
2 J - Executar serviços auxiliares relacionados com a redação; 
22- Rever originais, indicando as alterações necessárias quan-

to ao aspecto tipográfico e/ ou gramatical; 
23 - Proceder à revisão dos serviços datilográficos, conferindo· 

os com os originais 
24- Fazer a revisão das provas tipográficas; 
25 - Organizar indices, espelhos, notas-de-pé de páginas, loca­

lização de fotoS e ilustrações~ 
26 -Coletar noticiários de interesse do órgão para divulgação; 
27- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 
Con.curso pliblico e ascensão funcional. 
Qualificações Essenciais para o· Recrutamento: 
Diploma ou certificado de conclusão de curso superior de Co­

municação Social ou Jornalismo, ou habilitação legal equivalente. 

Período de Trabalho: 
40 {quarenta) horas semanais, no mínimo. 

Classes: 
"B" (SF-NS-932.4) e "A" (SF-NS-932.2) Da Categoria de 

Biblio.tecário. 
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-Características das Atribuições da Classe "8" (SF-NS.93l.4): 

Atividades de supervisão, coordenação, programação ou exel' 
cução especializada, em grau de maior complexidade, referentes 
trabalhos de pesquisa, estudo e registro bibliográfico de documento 
e informações culturalmente importantes. 

Tarefas Típicas da Classe: 
I- Supêrvisionar, assistir e coordenar as atividades de bibliote~ 

ca, centros de documentação e serviços de informação; 
2 - Colaborar com os outros órgãos do Senado Federal e 

equipes de trabalho, prestando-lhes assistência técnica, em matéria 
de sua competência; 

3- EStabelecer e executar a política de seleção e aquisição de li­
vros, periódicos e publicações, controlando e prevendo os recursos 
orçamentários específicos; 

4- Promover o estabelecimento do sistema de controle e regis­
tro do material documental; 

5 - Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos de cataloga­
ção e classificação bibliográfica; 

6- Planejar, organizar e promover a manutenção dos catálo­
gos existentes na biblioteca, centrO ou serviço de documentação e de 
informação, visando à sua revisão e atualização; 

7- Realizar estudos sobre o sistema de classificação bibliográfi­
ca a ser adotado; 

8 - Planejar e executar serviços de indexação, incluindo o esta­
belecitriento e atualização das linguagens de indexação que forem 
pertinentes, com .. thesauri" e classificações especializadas; 

9 - Planejar e executar s_erviços de disseminação de informa­
ções, incluindo a elaboração de perfis de interesse dos usuários, de 
preparação de publicações de notificação corrente, de resumos ou ou­
tros tipos, promovendo sua distribuição e circulação; 

10- Planejar e executar serviços de referências bibliográficas; 
li -Supervisionar, coordenar e executar pesquisas bibliográfi­

cas correntes e de retrospectivas; 
12- Planejar as atividades de extensão, tais como exposições, 

assistência e orientação aos leitores e atividades culturais em geral; 
13- Planejar e executar a aplicação de métodos convencionais 

e não convencionais, inclusive com emprego de equipamento eletrô­
nico de processamento de dados, para a armazenagem e recuperação 
de informações documentais; 

14- Normalizar a apresentação de documentos e os métodos 
de sua indexação e difusão; 

15- Fazer pesquisas relacionadas com as atribuições de cargo 
e extrair translados de textos antigos; 

16-Coligir dados biográficos e históricos; 
17 - Manter contatos com setores de documentação nacionais 

e estrangeiros; 
18 - Colaborar com os interessados em documentação de 

várias espécies, para elaboração de ensaios; 
19- Planejar a criação e implantação de serviços reprográficos; 
20- Planejar â implantação de serviços e a utilização de recur­

,sos audiovisuais; 
21 -Levantar e elaborar dados estatísticos e proceder à sua ih­

'terpretacào e apresentação: 

22- Apresentar relatórios; 
23- Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições 

daC!asse"A"; 
24- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 

Progressão funcional dos ocupantes de cargos da Classe "A" de 
Bibliotecário. 

Interstício: 

3 (três) anos de exercício na Classe ••A" de Biblio.tecãrio. 

Período de Trabalho: 

40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 

Características das Atribuições da Classe "A" ( SF-Ns-932.2): 

Atividades de execução qualificada, sob supervisão superior, 
relacionadas com o trabalho de pesquisa, estudo e registro 
bibliográfico de documentos e informações culturalmente importao: 
tes. 

Tarefas Típicas da Classe: 

l - Executar ligação e colaborar com os outros órgãos e equi­
pes de trabalho, prestando-lhes assistência técnica; 

2- Sugerir planos de nevos serviços, técnicas e instalações; 
3 - Estabelecer o sistema de controle e registro do material 

documental; 
4 - Catalogar classificar o material bibliográfico e não 

bibliográfico; 
5 - Pormover a manutenção dos catálogos existentes na 

biblioteca, centro de docume;ntação do serviço de informação, visan­
do à sua revisão e atualização; 

6 - Realizar estudos sobre o sistema de classificação a ser 
adotado; 

7- Executar serviços de indexação, incluindo o estabelecimen­
to e atuaHzação das linguagens de indexação que forem pertinentes, 
como "thesauri" e classificação especializada; 

8- Executar serviços de disseminação de informações, incluin­
do a elaboração de perfis de interesse dos usuários, preparação de 
publicações de notific.ação carentes de recursos ou outros tipos, 
promovendo sua distribuição e circulação; 

9- Executar serviço de referência bibliográfica; 
_lO- Executar pesquisas bibliográficas corren!es e retrospecti-

v as; 
11 - Executar ativid.ades de extensão, tais como exposições, as­

sistência e Órie~tação aos leitores e atividades culturais em geral; 
12- Executar tarefas com a aplicação de métodos convencio­

nais e não convencionais, inclusive com emprego de equipamento ele­
trônico de processamento de dados, para a armazenagem e recupera­
ção de informações documentais; 

13- Normalizar a apresentação de documentos e os métodos 
de sua indexação e difusão; 

14- Executar serviços reprográficos; 
15- Controlar, revisar e selecionar o material bibliográfico, al­

vo de permuta e doação; 
16- Examinar catálogosdos editores e demais fontes para cole-

cão documental; 
17- Colaborar na organização de relatório anual; 
18- Selecionar o material bibliográfico e não bibliográfico; 
19- Participar na elaboração de manuais e normas de serviço; 
20 - Coordenar estudos e trabalhos que se relacionem com as 

atribuições do cargo; 
21- Planejar e orientar novos sistemas de arquivos, fichários e 

códigos, 
22- Dar pareceres em assuntos de sua especialidade; 
23 - Supervisionar a execução e divulgação de pesquisas de 

caráter histórico, histórico-geográfico, político, administrativo e 
didático; 

24 - Zelar pela conservação do material documental soh sua 
guarda; 

25 - Executar serviços relacionados com a utilização de recur­
sos audiovisuais, principalmente do ponto de vista de atualização 
destas materiais; 

26 - Levantar e elaborar dados estatísticos e proceder à sua 
interpretação e apresen~ação: 

27- Apresentar relatórios; 
28- Executar outras tarefas correlatas. 

'I 
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Forma de Recrulamento: 

Concurso público e ascensão funciona\. 

Qualificações E.uenciais para o recrutamento: 

Diploma ou certillcado de conclusão de curso universitário de 
Biblioteconomia. 

Período de Trabalho: 

40(quarenta) horas semanais, no mínimo. 

Cluacterísticas das Atribuições da Classe "8" (SF-NS-934.7) da 
Categoria de Ttcnico em Legislação e Orçamento: 

Atividades relativas a supervisão, planejamento, coordenação 
ou execução especializada, em grau de maior complexidade, referen­
tes a estudos, pesquisas, análises e pareceres sobre proposições em 
tramitação no Senado Federal e no Congresso Nacional, visando o 
assessoramento de parlamentares. 

Tarefas Típicas da Clasu: 
1 -Supervisionar e executar trabalhos técnicos relativos a estu­

dos, pesquisas, análises e pareceres sobre projetos em tramitação no 
Senado Federal e no Congresso Nacional; 

2 - Supervisionar as atividades relacionadas com a tramitação 
de projetos no Senado federal e no Congresso Nacional; 

3 - Colaborar na preparação de subsídios para as atividades 
parlamentares; 

4 - Emitir pareceres conclusivos sobre assuntos técnicos, em 
s1.1a área de especialiLação; 

5 - Coordenar e orientar estudos que versarem assuntos de 
natureza técnica oujuridica; i 

6 - Coordenar, orientar e executar estudos que versarem 
orçamentos, planos e programas; 

7 - Coordenar e orientar a instrução de processos, inclusive 
com a legislação comparada; 

8 - Coordenar e orientar a elaboração de estudos, pesquisas e 
pareceres devidamente fundamentados, para orientação dos relato­
res, sobie as proposições em tramitação no Senado Federal ou no 
Congresso Nacional; 

9 - Realizar trabalhos de caráter jurídico e técnico de 
responsabilidade da Assessoria; 

lO - Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições 
da Classe" A"; 

11 - Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recruramento: 

Progressão funcional dos ocupantes da Classe "B" de Assessor 
Técnico. 

Interstício: 

3 (três) anos de efetivo exercício na Classe "B" de Assessor Técni-
co. 

Período de Trabalho: 

40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 

Características das Atribuições da Classe ''A'' (SF-NS-934.6) da 
Categoria de Técnico em Legislaçio e Orçamento: 

Atividades relativas a coordenação ou execução especializada, 
em grau de niRior complexidade, referentes a estudos, pesquisas, 
análises e pareceres sobre projetos em tramitação no Senado Federal 
e no Congresso Nacional, visando o assessoramento de parlamen­
tares. 

Tarefas Típicas da Classe: 

I - Coordenar ou executar trabalhos técnioos relativos a estu­
dos, pesquisas, análises e pareceres sobre proJXlsições em tramitação no 
Senado Federal e no Congresso Nacional; ' 

2 - Coordenar as atividades relacionadas com a tramitação de 
projetos no Senado Federal e no Congresso Nacional~ 

3 - Colaborar na preparação de subsídios para as atividades 
parlamentares; 

4 - Emitir pareceres conclusivos sobre assuntos técnicos, em 
sua área de especialização; 

5 - Orientur ou fealizar estudos re\aüvos a orçamentos, planos 
e programas; 

6 - Orientar ou realizar estudos referentes a assuntos de 
natureza téctJica ou jurídica; 

7 - Orientar ou executar instrução de processos, inclusive com 
a legislação comparada; 

8 - Orientar a elaboração de estudos, para orientação dos rela­
tores, em fase preliminar. devidamente fundamentados, sobre matéria 
em tramitação no Senado Federal ou no Congresso Nacional; 

9 - Realizar trabalhos de caráter jurídico e técnico de 
resJXlnsabilidade da Assessoria; 

lO - Desempenhar, JXlr necessidade do sef\IÍCO, as atribuições da 
Classe"A"; 

li - Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 

Concurso -Público ou ascensão funcional. 

Qua/ijicarões essenciais para o Recrutamento: 

Diploma de curso superior adequado à especialidade. 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA No 03, DE 1974 

A Comissão Diretora, no uso de sua competência regimental, e 
tendo em vista o preceituado nas Leis n9s 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, e 5.975, de 12 de dezembro de 1973; e na Resolução n9 45, de 
1973, Resolve: 

Art. Iq É aprovado, na forma do Anexo, o enquadramento 
nominal dos servidores do Quadro Permanente do Senado Federal, 
consoante lotaç~o ideal fixada para as Categorias funcionais do Gru­
po-Outras Atividades de Nível Superior. 

Art. 2q Em nenhuma hipótese, a soma do vencimento com a 
gratificação de função poderá ultrapassar 95% (noventa e cinco por 
cento) do valor do Nível DAS-I, estabelecido pela Lei 5.900, de 1973. 

Art. 3q Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4~ Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão Diretora, em 29 de março de 1974. - Paulo 
Torres - Adalberto Sena - Ruy Santos ~ Augusto Franco -
Geraldo Mesquita- Ruy Carneiro- Jos€ Augusto. 

Grupo-OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Ca.tegoria Funcional- MI::OICO 
Código- SF-NS-901 
Classe- "C" (SF-NS-901.7) 
N9 de Cargo!~ - I O 

Relação Nominal: 
OI- Evilásio Sérvulo Martins Veloso 
02- Luciano Vieira 
03- José Farani 
04 -Juarez Abdulmassih 
05- Luiz Vieira de Carvalho 
Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional- MÉDICO 
Código- SF-NS-90i 
Classe- "B"- (SF-NS-901.6) 
Nq de Cargos- I O 
•Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
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Categoria Funcional- M~DICO 
Código- SF-NS-901 
Classe- "A" (SF-NS-901.4) 
NY de Cargos- I O 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE N!VEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional- ENFERMEIRO 
Código- SF-NS-904 
Classe- "B" (SF-NS-904.5) 
NY de Cargos- 5 
Relação Nominal: 
OI- Dalva Bastos Lopes 

Grupo OUTRAS ATIVIDADES DE N!VEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional- ENFERMEIRO 
Código- SF-NS-904 
Classe- "A" (SF-NS-904.3) 
NY de Cargos- 05 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional- Tl'iCNICO DE REABILITAÇÃO 
Código- SF-NS-905 
Classe- "B" (SF-NS-906.4) 
NY de Cargos- 02 

Relação Nominal­
OI- Ranulfo.Fraga 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional- TÉCNICO EM REABILITAÇÃO 
Código- SF-NS-905 
Classe- "A" (SF-NS-906.2) 
NY de Cargos- 02 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE N!VEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional- PSICÓLOGO 
Código- SF-NS-907 
Oasse- "C"- (SF-NS-907.5) 
NYdeCargos-01 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional- PSICÓLOGO 
Código- SF-NS-907 
Classe- "B" (SF-NS-907.3) 
NY de Cargos- OI 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE N!VEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional- PSICÓLOGO 
Classe- "A"- (SF-NS-907.2) 
NY de Cargos -O l 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE N!VEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional-'ENGENHEIRO 
Classe- "C" (SF-NS-916.7) 
NY de Cargos -1 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional- ENGENHEIRO 
Código- SF-NS-916 
Classe- "B" (SF-NS-916.6) 
NYdeCargos-1 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional- ENGENHEIRO 
Código- SF-NS-?i6 
Classe- "A" (SF-NS-916.4) 
NY de Cargos- l 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria FunciOftal - TÉCNICO EM LEGISLAÇÃO E 
ORÇAMENTO 
Código- SF-NS-931 
Oasse- "B" (SF-NS-934.7) 
NY de Cargos - 20 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR 
Código -SF-NS-900 
Categoria Funcional - T!'iCNICO EM LEGISLAÇÃO E 
ORÇAMENTO 
Código- SF-NS-931 
Oasse- "A" (SF-NS-934.6) 
NY de Cargos - lO 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional- FARMAC~UTICO 
Código- SF-NS-908 
Oasse- "B" (SF-NS-908.6) 
NY de Cargos - l 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funci01tal- FARMACEUTICO 
Código- SF-NS-908 
Classe- "A" (SF-NS-908.4) 
NY de cãrgos - t 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional- ODONTOLOGO 
Classe-"~" (SF-NS-909.7) 
NY de Cargos - i 
Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPEIUOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional- ODONTÚLOGO 
Classe- "8" (SF-NS-909.6) 
NY de Cargos- 2 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional- ODONTÚLOGO 
Classe- "A" (SF-NS-909.4) 
NY de Cargos - 2 

Grupo.- OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional- ARQUITETO 
Código- SF-NS-917 
Classe- "8" (SF-NS-917.6) 
NY de Cargos- l 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE N!VEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional- ARQUITETO 
Código- SF-NS-917 
Oasse- "A" (SF-NS-917.4) 
NY de Cargos- I 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE N!VEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
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Categoria Funcional- Tl::CNICO DE ADMINISTRAÇÃO 
Código- SF-NS-923 

• Cla""- "C" (SF-NS-923.7) 
N9 de Cargos- 1 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional- TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO 
Código- SF-NS-923 
aa""- "B" (SF-NS-923.6) 
N~' de Cargos - 2 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional- TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO 
Código- SF-NS-923 
Cla""- "A" (SF-NS-923.4) 
N~' de Cargos- 2 

Grupo- OuTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional- CONTADOR 
Código- SF-NS-924 
Classe- "C" (Sf-NS-924.7) 
N9 de Cargos- I 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional- CONTADOR 
Código- SF-NS-924 
Cla""- "8" (SF-NS-924.6) 
N9 de Cargos- I 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional-CONTADOR 
Código- SF-NS-924 
Classe- "A" (SF-NS-924.4) 
N9 de Cargos - I 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional- ESTA TlSTICO 
Código- SF-NS-926 
Classe- "C" (SF-NS-926.6) 
N"' de Cargos- J 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE N(VEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional ESTATISTICO 
Código- SF-NS-926 
Cla""- "8" (SF-NS-926.4) 
N11 de Cargos- I 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional- ESTA TlSTICO 
Código- SF -NS-926 
aasse- "A" (SF-NS-926.2) 
N9 de Cara:os- I 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 

• 

Categoria Funcional- ESTATISTICO 
Código- SF-NS-926 
Classe- "A" (SF-NS-926.2) 
N9 de Cargos - I 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional - ASISTENTE SOCIAL 
Código- SF-NS-930 
Classe- "B" (SF-NS-930.3) 
N9 de Cargos - I 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional- TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL 
Código- SF-NS-931 
Classe- "C" (SF-NS-931.6) 
N9 de Cargos- lO 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEIS SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
CategÔria Í!unéional- TÉCNiCO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL 
Código- SF-NS-931 
Classe- "B" (SF-NS-931.4) 
N9 de Cargos- I O 

Gropo- OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional- TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL 
Código- SF-NS-931 
a.,.- "A" (SF-NS-931.2) 
N9 de Cargos - 15 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funcional- BIBLIOTECÁRIO 
Código- SF-NS-912 
aasse- "B" (SF-NS-912.4) 
N9 de Cargos - I O 

Grupo- OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL SUPERIOR 
Código- SF-NS-900 
Categoria Funciomd- BIBLIOTECÁRIO 
Código- SF-NS-912 
Claose- "A" (SF-NS-912.2) 
N9de Cargos- lO 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA N• 04, DE 1974 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de sua compe­
tência re~imental, RESOLVE: 

Art. )9 f. fixado, na forma do Anexo, o número de claros da 
lotação ideal de cargos que integrarão as classes das Categorias fun· 
cionais do Grupo·Artesanato, criados ou estruturados na forma da 
Resolução n9 49, de 1973, e de outras a serem editadas nos termos 
das Leis n9s. 5.645, de 10 de dezembro de 1970 e 5.975, de 12 de 
dezembro de 1973. 

Art. 2'~' Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala da Comissão Diretora, em 29 de março de 1974.- Paulo 

Torres- Adalberto Sena- Ruy Santos- Augusto Fraaco- Geral· 
do Mesquita - Ruy Camelro- José Aupsto. 

' 
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ANEXO 
SENAOO FEDERAL 

Quadro de Pessoal- Parte Permanente 
Grupo de Atividades Funcionais- Artesanato 

Código-SF-ART-?00 

LOTAÇÃO IDEAL 

Código Categorias Funcionais Classes N'~de Cargos 

SF-ART-701.5 
SF-ART-701.4 
SF-ART-701.3 
SF-ART-701.2 

Nível- Artífice de EstrutuFa de Obras e Metalurgia 
MESTRE D 2 
Contramestre c 3 
Artífice Especializado B 5 
Artífice A 5 

SF-ART-702.5 
SF-ART-702.4 
SF-ART-702.3 
SF-ART-702.2 

Nínl - Artífice de Mecânica 
MESTRE 
Contramestre 
Artífice Especializado 
Artífice 

D 
c 
B 
A 

5 
7 

13 
30 

SF-ART-703.5 
SF-ART-703.4 
SF-ART-703.3 
SF-ART-703.2 

Nh•el- Artífice de Eletricidade e Comunlcaçio 
MESTRE D 7 
Contramestre ) c 8 
Artífice Especializado 
Artífice 

B 
A 

10 
15 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA N• 05, DE 1974 

A Comissão Diretora, no uso de sua competência regimental e 
tendo em vista o preceituado nas Leis n~'s 5.645, de lO de delembro 
de 1970, 5.975, de 12 de dezembro de 1973, e na Resolução n11 49, de 
1973, RESOLVE: 

Art. I"' São aprovadas, na forma do Anexo, as especificações 
de classes das Categorias Funcionais do Grupo-Artesenato do Qua­
dro Permanente do Senado Federal. 

Parágrafo único. As especificações de classes, referidas neste 
artigo, serão objeto de permanente atualização, em face de alterações 
do respecivo conteúdo ocupacional, mediante identificação e propos­
ta do órgão competente. 

Art. 29 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. )'íl Revogam·se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão Diretora, em 29 de março de 1974. -Paulo 

Torres- Adalberto Sena- Ruy Santos- Augusto Franco- Geral~ 

do Mesquita- Ruy Carneiro- José Augusto. 

ESPECIFICAÇÕES DE CLASSE 

Grupo: 
Artesanato (SF-ART -700) 

Categorias: 
Artífice de Estruturas de Obras e Metalurgia (SF-ART -701) 
Artífice de Mecânica (SF-ART -702) 
Artífice de Eletricidade e Comunicações (SF-ART -703) 
Artífice de Carpintaria e de Marcenaria (SF-ART -704) 

Classes: 
Mestre (SF-ART -701.5); Contramestre (SF-ART -701.4); 
Artífice Especializado (SF-ART-701.3); e Artífice (SF-

ART-701.2) da Categoria de Artifice de Estruturas de Obras e 
Metalurgia; 

Mestre (SF-ART-702.5); Contramestre (SF-ART-701.4); 
Artífice Especializado (SF-ART-702.3); e Artífice (SF-ART-
702.2) da Categoria de Artífice de Mecânica; 

Mestre (SF-ART-703.5); Contramestre (SF-ART-703.4); 
Artífice Especializado (SF-ART-703.3); e Artifice (SF-ART-
703.2) da Categoria de Artífice de Eletricidade e Comunicações; 

Mestre (SF-ART-704.5); Contramestre (SF-ART---'-704.4); 
Artífice Especializado (SF-ART-704.3); e Artífice (SF-ART-
704.2) da Categoria de Artífice de Carpintaria e de Marcenaria. 

Características das Atribuições da Classe''Mestre''(SF-ART-
701.5) da Categoria de Artifice de Estruturas de Obras e Metalurgia. 

Atividades técnico-profissionais de nível médio, de grande 
complexidade, exigindo, com muita frequência, apresentação de solu· 
ções para situações novas e abrangendo supervisão, controle e avalia­
ção de trabalho desenvolvido por grupamentos de unidades simples, 
em oficinas, setores, e outras de construção e manutenção, envolven­
do elevado grau de responsabilidade pelo cumprimento do programa 
comum de trabalho e pela sua correta execução. 

Tarefas Típicas da Classe: 
Conforme a especialidade no campo de atividades de artesanato 

relacionadas com trabalhos de modelagem e solda, tratamento térmi­
co, galvanoplastia, reparação de carroçarias, ferragens e acessóri?s 
de veículos, estruturas de ferro, bronze e chapa pesada, ferragens e 
guarnições para construções, peças artísticas e mecânicas de qual· 
quer natureza, ferramentas para fins diversos, revestimentos e utensí­
lios de chapas finas ou folhas e outras de igual natureza: 

I -Chefiar e supervisionar pequenos grupamentos de trabalho; 
2 - Exercer o controle funcional de gruPos de trabalho, de 

montagens e instalações de equipamentos; 
3- Orientar e coordenar as atividades dos setores a seu cargo; 
4- Fazer observar as rotinas e prazos estabelecidos e propor as 

alterações convenientes ou a aplicação de novos processos de traba· 
lho para solução de problemas de aperfeiçoamento ou de produti· 
vidade; 

5- Distribuir tarefas às unidades sob sua supervisão; 
6- Orientar os artífices de categoria inferior, assistindo-os nas 

suas dificuldades funcionais; 

.-f 
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7 - Aplicar medidas recomendadas ou necessárias no setor a 
seu cargo, sobre requisição, recebimento, verificação, distribuição e 
emprego de material; 

8 - Exercer fiscalização constante sobre a higiene, limpeza e or­
dem dos locais de trabalho, bem assim sobre a conservação do mate­
rial ·e das máquinas e observância de medidas de segurança contra 
acidentes; 

9- Elaborar e rever orçamentos, fazendo estimativas de custo; 
lO - Organizar as especificações complementares para execll­

ção de obras e realizar informes sobre problemas ligados ao setor; 
li - Propor programas de treinamento de pessoal, quando 

aconselhável; 
12- Exercer fiscalização sobre a disciplina e frequência do pes­

soal; 
13 ...:.__ Encaminhar soluções para os problemas de conduta no 

trabalho; 
14- Desempenhar, por necessidade de serviço, as atribuições 

da Classe de Contramestre; 
15- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 
Progressão funcional dos ocupantes de cargos da Classe de Con­

tramestre, da Categoria funcional de Artífice de Estruturas de Obras 
e Metalurgia, observada a respectiva especialidade. 

lntersticio: 
2 (dois) anos, no mín,i.mo, de efetivo exercício da Classe-de 

Contramestre. 

Outras Qualificações: 
Habilitação em curso de aperfeiçoamento, com vistas ao desem­

penho das atribuições da Classe de Mestre. 

Periodo de Trabalho: 
40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 

Características das Atribuições da aasse de Contramestre (SF­
ART -701.4) da Categoria de Artífice de Estruturas de Obras e 
Metalurgia. 

Atividade técnico-profissional de nível médio e de complexida­
de mediana, exigindo bastante iniciativa na seleção de alternativas e 
situações incomuns, bem assim organizaçã~ e controle setoriaiS, 
abrangendo orientação e controle das tai'efas desenvolvidas por pe­
quenas turmas de artífices e envolvendo responsabilidades pelo 
cumprimento de programas parciais de trabalho e pela sua correta 
execução. 

Tarefas Tipicas de Classe: 
Observada a especialidade no campo das atividades de artesana­

to relacionadas com trabalhos de fundição, incluindo modelagem, 
solda, tratamento térmico, galvanoplastia, reparação de carroçarias, 
ferragens e acessórios de veículos como estruturas de ferro, bronze e 
chapa pesada, guarnições para construções, peças artísticas e mecâni­
cas de qualquer natureza, ferramentas para fins diversos, revestimen­
tos e utensílios de chapas finas ou folhas e outras de igual natureza: 

I - Receber ordens de serviço; 
2 - Estabelecer condições e ditar instruções complementares 

para a execução de obras, consideradas as respectivas peculiaridades 
técnicas; 

3 - Selecionar a mão-de-obra a ser utilizada nos trabalhos a 
cargo da unidade de trabalho; 

4 - Requisitar o material necessârio, conferi-lo à vista de 
especificações e controlar o seu emprego; 

5 - Revisar as obras executadas para verificar o seu grau de 
perfeição e identificar incorreções; 

6 -Interpretar desenhos, croquis ou instruções; 
7 - Corrigir defeitos individuais de mão-de-obra e propor 

rrogramas de treinamento, quando aconselhável; 

8- Exercer o controle da disciplina e da freqifência do pessoal 
do setor e atentar para os problemas de conduta no trabalho; 

9- Submeter ao chefe imediato os casos de alçada superior; 
10- Fornecer dados para estimativa de custos e elaboração de 

orçamento; 
11 - Redigir e apresentar informes sobre trabalhos executados, 

ocorrência de problemas e sobre outros assuntos correlatos; 
12- Assistir ao Mestre; 
13- Orientar artífices; 
14- Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições 

das classes de Artífice Especializado; 
15- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 
Progressão funcional dos ocupantes de cargos da Classe de 

Artífice Especializado da Categoria funcional de Artífice de Estruturas 
de Obras e Metalurgia, observada a respectiva especialidade. 

lntersticio: 
2 (dois) anos, no mínimo, de efetivo exercício na Classe de Artífice 

Especializado. 

Periodo de Trabalho: 
40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 

Caracte_rísticas das atribuições da Oasse Aftífice Especializado 
(SF-ART-701.3) da Categoria de Artífice de Estruturas de Obras e 
Metalurgia: 

Atividades técnico-profissionais de nível médio, de complexi­
dade mediana, exigindo, com muita freqUência, a seleção de alternati­
vas segundo técnicas já consagradas e abrangendo orientação e 
treinamento de grupos auxiliares e execução especializada em ele­
vado grau de precisão. 

Tarefas Tipicas da Classe: 

I .!.._ Executar trabalhos de chapeamento, inclusive os que requei­
ram habilidade técnica especial; 

2 - Confecionar tubos cilíndricos, arcos cilíndricos, cantoneiras, 
curvas cilíndricas e angulares, calhas, cones, esferas, etc; 

3- Interpretar instruções, desenhos e ajustar modelos; 
4 - Orientar o treinamento dos servidores de categoria inferior, 

quanto à técnica e aos processos de trabalhos que exijam maior 
aperfeiçoamento; 

5- Realizar serviços de chapeamento em veículos ou obras; 
6 - Zelar pela conservação-dos instrumentos de trabalho e pela 

limpeza do local de serviço; 
7- Executar, de acordo com especificações contidas em desenhos 

ou croquis, trabalhos de soldas a oxigênio, elétricas e oxiacetileno, 
principalmente os que requeiram habilidade téalica esp~cial; 

8- Fazer liga~es de peças de metal que apresentem dificuldades 
incomuns em virtude de natureza da ligação, posição ou tipo do metal; 

9- Interpretar instruções recebidas,desenhosou croquis; 
lO- Treinar soldadores de categoria inferior; 
li - Instruir os menos experientes quanto à técnica e aos 

processos de trabalhos que exijam maior aperfeiçoamento; 
l2 - Ligar peças de metal, ferro fundido e batido, fundindo-se, 

nas partes de ligadura, por meio de solda; 
13 - Executar diferentes tipos de solda em chapas, peças de 

máquinas, cabos em geral; 
14 - Executar setviços de solda em: aço doce, aço-níquel, aço 

inoxidável, aço rápido, alumínio, bronze, cobre, metal e ferro fundido; 
15- Caldear as peças a serem soldadas, que poderão ser em ferro 

batido, ferro fundido, ferro malhável, aço inoxidável, aço-níquel, latão, 
bronze, cobre, zinco, estanho, alumínio, antimônio ou prata; 

16 - Executar trabalhos de solda em redes de vapor, redes de 
esgoto de porão, redes de água-doce, peças para instalação elétrica, blo­
cos de motores, polias de transmissão, estojos, buchas, válvulas, 
armários, brocas, marteletes de aço e t;'Utras peças semelhantes; 
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17 - Aquecer chapas, eixos e peças que necessitem desempeno, 
calrulando o número de maçaricos necessários para a caloria desejada, 
a fim de evitar as contrações de material trabalhado; 

18 - Desamassar peças de metal e carroçarias de veículos, 
moldando Olltras, quando for o caso; 

19- Realizar pinturas de peças e carroçarias de veírulos, fazendO 
'a preparação básica de fundo de pintura; 

20- Cortar metais por meio da chama dos aparelhos de solda; 
21 -Fazer enchimento por meio de solda elétrica ou a exogênio, 

de eixos de manivelas, pinos e bujões; 
22- Fazer enchimento de garfos especiais, teclas de contacto, bu­

chas de motores, franjas; 
23- Desempenhar, por necessidade do seiViço, as atribuições da 

Classe de Artífice: 
24- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 
Progressão funcional dos ocupantes de cargos da Classe de 

Artífice da Categoria funcional de Artífice de Estruturas de Obras e 
Metalurgia, observada a respectiva especialidade. 

InterstÍcio: 
2 (dois) anos, no mínimo, de efetivo exer.cício na Classe de Artífice. 

Período de Trabalho: 
40 (quarenta) horas semanais, no mio imo. 

Características das Atribuições da Qasse Artífice (SF-ART-
701.1) 

Atividades profissionais de nível médio, de complexidde media­
na, exigindo alguma iniciativa na seleção dos métodos de trabalho, 
dentro de padrões conhecidos e abrangendo execução qualificada, 
sujeita a supervisão e orientação. 

Tal'ejas 'fípicas da Classe: 
1 -Executar trabalhos simples ou complementares de soldas; 
2 - Trabalhar em equipes com outras profissionais na execução 

de setvi~s da especialidade; 
3- Ligarpeçasdemetal; 
4 - Executar operações de confecção ou reparação de mãquinas, 

utensílios, estruturas e objetos diversos, consertos de peças e mâquinas; 
5 - Executar tarefas de preparação do material e equipamentos 

para setviQJS de solda~ 
6- Cortar e furar chapas e lingotes, cantoneiras e outros perfis e 

maçaricos; 
7- Trabalhar com equipamentos de solda em geral; 
8-Queimar rebites; 
9- Fazer setviços de rotina de enchimento de eixos de manivelas, 

e pinos, bujões, garfos especiais, teclas de contacto, lâminas de cobre, 
chaves de fechaduras, elos e correntes, e maçanetas de portas; 

I O - Executar traballios de desamassamento de chapas de açO de 
carroçaria de veículos, chassis e outras; 

li - Preparar chapas de aQJ para pintura; 
12- Pintar chapas de aço a pistola, em estufas ou não; 
13- Fazer mistura de tintas, visando buscar tonalidades 

especiais; 
14 - Zelar pela conservação e limpeza dos locais de trabalho, 

má:quinas e equipamentos; 
· t S - Executar outras tarefas oorrelatas. 

Fornaa de Recrutamento: 
Concurso Públioo. 

Qualificações Essenciais pa~a o Recrutamento: 
Nivel de escolaridade equivalente ao. ciclo ginasial ou 19 grau (oita-· 

va série), com fonnação especializada. 

Período de Trabalho: 
40 (quarenta) horas.sem~is, no mfnimo. 

Características das Atribuições da Oasse de Mestre (SF*ART-
703.5) da Categoria de Artifice de Eletricidade e Comunicações: 

Atividades técnico-profissionais de nível médio, de grande 
tornplexidade, exigindo, com muita frcqUência, apresentação de 

I
. soluções para situações novas e abrangendo supervisão, controle e 
avaliação de trabalho desenvolvido por pequenos grupamentos de 
unidades simples em oficinas e manutenção, envolvendo elevado 
grau de responsabilidade pelo cumprimento do programa comum de 
trabalho e pela sua correta execução. 

Tarefas Típicas da Classe: 
Observada a especialidade no grupo de atividades de artesanato 

relacionadas com o controle da produção e distribu,çào de energia elé­
trica e do funcionamento de usinas, casas de forças e subestações, oom 
trabalhos de construção de linhas e circuitos, com montagem, recupera­
ção e manutenção de motores, mãquinas, instalações e materiais 
elétricos: 

I - Chefiar e supervisionar pequenos grupamentos de unidades 
simples de produção, exercer o controle funcional de montagens e de 
instalações de equipamentos; 

2- Orientar e coordenar as atividades dos setores a seu cargo na 
realização de obras de construção,. manutenção, reparação e produção 
ou distribuição de energia; 

3- Fazer observar as rotmas e prazos estabelecidos e propor as 
alterações convenientes ou a aplicação de novos processos de traba­
lho, para solução de problemas de aperfeiçoamento ou de produti­
vidade; 

4 - Distribuir tarefas às unidades sob sua supervisão; 
5 - Aplicar medidas recomendadas ou necessãrias no setor a 

seu cargo, sobre requisição, recebimento, verificação, distribuição e 
emprego de material; 

6- Orientar os artífices de categoria inferior, assistindo-os nas 
suas dificuldades funcionais; 

7 - Exercer fisc&lização sobre a higiene, limpeza e ordt"m dos lo­
cais de trabalho, bem assim sobre a conservação de material e das 
mâquinas, e a observância de medidas de segurança contra acidentes; 

8 - Elaborar e rever orçamentos; 
9- Fazer estimativas de custo; 
lO- Organizar especificações complementares para execução 

de obras e prestar informes sobre ocorrências e problemas ligados ao 
setor; 

li - Propor programas de treinamento de pessoal, quando 
aconselhável; 

12- Encaminhar soluções para os problemas de conduta no 
trabalho; 

13 - Desempenhar, por necessidade de serviço, as atribuições 
da Classe de Contramestre; 

14- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 
Progressão funcional dos ocupantes de cargos da Classe Contra­

mestre, da Categoria funcional de Artífice de Eletricidade e Comuni­
cações, observada a respectiva especialidade. 

Interstício: . 
2 (dois) anos, no mínimo, de efetivo exercício na Classe de Con-

: tramestre. 

Período de Trabalho: 
40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 

Características das 1triklções da Ouse de Contramestre (SF­
~ Art-703.4 da Categoria de Artffice de Eletricidade e CoJDunicações. 

Atividades técnico-profissionais de nivel médio e de complexida­
de mediana, exigindo bastante iniciativa na adaptação de alterna­
.tivas a situações incomuns, bem assim organização e controle se­
toriais de produção, abrangendo orientação e controle: das tarefas de· 
senvolvidas por pequenas turm.as de artífices e envolvendo responsa-
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-·bilidade pelo cumprimento de programas parciais de trabalho e pela· 
sua correta execução. 

Tarefas Tfpicas da Classe: 
Conforme a especialidade no campo das atividades de arte­

sanato relacionadas com o controle da produção e distribuição da 
energia elétrica e do funcionamento de casas de força e subestações, 
com trabalhos de construções de linhas e circuitos, com montagem, 
recuperação e manutenção de motores, máquinas, instalações e ma­
teriais elétricos, inclusive aparelhos de telecomunicações: 

1 - Receber ordens de serviço, estabelecer condições e ditar ins­
truções complementares para execução de obras, consideradas as 
respectivas peculiaridades técnicas; 

2 - Selecionar a mão-de-obra a ser utilizada nos trabalhos a 
cargo da unidade de produção; 

3- Requisitar o material necessário, conferi-lo à vista de especi­
ficações e controlar o seu emprego; 

4- Revisar as obras executadas para verificar o seu grau de pc!­
feição e identificar incorreções; 

5 -Corrigir defeitos individuais de mão-de-obra e propor pro­
gramas de treinamento quando aconselhável; 

6- Submeter, ao chefe imediato, os casos de alçada superior; 
7- Fornecer dados para estimativa de custos e elaboração de 

orçamento; 
8 - Redigir e apresentar informes sobre trabalhos executados, 

ocorrência de problemas e outros assuntos correlatos; 
9- Assistir ao Mestre; 
I O -Orientar artífices; 
li - Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições 

da classe de Artífice Especializado; 
12- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 
Progressão funcional dos ocupantes de cargos da Classe de 

Artífice Especializado da Categoria funcional de Artífice de Ele­
tricidade e Comunicações, observada a respectiva especialid,ade. 

Interstício: 
2 {dois) anos, no mínimo, de efetivo exercício na Classe de Artifi­

ce Especializado. 

Período de Trabalho: 
40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 

Características das atribuições da aasse de Artífice Especializa· 
do (SF·ART-703.3) da categoria de Ardfice de Eletricidade e Co­
municatoos. 

Atividades técnico-profissionais de nível médio, de complexida­
de mediana, exigindo, com muita freqüência, a seleção de alternati­
vas, segundo técnicas já consagradas e abrangendo orientação e trei· 
namento de grupos auxiliares e execução especializada, em elevado 
grau de precisão. 

Tarefas Típicas da Classe: 
I - Executar trabalhos de enrolamento de motores e outros da 

especialidade, em aparelhos e acessórios elétricos, principalmente os 
que requeiram habilidade têcnica especial; 

2 - Fazer enrolamento de motores e revisões em aparelhos e 
acessórios elétricos complexos, à vista de croquis ou especificaçôes; 

3- Orientar e treinar servidores de categoria inferior, quanto à 
técnica e aos processos de trabalho que requeiram maior aperfeiçoa· 
menta; 

4- Auxiliar na solução de dificuldades encontradas no cumpri· 
mento das ordens de serviço; 

5 - Executar enrolamentos de magnetos, de bobinas em geral, 
de transformadores, de dínamos e induzidos de corrente continua ou 
alti:rnada, de baixa e alta tensãp; 
- 6 _:Montar e desmontar motores e transformadores de tipos di· 
versos: 

7 - Fazer instalações e reparações de circuitos elétricos, redes 
elétricas, linhas aéreas e subterrâneas, e de aparelhos elétricos, orien­
tado por desenhos, croquis ou especificações; 

8 - Reparar ou operar instalações de estações e subestações de 
força e luz e de aparelhamento de elevação e sucção d'água, esgoto, 
CQmbustíveis líquidos, etc; 

9- Reparar e instalar disjuntores e "relays''; 
1 O- Executar reparos na instalação de elevadores, redes telefô. 

nicas e mesas de ligação; 
11 - Instalar e reparar linhas de alimentação, chaves, reostatos, 

motores de corrente alternada e continua, chaves térmicas e magnéti~ 
cas, chaves automáticas, painéis internos e externos de viaturas, mo~ 
tores de arranque, dínamos e caixas reguladoras: 

12- Executar serviços de' barreamento em cobre para disj~n· 
tores, chaves automáticas e manuais, fusíveis de segurança e lâmpa­
das indicadoras; 

13 - Executar serviços de instalação e reparos de aparelhos 
elétricos em geral, bem como proceder a ligação de chaves diversas; 

14- Colaborar na verificação de qualidade do material e na dis-­
tribuição e sua aplicação para uso em trabalhos de instalação elétrica; 

15- Montar painéis de controle elétrico, inclusive para coman­
do a distância; 

16- Montar e reparar reostatos para elevação e quedas de po­
tencial dos campos elétricos de geradores e alternadores; 

17 - Montar e reparar quadros automáticos e mal'luais para 
carga e descarga de bateriais de chumbo e alcalinas; 

18 - Montar e reparar tungs para carga de acumuladores; 
19- Montar e reparar disjuntores para baixa e alta tensão; 
20- Monta~ e reparar conjuntos de resistores para aquecimen-

to d'água em pequeno ou grande volume; 

21 -Montar e reparar conjuntos de disjuntores para dínamo e 
geradores; 

22- Montar e reparar reguladores de voltagem; 

23- Montar e reparar estufas elétricas com regulagem das tem­
peraturas desejadas; 

24- Montar e reparar chaves automáticas; 
25- Montar e reparar pequenos e autotransformadores de cor· 

rente para baixa e alta voltagem e amperagem; 

26 - Montar e reparar aparelhOs automáticos constituídos de 
dispositivos bimetãlicos e platinados; 

27- Conduzir o funcionamento e reparação de grupos Diesel, 
conversores, motores e outros engenhos elétricos complexos e de pre­
cisão; 

28- Orientar~se por painéis ou esquemas e instruções; 
29 - Conduzir o funcionamento de grupos Diesel, conversores 

de correntes, bombas de produção de energia hidráulica, bombas ele­
vatórias e de sucção d'água, e de aparelhos de ventilação, exaustão, 
refrigeraç;ão, aquecimento e outros; 

30- Instalar, manter e reparar sistemas elétricos de automó­
veis, caminhões e máquinas agrícolas: 

3 t - Identificar enguiços em instalações elétricas de viaturas 
por inspeção visual e por aplicação de aparelhos; substituir peças de­
feituosas; 

32 - Conhecer os princípios de funcionamento de aparelhos elé­
tricos, tais como: dínamos, motores de arranque, reguladores de vol· 
tagem, buzinas, condensadores, baterias e acumuladores, jnterrup­
tores de luz, providenciando sua reparação; 

33 - Orientar e treinar servidores de categoria inferior; 
34- Auxiliar na solução de dificuldades encontradas no cum­

primento das ordens de serviço; 
35- Enrolar e calibrar bobinas~ 
36- Confeccionar gabaritos para exame e fabricação de peças; 

montar baterias; 
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37- Desempenhar, por necessidade do 'ierviço, as atribuições! 
da Classe de Artífice; 

38 - Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 
Progressão funcional dos ocupantes de cargos da Classse de 

Artífice da Categoria funcional de Artífice de Eletricidade e Comuni­
cações, observada a respectiva especialidade. 

lntersticio: 
2 (dois) anos, no mínimo, de efetivo exercício na Classe de Artí­

fice. 

Peri'odo de trabalho: 
40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 

Características das atribuições da Classe de Artfr~te (SF-ART-
703.:Z) da Categoria de Artifice de Eletricidade e Comunicações. 

Atividades profissionais de nível médio, de complexidade me­
diana, exigindo alguma iniciativa na seleção dos métodos de tra­
balho, dentro de padrões conhecidos e abrangendo execução quali· 
ficada, sujeita a supervisão e orientação. 

Tarefas típicas da Classe: 
I - Executar serviços simples ou complementares de enro· 

lamento de motores e outros da especialidade, em aparelhos e aces· 
sócios elétricos; 

2- Montar e desmontar motores e aparelhos diversos em fase 
de reparação ou manutenção; 

3 - Preparar o material a ser empregado nos trabalhos de en· 
rolamento; 

4- Fazer ii.gações de cabos e fixar peças durante a montagem; 
5- Conduzir operações em máquinas especiais utilizadas nos 

serviços de enrolamento, inclusive testes; 
6-:- Executar enrolamento de pequenos motores transformado· 

res, dínamos, magnetos, e trabalhos de bobinador; 
7- Reparar pequenos aparelhos elétricos, confeccionando e 

substituindo resistências, ligando fios partidos ou preparados e mon· 
tando peças de interferências nos circuitos; 

8- Identificar defeitos de funcionamento, entre outros .• em mo· 
tores, aparelhos e máquinas, utilizando-se de testes mecânicos ou OU· 

tros meios; 
9- Retificar eixos de induzidos e de rotores, bem como de ge-­

radores, substituir buchas de motores, magnetos, geradores e outros 
aparelhos elétricos; 

I O - Executar serviços simples de instalação e reparação de cir· 
coitos elétricos; 

li -Preparar transformadores e reparar defeitos em instalação 
de casas de força; 

luz; 

12 - Fazer ligações em motores elétricos e transformadores; 
13- Fazer pequenas instalações aéreas ou embutidas de força e 

14 - Instalar motores elétricos em máquinas diversas; 
15 -Instalar lâmpadas, chaves de distribuição, bobinas, au· 

temáticos, ventiladores, etc; 
16- Substituir fusíveis, lâmpadas, interruptores, tomadas em· 

bulidas e externas; 
17- Ligar cabos elétricos, comutadores de campainha, rea· 

tores, colocar starters, suportes fluorescentes, instalar chaves mo· 
nofásicas, bifásicas e outras; 

18- Consertar circuitos de esterilizadores, sistemas de 
chamadas de intercomunicações, reostatos, fogareiros, mâquinas de 
escrever elétricas, aspiradores de pó e outros aparelhos de uso domés· 
tico; 

19- Fazer carregamento de baterias e preparar soluções ácidas 
para as mesmas; 

20- Substituir ou recuperar peças de aparelhos elétricos; 
21 -Operar com equipamentos de uso na profissão; 

22- Executar trabalhos simples ou complementares, concer· 
nentes ao funcionamento de aparelhagens de produção, controle e 
distribuição de energia elétrica; 

23- Trabalh~r em equipes, executando serviçOs secundários de 
manutenção de motores, conjuntos elétricos de ventilação, re-­
frieeração, aquecimento e bombeamento para qualquer fim; 

24- Lubrificar motores de produção de energia; 
25 - Reparar pequenos defeitos de funcionamento em apare· 

lhos elétricos singelos e nos circuitos das usinas e casas de força; 
26- Controlar aparelhos de medição; 
27- Substituir óleo de transformadores; 
28 - Exercer vigilância sobre o funcionamento de motores 

geradores; 
29- Executar trabalhos simples de montagem, reparo e ajusta· 

gem do sistema elétrico de automóveis, caminhões e máquinas 
agrícolas; 

30 - Desmontar aparelhos elétricos, tais como: motores de 
arranque, reguladores de voltagem, buzinas, interruptores, dfnamos, 
ventiladores, bobinas, condensadores e outros; 

31 -Zelar pela conservação e limpeza das máquinas e equipa· 
mentos e do local de trabalho; 

32- Executar trabalhos que não apresentam grande difi· 
culdade, em máquinas operatrizes; 

33- Confeccionar e montar comutado;es; 
34 ....:._ Preparar parafusos, roldanas e coladores; 
3.5- Conservar limpos os aparelhos e ferramentas; 
36- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 
Concurso público. 
Qualificações essenciais para o Recrutamento: 
Nível de escolaridade equivalente ao ciclo ginasial ou 19 grau (8• 

série), com formação especializada. 

Período de trabalho: 
40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 

Caracteristicas du atribuições da Classe de Mestre (SF-ART· 
704.5) da Categoria de Artífke cie carpintaria e marcenaria. 

Atividades técnico·profissionais de nível médio, de grande 
complexidade, exigindo, com muita freqüência, apresentação de so· 
luções para situações novas e abrangendo supervisão, controle e ava· 
liação do trabalho desenvolvido por pequenos grupamentos de uni­
dades simples ou linhas de produção, em oficinas, setores de fa· 
bricação, usinas, e outras de construção e manutenção, envolvendo 
elevado grau de responsabilidade pelo cumprimento do programa 
comum de trabalho e pela sua correta execução. 

Tarefas típicas da Classe: 
Observada a especialidade no campo das atividades de artesa· 

nato relacionadas com a confecção, montagem e tratamento de 
obras de madeira c guarnições especiais, envolvendo, de modo geral, 
serviços de construções civis, fabricação de móveis, revestimentos, 
objetos artísticos etc: 

I -Chefiar e supervisionar pequenos grupamentos de unidades 
de produção; 

2- Exercer o controle funcional de linhas de produção, de 
montagens e de instalação de equipamentos; 

3 - Orientar e coordenar as atividades dos setores a seu cargo, 
na realização de obras de construção, manutenção, reparação, f abri· 
cação e produção de peças ou estruturas de madeira; 

4- Fazer observar as rotinas e prazos estabelecidos e propor as 
alterações convenientes ou a aplicação de novos processos de tra· 
balho, para solução de problemas de aperfeiçoamento ou de produ· 
tividade; 

5- Distribuir tarefas às unidades sob sua supervisão; 
6- Orientar os artífices de categoria inferior, assistindo-os nas 

suas dificuldades funcionais; 
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7- Aplicar medidas recomendadas ou necessárias no setor a 
seu cargo, sobre requisição, recebimento, verificação, distribuição e 
emprego de material; 

8- Exercer fiscalização constante sobre ~ higiene. limpeza e 
ordem dos locais de trabalho, bem assim sobre a conservação do 
material, das máquinas e observância de medidas de segurança 
contra acidentes; 

9- Elaborar e rever orçamento, razer estimativas de custo, 
organizar especificações complementares para execução de obras e 
prestar informes sobre ocorrências e problemas ligados ao setor; 

I O - Propor programa de treinamento de pessoal, quando 
aconselhável; 

li - Encaminhar soluções para os problemas de conduta no 
trabalho; 

12- Desempenhar, por necessidade de s'erviço, as atribuições 
da Classe de Contramestre; 

13- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 
Progressão funcional dos ocupantes de cargos da Classe de 

Contramestre, da Categoria funcional de Artífice de Carpintaria e 
Marcenaria, observada a respectiva especialidade. 

Interstício: 
2 (doís} anos, no mínimo, de efetivo exercício na Classe de 

Contramestre. 

Período de Trabalho: 
40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 

Características d~ atribuições da Oasse de Contramestre (SF­
ART -704.4) da Categoria de Artifice de Carpintaria e Marcenaria. 

Atividades técnico-profissionais de nível médio e de complexi­
dade mediana, exigindo bastante iniciativa na adaptação de alterna­
tivas a situações incomuns, bem como organização e Controle seto­
riais de produção, abrangendo orientação e controle das tarefas de-. 
senvolvidas por pequenas turmas de artífices e envolvendo responsa­
bilidade pelo cumprimento de programas parciais de trabalho e pela 
sua correta execução. 

Tarefas Típicas da Classe: 
Conforme a especialidade no campo das atividades de artesa­

nato relacionadas com a confecção, montagem e tratamento de 
obras de madeira e guarnições especiais: 

I - Receber ordens de serviço; 
2- Estabelecer condições e ditar instruções complementares, 

para a execução de obras, consideradas as respectivas peculiaridades 
técnicas; 

3- Selecionar a mão-de-obra a ser utilizada nos trabalhos a 
cargo da unidade de produção; 

4- Requisitar o material necessário, conferi-lo à vista de espe­
cificações e controlar o seu emprego; 

5 ~ Revisar as obras executadas para verificar o seu grau de per­
feição e identificar incorreções; 

6- Corrigir defeitos individuais de mão-de-obra e propor 
programas de treinamento, quando aconselhável; 

7- Submeter ao chefe imediato os casos de alçada superior; 
8- Fornecer dados para estimativa de custos e elaboração de 

orçamento; 
9- Redigir e apresentar informes sobre trabalhos executados, 

ocorrência de problemas e sobre outros assuntos correlatos; 
lO- Assistir ao Mestre; 
li -Orientar artifices; 
12- Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições 

da Classe de Artffice Especializado; 
13 - Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 
Progressão funcional dos ocupantes da Classe de Artífice Espe­

cializado da Categoria funcional de Artífice de Carpintaria e Marce­
naria, observada a respectiva especialidade. 

Interstício: , 
2 (dois) anos, no mínimo, de efetivo exercício na Classe de Artí­

fice Especializado. 

Período de Trabalho: 
40 (quarenta) horas semanais, no minimo. 

Características das atribuições da Ouse Artfflce Especializado 
(SF·ART-704.3) da Categoria de Artifice de Carpintaria e Marce­
naria. 

Atividades_ técnico-profissionais de nível médio, de complexi­
dade mediana, exigindo, com muita freqüência, a seleção de alterna­
tivas segundo técnicas já consagtadas e abrangendo orientação c 
treinamento de grupos auxiliares e execução especializada, em ele­
vado grau de precisão. 

Tarefas Típicas da Classe: 
I - Executar quaisquer trabalhos de carpintaria, especialmente 

os ·que requeiram habilidade técnica especial; 
2- Confeccionar estruturas complexas em madeira, à vista de 

desenhos ou especificações; 
3- Riscar sobre madeira as peças a serem confeccionadas; 
4- Escolher a madeira adequada para as várias peças; 
5- Operar e ajustar máquinas de carpintaria; 
6- Orientar e treinar servidores de categoria inferior, quanto à 

técnita e aos processos de trabalho, que requeiram maior aperfeiçoa­
mento; 

7- Auxiliar na solução de dificuldades encontradas no cumpri­
mento das ordens de serviço; 

8- Executar serviço de madeiramento de prédios, confecções e 
assentamento de esquadrias e outros; 

9- Fazer montagem de divisões de madeira para dependências 
diversas em instalações; 

lO- Confeccionar moldes de peças especiais para utilização em 
carpintaria; 

li -Preparar e assentar assoalhos e madeiramento para tetos e 
telhados; 

12- Trabalhar em serra circular, serra de fita, furadeira, 
desempeno, desengrosso, tupia e outras máquinas de carpintaria; 

13- Zela"r pela limpeza do setor de trabalho; 
14- Selecionar e aplicar métodos de lustrar superfícies e rele-

vos; 
15- Envernizar e lustrar móveis em geral, estruturas, portas, 

caixilhos e outras obras ou objetos de madeira, operar e ajustar má­
quinas de marcenaria; 

bras; 

16- Preparar ou recuperar superfícies lustradas e a lustrar; 
17 - Preparar vernizes; 
18- Lustrar em madeira, couros, em colotex,-papelão e em fi-

19- Trabalhar com verniz, de esponja e pincel; 
20- Lustrar peças de madeira; 
21 - Restaurar móveis artisticos de espécie simples; 
22- Confeccionar vitrinas; 
23- À vista de desenhos, planos, croqu'is, especificações ou ins­

truções, executar serviços de rebaixamento de tetos de compartimen­
tos; 

24- Confeccionar e reparar móveis com formatos e tamanhos 
fora de qualquer linha de produção, moldados geralmente em locais 
apropriados; 

25- Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições 
da Classe de Artífice; 

26- Executar outras tarefas correlatas. 
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lmerstício: 

2 (dois) anos, no mínimo, de efetivo exercício na Classe de Ar­
tífice. 

Período de Trabalho: 

40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 

Características das Atribuições da Classe de Artífice (SF-ART-
704.2) da Categoria de Artífice de Carpintaria e Marcenaria. 

Atividades profissionais de nível mêdio, de complexidade me­
diana, exigindo alguma iniciativa na seleção dos métodos de traba­
lho, dentro de padrões conhecidos e abrangendo execução q~à.lilica­
da, sujeita a supervisão e orientação. 

Tarefas Tfpicos da Classe: 

I - Executar trabalhos simples de carpintaria, à vista de instru­
ções; 

2- Trabalhar em equipe com carpinteiros mais hábcis na 
execução de serviços complexos; 

3- Executar tarefas secundárias, tais como: amolar e trava~: 
serras; preparar vernizes e colas; polir superfícies de madeira; hzer 
consertos simples de móveis; limpar e lubrificar máquinas; serrar, 
cortar, aplainar peças de madeira em máquinas e a mão; fazer conser­
tos em armações, estruturas de madeira, portas, janelas e outros; 

4- Colaborar nos serviços de confecção de estruturas de ma­
deira, construção e montagem de esquadrias; 

5- Executar trabalhos de assentamento de assoalhos e de maw 
deiramento para tetos e telhados; 

6- Cortar, ajustar e encaixar vidros em janelas, basculantes, es~ 
tantes de livros, divisões de escritórios e portas; 

7 -Afixar o vidro no lugar, usando massa de vidraceiro ou 
prendendo-o com ferrolhos; 

8- Aplicar folhas de vidro decorativo ou não para formar vitri­
nas, paredes e divioSes; 

9 - Preparar massas especiais para emprego nos trabalhos a 
realizar; 

lO- Colocar ou substituir fechaduras; 
li - Ajustar portas e janelas; 
12- Colocar vidros em armações ou vidraças; 
13- Confeccionar obras simples de madeira, como: 

caixas, engradados, bancos, prateleiras, depósitos e outros; 
14- Emassar e calafetar obras de madeiras em geral; 
15- Executar operações que não apresentem grande dificulda­

de nos trabalhos de galivar madeira; 
16- Executar serviços simples de marcenaria; 
17- Trabalhar em equipes na construção e reparação de mó­

veis, peças, estruturas e objetos de madeira; 
18- Operar com máquinas de marcenaria, tais como: tupia, 

malheteira, serra de f1ta, serra circular, máquinas de aparelhar etc, 
lixar, lustrar ou envernizar; 

19- Fazer reparos em obras de marcenaria; 
20- Empalhar móveis; 
21 -Confeccionar obras simples ou participar da execuçãq de 

obras especiais da especialidade, tais como: móveis, quadros, bal~ 

cões, caixas, bancadas de trabalho; 
22- Fazer revestimentos que não apresentem grande dificulda~ 

de, em madeira de lei ou folheados, de peças mecânicas ou de superfí­
cies; 

23- Fazer tratamento especial em madeira para fins diversos; 
24- Preparar verniz; 
25- Lustrar madeiras, fibras, couros, selotex. e papelão; 
26- Escolher e preparar madeiras adequadas serrando-as, 

aparelhando-as, respigando~as, malhetando-as, frisando-as, colocan­
do-as, pregando-as, conforme a aplicação necessária; 

27 -Colocar ferragens e fazer outras operações necessárias em 
obras de marcenaria; 

28 --Zelar pela <:onservação e limpeza das máquinas e equipa-
mentos e do:-Jotal de trabalho; 

29- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 

Concurso público. 

Qualificaçõe.~ Essenciais paro o Recrutamento: 

Nível de escolaridade equivalente ao ciclo ginasial ou i"' grau 
(oitava série}, com formação especializada. 

Período de Trabalho: 

40 (quarenta) horas semanais, no minimo. 

Características das AtribuiÇÕes da Classe de Mestre (SF~ART~ 
701.5) da Categoria de Artífice de Mecânica. 

Atividades técnico-profissionais de nível médio, de grande com­
ple.Jidade, exigindo, com muita frequência, apresentação de soluções 
para situações novas e abrangendo supervísão, controle e avaliação 
do trabalho desenvolvido por_ pequenos grupamentos de unídades 
simples, em oficinas, em unidades de construção e manutenção, en­
volvendo elevado grau de responsabilidade pelo cumprimento do 
programa comum de trabalho e pela sua correta execução. 

Tarefas Típicas da Classe: 

Observada a especialidade no campo das atividades de artesana­
to relacionadas com ajustagem, montagem, rectJ.peração e manuten­
ção de máquinas, motores, aparelhos e instrumentos mecânicos leves 
.ou pesados e de ,Precisão, ~perações em máquinas, ferramentas e ser~ 
viços específicos de bancada e outros de igual natureza: 

1 -Chefiar e supervisionar pequenos grupamentos de unidades 
simples de produção, exercer o controle funcional de linhà.s de traba~ 
lho. de montagens e de instalação de equipamentos; 

2- Orientar e cOordenar as atividades dos setores a seu cargo, 
na realização de obras de manutenção e representação; 

3- Fazer observar as rotinas e prazos estabelecidos e propor as 
alterações convenientes ou a aplicação de novo$ processos de traba­
lho para solução de problemaS de aperfeiçoamento ou de produti­
vidade: 

4- Distribuir tarefas às unidades sob sua supervisão; 
5- Orientar os artítices.de categoria inferior, assistindo-os nas 

suas dificuldades funcionais; 

6 - Aplicar medidas recomendadas ou necessãrias no setor a 
seu cargo, sobre requisição, recebimento, verificação, distribuição e 
emPrego de material; 

7 - Exercer fiscalização constante sobre a higiene, lirni'Ma e 
ordem dos locais de trabalho, beru assim sobre a conservaclo do ma­
terial e das máquinas e observância de medidas de seguraflça contra 
acidentes; 

8- Elaborar e rever orçamentos; 
9- Fazer estimativas de custo; 
lO - Organi.lar especificações complementares pata execução 

de obras e realizar informes sobre ocorrências e problemas ligados 
ao setor; 

li - Propor programas de treinamento de pessoal, quando 
aconselhável; 

12 - Exercer fiscalização sobre a disciplina e a freqfiência do 
pessoal; 

13 - Encaminhar soluções para os problemas de conduta no 
trabalho; 

14- Desempenhar, por necessidade de serviço, as atribuições 
da Classe de Contramestre; 

15- Executar outras tarefas correlatas. 

' ,, 
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Forma de Recnaamenlo: 
Progressão funcional dos ocupantes de cargos da Classe de Con­

tramestre, da Categoria funcional de Artífice de Mecânica, observa­
da a respectiva especialidade. 

Interstído: 
2 {dois) anos, no mínimo, de efetivo exercício na Classe de Con­

tramestre. 

Período de Trabalho: 
40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 

Características das Atribuiçàts da Classe de Contramestre (SF· 
ART • 702.4) da Categoria de Artifiee de MetâJ'Iica. 

Atividades técnico-profissionais de nível médio e de complexida­
de mediana, exigindo bastante iniciativa na adaptação de alternati­
vas e situações incomuns, bem assim organização e controle seta· 
ri ais, abrangendo orientação e controle das tarefas desenvolvidas por 
pequenas turmas de artifices e envolvendo responsabilidade pelo 
cumpriment_o de programas parciais de trabalho e pela sua correta 
execução. 

Tarefas Típicas da Classe: 
Conforme a especialidade no campo das atividades de artesana­

to relacionadas com fabricação, ajustagem, montagem, recuperação 
e manutenção de máquinas, motores, aparelhos, instrumentos mecâ­
nicos leves ou pesados e de precisão, operações em mâquinas ferra­
mentas e serviços específicos de bancada e outros de igual natureza: 

I - Receber ordens de serviço; 
2 - Estabelecer condições e ditar instruções complementares 

para a execução de obras, consideradas as respectivas peculiaridades 
técnicas; 

3 - Selecionar a mão-de-obra a ser utilizada nos trabalhos a 
cargo da unidade de produção; 

4- Requisitar o material necessário, conferi-lo à vista de especi­
ficações e controlar o seu emprego~ 

5- Revisar as obras executadas para verificar o seu grau de per­
feição e identificar incorreções; 

6 -Corrigir defeitos individuais de mão-de-obra e propor pro­
gramas de treinamento, quando aconselhável; 

7-Submeter ao chefe imediato os casos de alçada superior; 
8 - Fornecer dados para estimativa de custo e elaboração de 

orçamento~ 

9 - Redigir e apresentar informes sobre trabalhos executados, 
ocorrência de problemas e sobro outros assuntos correlatos; 

10- Assistir ao Mestre; 
li -Orientar artífices; 
12- Desempenhar, por necessidade de serviço, as atribuições 

das Classes de Artífice Especializado; 
13- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 
Progressão funcional dos ocupantes de cargos da Classe de 

Artífice Especializado da Categoria funcional de Artífice de Mecâni­
ca, observada a respectiva especialidade. 

Interstício: 
2 {dois) anos, no mínimo, de efetivo exercicio na Classe de Artífi­

ce Especializado. 

Periodo de Trabalho: 
40 {quarenta) horas semanais, no mínimo. 

Caracteríaticatt das Atribuições da Classe de Artífice Especializa· 
do (SF.-ART-701.3) da Categoria de ArtifJce de Metânica. 

Atividades técnico-profissionais de ní~el médio, de complexida­
de mediana, exigindo, com muita freqüência, a seleção de alternati­
vas segundo técnicas já consagradas e a·brangendo orientação e trei­
namento de grupos auxiliares e execução especializada, em elevado 
grau de precisão. 

Tarefas Tipicas da Classe: 
1 - Executar trabalhos de mecânica em máquinas ... ferramentas, 

inclusive os que requeíram habilidade técnica especial; 
2- Confeccionar pecas complexas à vista de especificações; 
3 -Interpretar instruções recebidas, desenhos ou croquis, ou es­

pecificações; 
4- Orientar o treinamento dos servidores de categoria inferior, 

quanto â técnica e aos processos de trabalho que apresentem maior 
aperfeiçoamento; · 

5 - Executar tr;1balhos normais em torno~mecânico, torna-re· 
vólver, toroo-cutileiro, plaina, fresas, retificadora, máquinas furadei­
ras, de atarraxar, de desempenai- eixos, faminadoras, prensas metáli­
cas, serras metálicas e outras, bem como trabalhos de bancada, perti­
nentes à profissão: 

6 - Confeccionar ou colaborar na confecção de parafusos, 
porcas, cilindros, pistões, bielas, válvulas, mancais, buchas, eixos, es­
feras, anéis de segmento, arruelas, polias, confecção de peças redon­
das para viaturas e máquinas, cali!Jres. dispositivos e ferramentas, 
bujões, eixos, molas dt; segmerito, cilindro para 1amina~ão e para via­
turas; 

1 - Executar serviços de mecânica em máquinas de tipos 
diversos, especialmente os que requeiram maior habilidade têcnica; 

8- Preparar máquinas, inclusive as de construção complexa ou 
de grande precisão; 

9 - 1nterpretar desenhos técnicos ou auxiliares na solução de 
dúvidas de interpretação; 

lO- Orientar e treinar mecânicos de categoria inferior, quanto 
à técnica de trabalho, que necessitarem de maior aperfeiçoamento; 

11 - Executar trabalhos normais de montagem e desmonta­
gem, reparo e ajustagem de máquinas opera trizes, máquinas hidráuli­
cas, linotipos, máquinas impressoras, rotativas, pautadeiras, guilhoti­
nas e outras de imprensa, máquinas de refrigeração e calefação, má­
quinas de carpintaria, máquinas agrícolas, elevadores e motores de 
veículos; 

12- lnsta1ar e ajustar máquinas pesadas, grupos de geradores e 
turbinas elétricas; 

13 - Efetuar, eventualmente, soldas a oxigênio e eletricidade, 
confeccíonar gabaritos para exame e fabricação de peças; 

14- Confeccionar ferramentas especiais; 
15- Ex;cutar ajustagem e outros serviçOs de bancada; 
16- ldentificar defeitos mecânicos e orientar os reparos neces­

sários; 
17- Orientado por desenhos, croquis ou instruções, executar 

trabalhos normais de montagem, repB.ro e ajustagem de motores a 
combustão de baixa e alta compressão, movidos a gasolina, a óleo 
diesel ou outros conjuntos mecânicos de automóvel, caminhões, tra­
tores, máquinas agrícolas, ceifadeiras, motores geradores de eletrici­
dade e outros~ 

18- Desmontar, reparar, pintar e ajustar cubos e rodas, carbu­
ràdores, mangas de eixo de transmissão, bombas de âgua, de gaso­
lina e outras, caixa de mudança, freios, embreagem, retentores, 
rolamentos, radiadores,· válvulas. diferenciai, distribuição, direção, 
engrenagem, amortecedor, manganetes, macais, bielas, pi~tões~ 

19- Esmerilar velas, válvulas, reparar mo1~s de segmento e re­
gular tubos; 

20- Operar com máquinas.-ferramentas, e outras, na confecção 
de peças para motores e conjuntos diversos; 

2[- Desmontar, reparar e montar distribuidores; 
22- Desmontar, reparar, montar, ajustar, retificar e localizar 

defeitos ocasionais em motores a combustão; 
23- Retificar cilindros, eixos, válvulas, sedes, comandos de vál­

vulas e buchas; 
24- Desempenhar, por necessidade do serviço, as atribuições 

da Classe de Artifice; 
25- Montar e desmontar máquinas e equipamentos de elevado-

res; 
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26 - Montar tubos e conexões do sistema de ar refrigerado, 
bem assim reparar defeitos nas máquinas de sistemas; 

27 - Executar trabalhos de reparos no sistema hidráulico dos 
prérlios do Senado Federal; 

28 -Instalar máquinas, bem assim montagem e desmontagem; 
29- Lavar, encerar e'polir máquinas, veículos e equipamentos; 
30- Executar ourratrtarefas correlatas. · 

Forma de Reci'Utamento: 
Progressão funcional dos ocupante~de cargos da. Classe de Artí­

fice da Categoria funcional de Artífice de Mecâniço, observada a 
respectiva especialidade. 

lntersticio: 
2 (dois} anos, no mínimo, de efetivo exercício na Classe de 

Artffice. 

Perlodo de Trabalho: 
40 (quarenta) horas semanais, no mínimo. 

Características de Atribuições da Classe de Artífice (SF·ART· 
70l.l) da Categoria de Artífice de Mecânica. 

• Atívídades profissionais de nível médio, de complexidade me~ 
diana, exigindo alguma iniciativa na seleção dos mêtodos de tra~ 
balho, dentro dos padrões conhecidos c abrangendo execução quali~ 
ficada, sujeita a supervisão e orientação. 

Tarefas Tfpicas da Classe: 
l - Executar serviço simples em máquinas~ferramentas, au­

tomáticas e semi-automâticas, tais como: torno~rnecânico, torno-re­
vólver, torno-cutileiro, plainas, fresas, retificas, furadeiras, lamina­
doras, serra metálica e outras; 

2- Ajudar nos trabalhos em máquinas de atarraxar, de desem-1 
penar eixos e prensas metálicas; 

3-Auxiliar nos trabalhos.de marcação, ajustagem e acabamen­
to, em bancada; 

4 - Ajudar na confecção de ferramentas de tipos diversos e 
para variados fins; 

5- Auxiliar no reparo e ajustagem de mâquinas operattizes; 
6- Zelar pela limpeza do local de trabalho; 
7 - Zelar pela conservação e limpeza dos aparelhos e ferra­

mentas e pela lubrificação das máquinas; 
8 - Executar serviços simples ou complementares de monta­

gem, de reparo e ajustagem de máquinas operatrizes e hidráulicas, li­
notipos, impressoras rotativas, e outras de imprensa, refrigeração, de 
carpintaria, serraria, cozinha em geral e outros: 

9 - Ser responsâvel pela limpeza, revísão e recondicionamento 
das ~as e lubrificações das máquinas; 

10- Executar trabalhos simples ou complementares de monta­
gem, desmontagem, reparos e ajustagem de aparelhos e instrumentos 
singelos em geral, aparelhos de carimbar, numerar e grampear, reló­
gios, reparos símples de galvanômetros, manômetros~ voltímetros, 
amperímetros e outros aparelhos; 

11 - Executar trabalhos simples em mâquinas operatrizes e 
outras; 

12- Executar trabalhos simples de mecânica de motores a com­
bustão de baixa e alta compressão, movidos a gasolina, óleo diesel e 
outms conjuntos mecânicos de automóveis, caminhões, tratores, cei­
fadeiras e motores geradores de eletricidade; 

13 - Ser responsável pela limpeza, revisão e acondicionamento 
das peças e retificação das máquinas; 

14 - Executar trabalhos de exames elêtricos de instrumentos 
em geral; 

15 - Ser responsável pela limpeza, revisão e acondicionamento 
de peças e pela 1ubrifi~açào dos motores e conjuntos diversos; 

16 - Confeccionar peças simples, em máquinas operatrizes e 
outras; 

17- Executar outras tarefas correlatas. 

Forma de Recrutamento: 
Concurso público. 

Qualificações Essenciais para o recrutamento: 
Nível de escolaridade equivalente ao cicJo ginasial ou 19 grau (8• 

s~rie), com formação especializada. 
I 

I Periodo de Trabalho: 
40 (quarenta) horas semanais. 

Ato da Comissio Diretora 09 06, OE 1974 

A Comissão Díretora, no uso de sua competência regimental e 
tendo em vista o preceituado nas Leís n~"s. 5 645, de lO de dezembro 
de 1970 e 5 975, de 12 de dezembro de 1973; e na Resolução n"' 49, de 
1973, RESOLVE: 

Art. 19 f! aprovado, na forma do Anexo, o enquadramento no· 
minai dos servidores do Quadro Permanente do Senado Federal, 
consoante lotação ideal ,fixada para as Categorias funcionais do 
Gru:po·Artesanato. 

Art. 2"' Em nenhuma hipótese, a soma do vencimento com a 
gratificação de função poderã ultrapassar 95% (noventa e cinco por 
cento)- do valor do NíV(I) DAS-I, estabelecido pela lei 5 900, de 
1973. 

ArL 39 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4"' Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão Diretora, em 29 de março de 1974. -Paulo 

Torres - Adalberto Seaa - Ruy Sutos - Augusto Franco -
Gera.hlo Mesquita- Ruy Carneiro- José Augusto. 

Grupo-ARTESANATO 
Código-SF-ART-700 
Categoria Funcional- ESTRUTURA DE OBRAS E METALUR­
GIA 
Código- SF-ART-701 
Cla.,.-"D"- MESTRE-(SF-ART-701.5) 
N~" de Cargos - 02 

Relação Nominal-
OI- Valéria Francisco de lima 
02- Wolney Rosa 

Grupo- ARTESANATO 
Código-SF-ART-700 
Categoria Funcional- ESTRUTURA DE OBRAS E METALUR­
GIA 
Código- SF-ART-701 
Classe- "C"- CONTRAMESTRE- SF-ART-701.4 
N~" de Cargos- 03 

Grupo- Artesanato 
Código- SF-ART-700 
Categoria Funcional- ESTRUTURA DE OBRAS E METALUR­
GIA 
Código- SF-ART-701 
Oasse- "B" -ARTIFICE ESPECIALIZADO- SF-ART-701.3 
N"' de Cargos- 05 

Grupo- ARTESANATO 
Código-SF-ART-700, 
Categoria Fundon•l- ESTRUTURA DE OBRAS E METALUR­
GIA 
Código- SF-ART-701 
Classe- "A" -ARTIFICE- SF-AitT-701.2 
N9 de Cargos- OS 

Grupo-ARTESANATO 
Código- SF-ART-700 
Categoria Funcional- ARTIFICE DE MECÂNICA 
Código- SF-ART-702 
Classe-"D"- MESTRE-(SF-ART-702.5) 
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N9 de Cargos- 05 

Relaç:io nominal-
O!- Hélio Vargas Aguileras 
02- Antonio Expedito dos Reis 
03- Jorge Teixeira Leite 
04 - Eduardo Cl)odon 
05- Orlando Rodrigues Leme 

Grupo-ARTESANATO 
Código- SF-ART-700 
Categoria Funcional- ARTIFICE DE MECÂNICA 
Código- SF-ART-702 
Classe- "C"- CONTRAMESTRE- (SF-ART-702.4) 
N9 de Cargos- 07 

relaçio Nominal-
OI- Sebastião Figueira Santana 
02- Clemildo Zeferino Alves 
03 -José Bezerra Ximenes 
04- Agneló Borges de Brito 
OS- Mário Ora nado da Silva 
06- Manoel Batista da Silva 
07- Ernandi Alcântara de Oliveira 

Gropo- ARTESANATO 
Código- SF-ART-700 
Categoria Funcional~ ARTIFICE DE MECANICA 
Código- SF-ART-702 
ClaS5e- "B" -ART!FICI; ESPECIJI.l!ZADO-(SF-ART-702.3) 
N"' de Cargos- 13 

Relatào Nominal-
OI- Higyno José do Espírito Santo 
02- Raimundo Nonato de Brito 

Grupo-ARTESANATO 
Código- SF-ART-700 
Categoria Funcional- ARTIFICE DE MECANICA 
Código- Sf-ART-702 
Classe- "A" (SF-ART-702.2) 
N9 dt Cargos - 30 
Grupo - A R TESA NTO 
Código- SF-ART-700 
Categoria Funcional - ARTIFICE DE ELETRICIDADE E CO­
MUNICAÇÃO 
Código- SF-ART-703 
Classe- "D"- MESTRE- SF-ART-703.5 
Nq de Cargos- 07 

Relatão Nominal -
01 -Paulo de Carvalho Góes 
02 -Olavo de Souza Ribeiro 
03 - Durvi!e de Barros Silva 
04- Getúlio da Gama Volney 
OS- Jair Coelho Bayma 
06- A urino Mendes de Vasconcelos 
07 -Manoel Porfírio Bezerra 

Grupo-ARTESANTO 
Código- SF-ART-700 

Categoria Funcional - ARTIF!CE DE ELETRICIDADE E CO­
MUNICAÇÃO 
Código- SF-ART-703 
Classe- "C" -CONTRAMESTRE- SF-ART-703.4 
NY de Cargos- 08 

G,.po- ARTESANATO 
Código- SF-ART-700 
Categoria Funcional - ARTlFICE DE ELETRICIDADE E CO­
MUNICAÇÃO 
Código- SF-ART-703 
Classe- "B"- A RTIFICE ESPECIALIZADO- SF-ART-703.3 
N~' de Cargos- 10 

Grupo- ARTESANATO 
Código-SF-ART-700 
Categoria Funcional - ART!FICE DE ELETRICIDADE E 
COMUNICAÇÃO 
Código- SF-ART-703 
Classe- "A"- ARTIFICE- SF-ART-703.2 
N9deCargos-15 

Gropo- ARTESANATO 
Código-SF-ART-700 
Categoria Funcional - ART!FICE DE CARPINTARIA E 
MARCENARIA 
Código-SF-ART-704 
Classe- "D""- MESTRE- SF-ART-704.5 
N~' de Cargos- 05 

Relação Nominal-
OI - Hélio das Chagas Quirino 
02- Josê Luiz do Nascimento 
03- Domingos Pereira dos Santos 
04- Walper Rodrigues Pereira 
05 -Jorge Martins 

Grupo- ARTESANTO 
Código-SF-ART-700 
Categoria Funcional - ART!FICE DE CARPINTARIA E 
MARCENARIA 
CódiRo-SF-ART-704 

. Classe- ""C"- CONTRA MESTRE- SF-ART-704.4 
NY de Cargos- OS 

Grupo- ARTESANATO 
Código- SF-ART-700 
Categoria Funcional - ARTIF!CE DE! CARPINTARIA E MAR­
CENARIA 
Código- SF-ART-704 
Classe- ··a··- ARTlFICE ESPECIALIZADO- SF-ART-704.3 
Nq de Cargos- OS 

Gropo - A R TESA NA TO 
Código-SF-ART-700 
Categoria Funcional- ART!FICE DE CARPINTARIA E MAR­
CENARIA 
Código-SF-ART-704 
Classe- ""A"•- ARTIFICE-SF-ART-704.2 
N~" de Cargos- OS 
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MESA 
i 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Presidente: 
Paulo Torres (ARENA- RJ) 

Jv-Secre~ário: f ) 
Milton Cabral (ARENA- PB) Líder: 

Petrônio Portella (ARENA- Pl) 

!V~ Vice:-Presidente; 
Antônio Carlos(ARENA- SC) 

4V-Secretário: LIDERANÇA DO MDB 
. EDAMlNORIA Geraldo Mesquita (ARENA- A C) 

2v-Vice-Presidente: 
Adalberto Sena (MDB- AC) 

Líder: 
Amaral Peixoto (MDB- RJ) 

tv-Secretário: Suplentes de$ Secretários; 
Ruy Santos (ARENA- BA) 

29-Secretário: 
Augusto Franco (ARENA- SE) 

Luís de Barios(kRENA- RN) 
José Augusto (!RENA- MG) 

Antônio Fernandes (ARENA- BA) 
~uy Carneiro (MDB- PB) 

Vice-Líderes: 
Nelson Carneiro (MDB- GB) 
Danton Jobim (MDB- GB) 

COMISSOES 

Diretoria: Helena Ruth Laranjal Farias Rigolon 
Local: Anexo Il -Térreo 
Telefones: 23-6244 e 24-8105- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUitRITO 

Combsões TemPOrárias 
Chefe: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga 
Local: Anexo JI -Térreo 
Telefone: 24·8 !05- Ramal 303 

I) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional; 
2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos; 
3) Comissões Especiais e de Inquérito; e 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentãria (artigo 90 do 
Regimento Comum), 
Assistentes de Comissões: Hugo Rodrigues Figueiredo, RamaJ 
314; Hu"go Antônio Crepaldi, Ramal 672; e Haroldo Pereira Fer­
nandes, Ramal674. 

8) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 
Local: Anexo II - Térreo 
Telefone: 24-8105- Ramais 301 e3l~, 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

Titulares 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Ney Braga 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

Ruy Carneiro 

_Assistente: Cláudio Vital Reburças Lacerda - Ramal307 
Reuniões: Quintas-feiras, às J I :00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos - Anexo 11 -
Ramal617 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Clodomir Milet 

Vice~ Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares 

JoséGuiomard 
Teotônio Vilela 
Dinarte Mariz 
Wilson CampO$ 
José Esteves 
Clodomir Milet 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Mauro Lopes de Sá- Rama13l0 
Reuniões: Quartas-feiras, às l 0:30 horas 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Os ires Teixeira 
Lourival Baptista 

Franco Montoro 

Local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo ll- Ramal613 

<:OMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(IJ Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Daniel Krieger 

Vice-Presidente: Accioly Filho 

Titulares 

José Lindoso 
José Sarney 
Carlos Lindenberg 
Helvidio Nunes 
Italívio Coelho 
Mattos Leão 
Heitor Dias 
Gustava Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Eurico Rezende 
Os ires T eixeíra 
João Calmon 
Lenoir Vargas 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

Franco Montoro 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Clóvis Bevilacqua- Anexo 11- Ramal62' 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

Titulares 

Dinárte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Ney Braga 
Os ires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Detzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Carlos Lindenberg 
Luiz Cavalcante 
W aldemar Alcântara 
José Lindoso 
Wilson Campos 

Nelson Carneiro 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Rama} 303 
Reuniões: Quartas-feiras, às 09:30 horas 
Local: Sala Epitácio Pessoa- Anexo II- Rama16l5 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
Jessé:Freire 
A rnon de Me !lo 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
Helvidio Nunes 
Luiz Cavalcante 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

José Augusto 
Benedito Ferreira 
Flãvio Britto 
Leandro Maciel 

Franco Montoro Amaral Peixoto 
Assistente: Daniel Reis de Souza- Rama1675 
Reuniões: Quintas~ feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos - Anexo H 
Ramal6l7 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Gustavo Capanema 
Vice~ Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Benedito Ferreira 
Cattete Pinheiro"' 
Milton Trindade 

ARENA 

MDB, 

Suplentes 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
Josê Sarney 

Benjamim Farah Franco Montoro 
Assistente: Marcello Zamboni- Ramal306 
Reuníões: Quintas~ feiras, às 10:30 horas 
Loca\: Sa\a Epitácio Pessoa- Anexo 11- Rama\615 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: João Cleofas 

Vice-Presidente: VirgíJio Távora 

Titulares 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Benedito Ferreira 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo· Branco 
Lenoir Vargas 
Jessé Freire 
João Cleofás 
Carvalho Pinto 
Virgllio Távora 
Wilson Goçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Cattete Pinheiro 
Italivio Coelho 
Daniel Kríeg~r 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Flávio Britto 
Ernival Caiado 

Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quartas~ feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos - An~xo 11 -
Ramal617 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(7 Membros) 

Titulares 

Heitor Dias 
Domício Gondirn 
Renato Franco 

Guido Mondin 
Ney Braga 
Eurico Rezende 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Wilson Campos 
Accioly filho 
J osê Esteves 

Franco Montorc D:tnton Jobim 
Assistente: Cândido Hippertt- Ramal676 
Reuriiões: Quintas·feiras, às li :00 horas 
Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo li- Ramal624 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Arnon de Mello 

Vice~ Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares Sup!ent., 
ARENA 

• 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domicio Gondim 
Lenoir Vargas 

Pauto Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

MDB 
Nelson Carn~iro D<~.nton Jobim 

Assistente: Mauco Lopes de Sã - Rama1310 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo 11- Rs.mal613. 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO-(CR) 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carlos Lindenberg 
Vice·Presidente: Danton Jobim 

Titulares 

Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
José Augusto 
Cattete Pinheiro 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Lourival Baptista 
Wilson Gonçalves 

Ruy Carneiro 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza- Ramall34 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala Coelho Rodrigues- Anexo H- RarnaJ 613 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Jessé Freire 
Fernando Corrêa 
Dinarte Mariz 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montara 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Emival Caiado 
Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
Guido Mondin 
Cattete Pinheiro 
Virgílio Tãvora 
Ney Braga 

Amaral Peixoto 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal676 ll307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala Ruy Barbosa -Anexo Jl- Rarnal621 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Titulares 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Luís de Barros 
Waldemar Alcântara 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Clodomir Milet 

Benjamim Farah Ruy Carneiro 
Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo 11- Ramal621 

COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

,~lares 
Presidente: Waldcmar Alcântara 
Vice-Presidente: José Guiomard 

Suplentes 
ARENA 

Waldemar Alcântara Alexandre Costa 
José Lindoso Celso Ramos 
Virgílio Távora Milton Trindade 
José Guioma.rd 
.Flávio Britto 
VasC&lJ...celos Torres 

MDB 
Benjamim Farah Amaral Peixoto 

Assistente: Marcello Zamboni- Rama1306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10;00 horas 
Local: Sala Clóvis Bevilacqua- Anexo 11- Ramal623 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 Membros) 

Titulares 

Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 

COMPOSIÇÃO 
,Presidente: Benjamim Farah 
Vice-Presidente: Tarso Dutra 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

Benjamim Farah Amaral Peixoto 
Assistente: Cláudio -Vital Reburças Lacerda - Ramal307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala Bernardo Pereira de Vasconcelos - Anexo 11 
Ramal623 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Lenoir Vargas 
Beneditp Ferreira 
José Esteves 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Dinarte Mariz 
Luís de Barros 
Virgílio Tâvora 

Danton Jobim Benjamim Farab 
Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal312 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala Ruy Barbosa- Anexo Il- Rama162l. 
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REVISTA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA N' 31 
(julho a setembro de 19711 

COLABORAÇÃO 

"AI divenas espécl.a de lei" 
Senador Franco Montoro 

SUMARIO 

"Organi&açio Juriclica do Notariado na Repúhllc:a Federal da Ale­
manha (um estudo da soluçio de prohlemu insolúveis no Bra­
.U" 

Prof. A. B. Cotrim Neto 
"O congelamento do poder mundial" 

Embaixador J. A. de Aral.ijo Castro 
"O ~amento e 01 organismos regionais como preparaçlo a um 

federalismo das regl6ea (a uperiAncia braalleira)'' 
Prof. Paulo Bonavides ' 

''Aspecto• polimlcoa do Estatuto Juridico da Mulher C&Ade" ILei 
"-'4.121, de 27-08-821 

Prof. Carlos Dayrell 
"Situaçl.ojuridica da NOVACAP" 

. Dr. Dario Cardoso . 
"Oa Direitos Autorais no Direito Comparado" 

Prof. Roberto Rosas 
"Perguntai e reservas a respeito do Plano de Integraçio Social" 

Prof. Wilhelmu.s Godefridus Herm.ans 
"Euclides da Cunha e a Rodovia Transamb6nlca" 

Dr. G.lTêneoe<~ ~offtly' 

"O Senado e a nova Coud.tuiçlo" 
Dr. Paulo Nunes Augusto de Figueiredo 

"O .Astenoramento t.glllati..-o'' 
Dra. Atyr de Azevedo Lucci 

PROCESSO LEGISLATIVO 

''Decretoi-Leis'' 
Caio Torres 

"Iniciativa e tramitaçlo de Projeto•" 
Jesse de Azevedo Barquero 

PESQUISA 
"0• Direitos da Companheira" 

Ana Valderez A. N. de Alencar 

DOCUMENTAÇÃO 

"Poluição" 
João Bosco Altoé 

PUBUCAÇ0ES 

Obrai êditadas pela Sublecretaria da Sdlç&es Tltcnicu. 

REVISTA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA N' 32 
(outubro a dezembro de 1971) 

SUMÁIUO 

COLABORAÇÃO 

"PoUtlca do desenvolvimento urbano" 
Senador Carvalho Pinto 

"O problema du foate1 do Direito. Fontes formais e materiall. 
Penpectiva ftloaóftca,IOciológlca ejuridica" 

Senador Franco Montoro 
"A Televido Educativa DO Bruil'' 

Prof. Gilson Amado 
"Rui, a defesa doa bispos e a qualt!o do foro dos crimes mill· 

taru: duas retificaçõu necnú.riu" 
Prof. Rubem Nogueira , 

"A proteçlo juritdic:ional dos dinlito• humanos no Direito POiitl.vo 
Bralileiro" 

Des. Hamilton de Moraes e Barros 
"Sobre a metodologia do ensino jurtdlc:o" 

Prof. Hugo Gueiros Bernardes 
"Prerrogativas dos bfts dominiais -lnautcetl.bilidade ele poue civil'' 

Des. José Júlio Leal Fagundes ' 
"O institutG da apotelltadoria na atual Constltuiçlo" 

Prof. Carlos Day:rell 
"O apoio t6cnico e adminittratlvo ao Partido e ao Parlamntar" 

Prof. Sully Alves de Souza 
"Reduçlo doa cultos gr6fico-«<koriaiJ" 

Prof. Roberto Atila Amaral Vieira 

PESQUISA 

"AdoçAo" 
Ana ValderezAyres Neves de Alencar 

"Incentivos fllcail no plantúamldlto" 
Wa1ter Faria 

DOCUMENTAÇÃO 

"Contabilidade: ensino e proftslio" 
João Bosco Altoé 

PUBLICAÇ0ES 

1 Obras editadas pela Suhsecretarla de Ediç6ea Técnicas. 

Os pedidos devem ser endereçados i 
SUBSECRl!TARIA DE EDIÇ0BS TtCNICAS- SENADO FEDERAL 
ANEXO I - 11' ANDAR- 70.000 - PRAÇA DOS TR!:S PODERES 

BRAS!I.IA -DF 



Sábado30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção 11) Março de 1974 

NOVO CÓDIGO PENAL 

A Revista de Informação Legislativa, editada pela Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado 
Federal, divulga, em seu número 24, uma Seção destinada ao novo Código ·Penal, com 420 páginas, 
contendo: 

1• PARTE: Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria- Exposição de Motivos do Ministro Francis­
co Campos (Código Penal de 1940); - Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva (Código 
Penal de 1969). 

2• PARTE: Quadro Comparativo- Decreto-Lei n•I.004, de 21-10-69, Decreto-Lei n• 2.848, de 7-12-
40, e Legislação Correlata. 

PREÇO: CrS 15,00 

Os pedidos devem ser endereçados à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇOES Tli:CN1CAS- SENADO FEDERAL 
ANEXO- 11• ANDAR -70.000- PRAÇA DOS TRtS PODERES- BRASILIA- D.F. 

O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR N• 7, DE 7-9-70 

Volume com 356 páginas- Preço: Cr$ 10,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES Tli:CNICAS- SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES Tli:CNICAS- SENADO FEDERAL 

ANEXO I- 1l9 ANDAR -70.000- PRAÇA DOS TRJi:S PODERES- BRASILIA- DF. 



DIÁRIO DO CONGRESSONACIONAL(Seçioll) Sábado.W 

ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967 

OS ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967, la elaborada pela Subsecretaria de Edições Técnicas 
(antiga Diretoria de Informação Legislativa), e impressa pelo Centro Gráfico do Senado Federal, compreen­
dem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa do estilo tradicional de Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição de 1967 -Constituição de 1964- Emendas 
Constitucionais e Atos Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no início da discussão e vo­
tação da nova Constituição, seguem-se, agora, os demais volumes dos Anais. 

1• VOLUME: Edição 1967-420 págs.- Prtço: CrS 6,00. Antecedentes da Constituiçã" atra•ês do 
noticiário da imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais manifestações da imprensa brasileira, no decorrer do ano 
de 1966, em editoriais, crônicas, entrevistas e reportagens, abordando a reforma constitucional desde a in­
dicação da Comissão de Juristas; o texto do Anteprojeto da Comissão de Juristas; as divergências ocorridas 
entre os membros daquela Comissão; as manifestações de Congressistas e constitucionalistas face ao pro­
blema da outorga, eleição de uma Assembléia Constituinte ou ato convocatório do atual Congresso; o 
papel desempenhado pelos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador Moura 
Andrade e Deputado Adaucto Lúcio Cardoso, em defesa da independência e soberania do Poder Le-• 
gislativo, críticas e sugestões ao Projeto de Constituição e análise dos Capítulos do Projeto originário do 
Executivo e remetido ao Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2• VOLUME: Edição 1967-432 págs.- Preço: CrS5,00. Primeira fase de tramitação do Projeto de 
Constituição no Congresso Nacional -Discussão e votação do Projeto. 

Este volume contém os pronunciamentos dos parlamentares nas 18 sessões conjuntas realizadas de 
12 a 21 de dezembro de 1966 para discussão e votação do Projeto de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria constitucional, fornecendo, para facilitar as 
pesquisas, índices de sessões, autores (de discursos, apartes, declarações de voto e questões de ordem) -
com pequeno resumo dos temas abordados- e ainda um índice de assuntos. 

3• VOLUME: Edição 1968- 202 págs.- Preço: Cr$5,00. Discursos pronunciados em sessões do Se­
nado Federal e da Câmara dos Deputados. 

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da nova Constituição ao Congresso Nacional, 
assim como aqueles referentes ao período da convocação extraordinária do Congresso, com uma cobertura 
completa dos trabalhos constitucionais, a partir de 29-11-66 até 11-1-67. 

4•''VOLUME: Edição 1968- 1.192 págs. (2 tomos)- Preço: CrS 20,00. Num total de 945 págs. Se­
gunda fase de tramitação do Projeto de ConstitUição no Congresso Nacional. 

Discussão e votação das emendas. Contém os pronunciamentos ocorridos nas sessões conjuntas 
realizadas de 5 a 24 de janeiro de 1967 para discussão e votação das emendas ao Projeto e promulgação da 
nova Constituição. 

5• VOLUME: Edição 1969-746 págs.- Preço: Cr$10,00. Comissão Mista. 
Contém as reuniões realizadas pela Comissão Mista encarregada de emitir parecer sobre o Projeto 

de Constituição e as emendas que lhe foram oferecidas. 

6• VOLUME: Edição 1969- 1.076 págs. (l tomos)- Preço: Cr$20,00. Emendas oferecidas ao Pro-
jeto de Constituição. . 

Este volume apresenta cada emenda cóm a respectiva justificação e sua tramitação detalhada: 
pareceres (dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da Comissão Mista), requerimentos (destaque, pre­
ferência, votação conjunta) e votação. ~ feita a remissão ao 4• volume da obra, com indicação nas páginas. 

7• VOLUME: Edição 1970- Quadro COJJ~parativo. 
Constituição de 1967 projeto originário do Poder Executivo - Emendas aprovadas, artigo por arti­

go. Volume com 282 páginas. Preço: CrS 8,00. 

Os pedidos devem ser endereçados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TtCNICAS- SENADO FEDERAL 

ANEXO I- 11' ANDAR -70.000- PRAÇA DOS TRI::S PODERES- BRASILIA- DF 
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DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO 

OBRA ELABORADA E REVISADA PELA 
SUBSECRETARIA DE EQIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL 

Dois Volumes com 638 páginas 

HISTORICO .DA LEI N• 5.692, DE li DE AGOSTO DE 1971 

PREÇO DE VENDA DOS DOIS VOLUMES- CRS 30,00 

Os pedidos devem ser endereçados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TtCNICAS- SENADO FEDERAL 

Março de 1974 

ANEXO I- 1l9 ANDAR- 70.000- PRAÇA DOS TRtS PODERES- BRASlLIA- DF 

REFORMA AGRÁRIA 

EDIÇÃO DE 1969 

(OBRA ELABORADA E REVISADA PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TtCNICAS) 

Três volumes com 1.115 páginas 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional, 
contendo: 

- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n• 4.214/63 ("Estatuto do Tra- ' 
balhador Rural"): 

-alterações, regulamentações e remissões da legislação transcrita; 
- ementário da legislação correlata; 
-histórico das leis (tramitação completa e detalhada no Congresso Nacional); 
- marginâlia (pareceres, regimentos, portarias, etc.); 
A obra contém um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de toda a ma­

téria, com a citação de artigos, parágrafos, itens e alíneas. 

PREÇO DOS TRts VOLUMES- CrS 30,00 

OBRA IMPRESSA PELO CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem aer endereçados à 
Subsecretaria de Edições Técnicas- Senado Federal 

Anexo I- 11• andar- 70.000- Praça dos Três Poderes- Brasília -DF 
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REGIMENTO !INTERNO DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

1972- Cr$: 10,00 

' i 
ANAIS DA CONSTITUIÇlO DE 1987 

OBRA ELABORADA PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TI:CNICAS 

(antiga DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 
COMPREENDEM 7 VOLUMES- PREÇO- Cr$ 74,00 

CONSTITUIÇlO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

QUADRO COMPARATIVO- PREÇO- Cr$ 8,00 

Síbodo30 

DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO- TOMOS I a 11 
LEI N• 6.892, DE 11 DE AGOSTO DE 1971 

Preço- Cr$ 30,00 

REFORMA AGRARIA - TR~S VOLUMES 
PREÇO DOS TRf:S VOLUMES- Cr$ 30.00 

REGIMENTO INTERNO E TABELA DE CUSTAS 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL COM INDICE 

E LEGISLAÇlO CITADA 
VOLUME COM 104 PAGINAS- PREÇO Cr$ 6,00 



c:~~nÇA.O DE HOJE: 56 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.503 

Brasília - DF 

PREÇODESTEEXEMPLAR:Cr$0,50 I 


